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AO LEITOR

T nelo publicado cm Julho de l86ü o 0pusclllo
Da Natm'e:::,a e Làrâte do Pode}' 'Ioderador ,
comprehendi, desde log'o, flue nova edição des e
escripto e tornava indi pensa elo

O numero d ex U1plal'e da primeira edição
fora mais limitado mesmo do lJue pedia um tl'a
Lalbo de~tinado a na a sr, corno em erdade
foi distribuído 101' amigos e onhecielos e tauto
que as 'oli ita õe de muitos não foi possi el 'a
lisfazel'.

Além di so, recebido por uns com summa be
nignidade por outros atacado com rigor, era
justo que áquelles agradecesse, como agradeço,
a sua bene olencia, e a e tes oppuzes e, defell
dendo o opusculo, algumas refiexõe .

Subio, por ;01, de ponto a necessidade dessa de
fesa quando uma obra do Sr. Vi conde de Urugua, ,
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ha tempoç anciosamenl espf:'l'ada pelo Publico,
sahindo á luz em Abril nllim , com o tilulo de
Ensaio sobre o Direito Aclnún ist?'atz"oo, c refe
rindo-se ao meu p queno lrabalho, não ó combale
idéas que elle con\ 3m mas promellendo pór l 1'mo
á gravíssima queslão da rc. pOllsahiliJade minis
terial pelos ados do poder moderador, qu , se
gundo affirma, alé aquelle momento não tivera
solução definitiva, e tabelece, com a autoridad.e
do nome d.o seu aulor as mai e ·tranha . doulrinas.

Ahi, por exemplo, e diz:

« Que é perfeito engano acredila r-se que o cher
do Estado possa escapar á responsabilidade moral
ou censura imposta pela opini10 publica, sendo
que quanto mais altamenle collocado e acha, mais
a provoca.

« Que no Brasil, por falta de notabilidade da
ordem de Guizol, e pois qne no senado refugiam
se contra a inslabilidade das nossas eleições popula
res, os hom 11S que tocam á idade de 4·0 annos, e
que tem adqui rido nome, pralica e lino, não pód
prevalecer o governo padamen lar.

« Que a coroa, na impossibilidade de acompa
nhar ministro novos esem imporlancia, d ve as
sumir efficaz iuicialiva na direcção do: negocio
publicas. »

Taes doutrina e~lão rcclawantlo algumas obser-
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vações que sirvam ao menos de protesto contra ellas
pelo perigo e desanimo que são capazes de produzir.

Nesta edição, pois, encontrará o leitor:

t. o materia do opu culo impresso em 1850,
sem alteração substanciaL.

2. o A parte do discursos proferidos por mim
n~ camara temporaria em 186'1, que tem relação
com o assumpto do poder moderador.

3. o A apreciação de varias idéas que se con
tém no tomo 20

, caps. 27, 28 e 29 do Ensaio sobre
o Direito Administrativo, relativas á questão da res
ponsabilidade dos ministros pelos actos do poder
moderador, e á formula: « O rei reina e não
governa. ).)

Não lance alg;uem á conta de motivo reprovado
a insistencia com que sustento minhas humil
des opiniões. Tenho profunda convicção da ver
dade dellas, e demais cedo a esta reflexão que me
parece mui sensata:

cc O mal especial de calar uma opinião é que
com isso mais soffrem os que a combatem do que
os que a sustentam; porque se a opinião é verda
deira, fieam aquelles privados da opportunidade
de trocar o erro pela verdade, e se falsa, perdem
outra vantagem quasi tão consideravel como essa,
a saber: a percepção mais clara, a impressão màis
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viva da verdade, que sempre resulta do seu con
LrasLe com o erro. »

Assim .que aLé com o erro serve-se a causa da
verdade: isto tranquillisa-me.

Rio, 30 de Julho de 1862.



ADVERTE OlA DA PRIMEIRA EDIÇÃO

Estava já prestes a publicar-se o pequeno. e. cri pto
(Jue abi vai - 'obre a natureza e limites do poder mo
derador -, quando a tribuna da camara temporaria
veio a tocar nesse mesmo assumpto,de que, havia pouco,
a imprensa tão largamente se occupára.

a se são de 2 do corrente, um distiucto membeo do
gabinete, repellindo a responsabilidade ministerial em
objectos da competencia do poder moderador, disse:

1.0 «Que de jure constitllendo a opinião do que 'us
tentam a responsabilidade ministerial no acto' elo poder
moderador, é mui plausivel,

2." «Que, porém, á vi ta (Ia can tituição, e por etIeito
dos principio'. que encerra a obra de B. eon tanL, <Jue
neste e cm muitos pontos servio de base aO nosso pacto
politico, aqaeHa opinião dei x.a de ser u: tcntavel.

3.° ff Que todavia nenhum ministro ainda deixou, nem
deixarájúrnais de aceitar toda a 1'e ponsabilidade, que
lhe cumpre ('). -

(") Supplcmeulo do JOl'llai do COllllllc/'CtO de 5 de JUlll10 de 18üO.
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Aprimeira dessas prop05ições é mais favoravel aos
contrarios elo que a quem a enunciou.

Quanto á segunda, se á constituição servio de base a
obra de B. Constant, mais uma razão é i so para con
cluir pela responsabilidade d08 ministros em materia
do poder moderador, porqne tal é a doutrina formal
meute professada por esse publicista na obra a que
se alinde.

Pelo que pertence á terceira, ou os ministros são com
effeito I'esponsaveis pelos aclos do puder moderador, e
não tem, cm tal caso, que aceitar aquillo a que os obri
ga a lei, ou não são responsavei J e nessa hypothese a
aceitação não pMe ter lugar, porque responsabilidade
á vontade e por m0ra deferencia é cousa que se não
com prebende.

Outro não menos ilIustre ministro, abllndaudo nas
idéas cIe seu referido collega, disse em sessão de 20 do
mesmo mez:

Lo «Que sempre [óra sectarío das doutrinas da escola
politica, que não concebe poder neutro sem hTespon
sahilidade.

2.° «Que nega aos ministros influencia em os actos
do poder moderador, porque a douLrina contraria é
subversiva das instituições constitucionaes.

3.o «Que se um ministro pudesse recusar sua
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a siaoatura a um acto do poder rnoderador,por julgar
esse acto inconveniente, 'e pudesse deixar de fazer publi
caI' o acto~, qne ão da privativa cOll1peteocia desse po
del',.os miuistros constituiriam o naico poder neste paiz.

4.° .Que, é llece sario fazer uma di tincção acerca la
as 'igllatll ra do ministros no actos do poder mode
rador, e do poJcr executivo. Qualldo llm ministro as
'iglli.l um actu do podcr motlcrador, toma perante o
pai.:. tt responsabilidade ele a(finnar que esse acto {ôra
determina.do pelo jJodennoderadof, em virtude de sua
pl'el'ogativa. Outra é a I'e::ipon 'abilidade, que elle as
SULnc LlOS actos do poder executivo.

, 5,° «Que uma só hypothesebasta para derrocar a opi
niTIn, (111C elle combate, e vem a er-a da demissão de
um mini teria no caso, em que o gabinete, e tandn coo
"eucido ele que grande mal poderia resultar ao paiz de
ua retirada, não quizcsse tomar sobre si a l'espom,a

bilidade de a sigilar a sua dissolução n. J

Talllbern afJuelle, !Jue e creve estas linhas, quer, e
Llão tia homem sen ato !la p(liz que não queira o - po
deI' ncutro sem I'espoo::;abilidade. - Mas cntenda
m -nos.

S6 !la, só podem haver dou réis irresponsayeis.. o
absoluto e o (las monareiJia representativas, ou, por

(*) JOl'Ilal do COI/LIIlCI'cio de ~3 de Junho.
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outros termos, o da Ordenação do reino, ou o daCons
titui~ão elo imperio.

O rei absoluto é irrespon avel pela natureza das cou
sas, pois que não póde ser sujeito ás Leis aqueLLe que
as -faz ou desfaz a seu sabor, ou para usar da phrase
energicamente expressiva da nos a Ord. L. 3°, T. 75,
. 1.°, porque o rei é lei animada . obre a terra, e póde
tazer lei e revoga-la, qnanclo vil' que convem Fazer-se
assi-.

Ora a irresponsabilidaue uo poder monarchico nes
sas condições, ninguem a quer: é objecto fórél. de
debate, e de que se não occupa o direito publico mo
derno.

Aoutra irrespon. abiLidade é a do monareba constitu
cional, e essa ~im, todos a queremos, todos a pl'Csamos ;
mas essa a theol'ia e a pratica, que a derão ao mundo,
não a compreheoderam jámais nem a explicaram senão
fazendo-a em tudo e por tudo esseucialmen te depender
da responsabilidade ministerial, de sorte que se não
concebe poder neutro irresponsonsavel sem S('\I', com
effeil-o, nentl'O, sem ministros que, lJom a propria res
ponsabilidade, completamente o resalvem.

A~sim que a irresponsabilidade do poder neutro, de
que falia a primeira proposição do honrado ministro, a
quem neste momento me re5.I'o, está escl'ipta com letras
ele ouro em nossa constituição, e é um dogma politico
que todo o Brasileiro traz gravado no coração; mas
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para que esse dogma não produza 'scbisma cumpre que
sejam falsas, substancialmente fal;;as, toda as outras
pl'oposições enunciadas por S. Ex., como estou per
suadido que são, e o demonstra o meu humilde es
cripto,

oque seria da Con tiLuição, o que seria do paiz se
os ministros não pudessem recusar a sua assignatul'a a
actos do poder moderador, que julaas em inconve
nientes?

Se quanrl0 o chefe do E. tado dissesse, por exemplo:
convoque-se a ssembléa geral extraordinariamente,
ou adie-se a Assembléa geral, ou dissolva- e a Camnra
temporaria, ou conceda-se amni tia -, o mini lrOR
nunca tivessem .() direito de L1izer respeitosamente á
corôa que não referendam taes acto., e que nom 'e
ouLI'OS ministros, pois que resignam os cargos '?

Ahypotbese de que. dada a responsabilidade mml.
terial em objectos da competencia do poder moderador,
poderia um gabi.nete, quando se tratasse da resRectiva
dissolução, recusar a sua referenda. e a sim pôr em
embaraço a cort'la, ()ppõe- e as dua seauintes res
postas.

Primeiramente não é admL 'ivel que baja minitSterio
tão desconhecedor da propl'ia L1ignidade e da natureza
le sua mi são, lue, em presentindo, quanto mai reco
nhecen lo positivamente, não merecer a confiança da
corôa, deixe de immediatamenle dar sua demissão.
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Depois, quando para ser em tudo exacto 0- nihif
sub sole nov'1t1n-, hou vesse gabi nete tão afenado ás
pastas, que, a pt'etexto de bem publico, quizesse pernn
necer, mão grado á corõa, na administração do Estado
recusando referendar a nomeação de seu snccessores,
um meio ilareria mui legal e ao mesmo tempo hel'Olco
de reFrear a exagerações desse exaltado patriotismo:
era dispensar a reFerenda dos mini tros, que para bem
elo paiz quizessem ficar, substituindo··a pela dos que
fossem chamados a succeder-Ihes.

o essencial é que o acto da corôa tenha a indispen
savel refel'enda: se os ministros, que devem sahil', Ih'a
nfio pre tam, referendem-no os qne entram e é quanlo
basta.

Assim opinava um Incido expositor de rlircito pu
blico francez, quando a França pos:uia instituições
analogas ás que nos regem: « Comme aucun acte rln
roi n'est valable sans le contreseing d nn minUre il
e t évident que si les ministres sortant ne voulaient pas
co.ntresjgner la nomination de 1eu1's uccesseurs, ceux-ci'
devraient le faire eux-mêmes n. »

Rio, 26 de JUDho de '1860.

("") Ilogron -Codes Pmllçais c.vpliquPs, Tom. P, pago 50, 3 'w.
tldilion.
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PODER MIODERAD10R

PRIMEIRA PARTE

• There can nol be a slronser proor
or Ihal genuine freedom, whlch IS lhe
boa I of Lili age and counlry Ihan lhe
power or discll ing, wilit decenc)' and
respecl, lhe nalurt> aml limil! 01' lhe
prerogaliyc. II

BUCKSTONJI:

A supposta demora na solução de um recurso de
graça em processo de homicidio levou nm dos jomaes
da côrte a fazer reflexões, que, envolvendo ccnSllI'a ao
ministerio, a outl'OS orgãos de publicidade pareceu lan·
çarem etrectivamente a mim a ponto mais alto, e como
taes forão repellidas.

Nesse meio tempo a nomeação de um senador pela
provincia de Minas, effectuada pelo poder moderador
bavendo provocado da pal'te ele certo candidato, que se
julgára preterido, uma circular aos seus comprovincia
nos, em que lhes dizia que, por evitar-lhes novo dt'sal',
abstinha-se de nova candidatl1l'a, veio atear aql1cl\a já
desanimada contl'Oversia.

Então, de hypothese em hypothese, foi se alargan(lo
a discussão na impl'ensa, até qne, perdidos por fim d
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vista os dous casos- de graça e de nomeação de sena
dor-, que originaram apolemica, travou-se esta sobre
a indole, em geral, do poder moderadol' e condições
de seu exercicio.

De um lado sustentou-se que os actos do poder mo
derador, ,isto como se não podem reputar inditIerente ,
pois que, ao contrario, são da mais elevada importan
cia, devem de ser comprehendidos Fla regra funda
mental do regimen representativo - a responsabili
dade,- e por consequencia sujeitos á discussão e
censura, como quaesquer actos que propriamente pel'·
tencem ao podei' execuLivo, entendendo-se que os mi
nistros tanto devem responder por estes corno por
aquelles, á vista da ConsLiLuição n.

De outro lado procurou-se mostrar que, em face da
mesma Constituição, tal se não pMe afilrmaJ': que os
ministros apenas são obrigados a referendar os actos do '
poder executivo, e só por eUes conseguintemente são
responsaveis: que se assignam os actos do poder mode·
rador é para authentica-los, para fazer con3tar que são
com cffeiLo da corôa, e nada mais Cl

Os orgãos daimprensa, que se inclinaram á responsa.
bilidade ministerial no que toca aos actos do pod r mo
derador, citaram nomes de estadistas do paiz, ou já
mortos, ou ainda vivos, mui vantajosamente. reputado
na opinião geral.

Jão faltaram lambem aos propugnadores da opinião
opposta autoridades respeitaveis entre os publicistas
nacionaes, e o nome do autor do - Direito Publico
Brasileiro- prestou, como era de esperar, aos seus ar
gumentos alguma plausibilidade.

(*) Dirtrio do Rio e Correio Mercantil.

(**J Jol'nal do Oomm ercio, COI"1'eio da Ta1'de, Imporio, ele,
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Em tal conjunctura, admirado de vêr postas em dis
cussão doutrinas, que parecia-me deverem estar bem
assentadas e fóra de duvida, pois fOl'mam a baf:e do sys
tema representativo, admirado de que, depois de mais
de 36 annos de monal'chia const.itucional no paiz, se
proclame sél'iamente a existencia de um poder, cujos
actos se expeçam e obriguem sem haver quem por elles
responda, aventurei-me Lambem a examinai' a questão,
c as reflexões, que o estudo desse ponto de nosso direit.o
constitucional me suggerio, são as que adiante vão
expostas.

Hei de primeiramente faltar da natUl'eza do poder
moderador em geral, a\'eriguando se ha ou não quem
responda por seus actos.

Depois direi algumas palavras sobre o direito de no
mear senadores, e de perdoar e moderar penas aos réos
condemnados por sentença.

ada, certamente, escreverei de novo, nem no pen
samento, nem na fórma, obre tão importante assump
to; mas vel'dades vulgal'es são azadas a debellar erros
vulgares, e não lIa eno mais vulgar nem mais perigoso
do que o que tenho em vista combater: Quand l erreur
est vulgaire, c'est par la vérité vulgaire qu'il [aut lui
répondre (l

(*) Gllizol- De la pPÍne de mor/,

P. U.
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I

o que é o poete.- mOlle.-aelo.·.

Diz a Constituição do Imperio no art. 98:

{( O poder moderadol' é a chave de toda a ol'ga
nisação politica, e é delegado privaLivamente ao

. Imperador, como chefe supremo da nação e seu
primeiro representante, para que incessantemente
vele sobre a manutenção da independencia, equi
librio e harmonia dos mais podere politicos. ,

E no art. 99 dispõe:

« Apessoa do Imperador é inviolavel e sagnlda.
ElIe não .está sujeito a responsabilidade alguma. J

Reflectindo-se um pouco sobre o nosso poder mode
rador, impossivel é não descobril' neHe a theoria enge
nhosa de um livro francez traduzida na Constituição
Politica do Imperio.

Refiro-me ao CUI'SO ele Politica Constitncional de
B. Constant.

« Consulte-se a obra em que MI'. B. Constant, diz
um distincto historiador, representou tão engenho
samente a realeza como um poder nelltl'O, modera
dor, elevado acima dos accidentes, das lulas da socie
dade, inLervindo só nas grandes crises. Essa idéa
cumpre que encerre algullla consa pl'opl'ia a conyencel'
os espiritos, pois que com singnlClr rapidez passou dos
livros aos factos. Um soberano fez della, na ·conshtui-
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ç.ão do Brasil, a base de eu ll1l'OnO, endo abi represen
tada a realeza como poder moderador, collocado acima
dos poderes activos, como espectador e juiz ('). J

E com effeito a instituição do poder moderador pas
sou quasi litteralmente da theoria do publicista francez
para a CoosLiLuição do lmperio.

Assim que se B. Constant chama a distincção
entre o poder real e o poder executivLl- c la ele{ de
foute organisation politique, J - o al't. 98 da Consti
tuição diz que o poder moderador- « é a chave de
toda a organi ação politica. J

Se o publicista (rancez chama os tres poderes legis
lativo, executivo e judicial - les trai 1'e sorts, qui
doivent coopérer, chacun dans sa parti, a'u 't110Wüement
gélléral,- e o poder real- wu' {orce qui 1e remette à
1eI/1']Jlace,-0 art. 98 da Constituição diz: que a missão
lo poder rnouerador é - velar ince. santemente sobre a
manutenção da indepAndencia, equilibrio e harmonia
do mai poderes politicas.

Desta sorte arremedou-se B. Constant até na pbra
se figurada, com que se ermncia sobre o poder
real, incluindo-se no art. 98 dafioições sempre impro
prias de llma lei, expres 'ões ambiguas, corno essas que
ficaram indic<lda , as quaes dão azo á polemica ponde
rando <llguns que a chave daol'ganisação politicaé menos
este ou aqllcllc pod -r em i L10 que a dÍ\ iQão dos poderes,
e que a missflo dê llJanlel' a independencia. equilibrio e
harmonia elos poderes nüo é caracteristica de nenhum
delle , rn:lS destino ele todos. O c rto é, c1izem, que se o
elemento monal'chico, com as lia [ll'l'rogativas, COTl
tém em suas esphel'u respectiva~ os poderes legisla
tiro, executh'o e.il1dicial, t.ambcm este:; limitam a acção

*1 Guizol- COUJ'S d' flist. modo
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daquel1e e embaraçam CJlle elle, de vontade Ilnica, passe
a considerar-se vontade infalli\'el e mesmo divina, como
de si suppunha Alexandre, Rrgllmenl.ando l:1gicamrnte
com a plenitude de Reu poder.

em a precedente observação é bebida em pura
theoria. Publicistas inglezes, tratando do CJue elles cha··
mam-balança da Constituição-·do seu paiz, assim se
exprimem:« Herein inde.ed C01l. ists fhe true excellence
ofthe english govern'l11.el1t that all the parts of 'ii fonn a
mutual check npon each other C). D AverdadeiraexcelLen
cia elo governo inglez consiste em que toda as suas
partes componentes reciprocamente se IOoderam.

Como quer porém que seja, compreheode-se que o
art.. 98 da Conslituiç:.io, fallando do poder moderador,
allude a esse poder que, na moderna theoria poli\.ica,
exerce a suprema inspecção, e fôrma o laço entre todos
os poderes (**).

O poder, de que se trata, consiste, entre nós, na
somma de atlribuiçães conferidas ao primeiro repre
sentante da nação pelo art. '10-1 da CQostil.nição, assim
concebido:

~ QImperador exerce o poder moderador:

« 1.0 Nomeando os senadores, na fórma do art. 43.

« 2. 0 Convocando a assembléa geral extraordinaria-
mente nos iotervallos das sessões, quando assim o
pedir o bem do lmperio.

« 3.0 Sanccionando os decretos e resoluções da
assembléa geral para que tenhão força de lei: art. 62.

(*) B1akslone e Slephen - Comment(lTies 011 lhe la'/t's or Eng/and.

(**) Ahrens-Cow's de DI'oil Na/UI'el, o'me éd.
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« 4.° Approvando e suspendendo interinamente as
re~oluções dos con elhos provinciaes: arLs. 86 e 87.

« 5.· Prorogando ou addiando a assembléa geral e
dissolvendo a cam:rra dos deputados, nos casos em que
o exigir a salvação do Estado, convocando immediala
mente outra, que a substitua.

« ti.O Nomeando e demittindo livremente os minis
tros.

« 7.° Suspendendo os magistrados nos caso do
art. 154·.

« 8. 0 Perdoando e moderando as penas impo tas
aos réo condemnados por sentença.

« 9.° Concedendo amnistia em caso urgente, e que
assim aconselhem a humanidade e bem do Estado. D

Conhecida a natureza do poder moderador, ou o
complexo de aLLribuições que o con.'tituem, resta a,'eri
guar, e aqui surgem as questões, do que ultimamente a
imprensa tanto se OCClIpOU, e obre que me proponho
por minha vez dizer o qlle penso, resta averiguar se no
exercicio desse poder, privativamente delegado ao
Imperador, influem, ou não, directa 011 indirectamente,
os ministros de estado, se são ou não responsaveis
pelo uso do direito de nomear senadores, perdoar e mo
derar penas, etc.

Todas 'as Lheses da Constituição, relativa ao poder
moderadol', são, como se vê, dominadas por aquella que
solemnemente declara a pessoa do Imperador- invío
lavei, sagrada, não sujeita a responsabilidade alguma.

Ora diz o bom senso que declarar (em paiz livre)
irresponsavel uma pessoa, a quem se confiam tão
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transcendentes funcções, implic. ria grave absurdo, se a
sua inviolabilidade não fos. e protegida pela respon
sabilidade de funccionnrios, sem os quaes nada pudesse
levar a efIeito.

A inviolabilidade do Chefe do Estado sem a corres
pondente responsabilidade de mini tros. que seja in
separaveI daquella, como a sombra é do corpo, im
plicaria, disse eu, grave absurdo, porque não ha na
natureza das cou as, nem pôde haver nas leis meio de
evitar que, de qualquer modo, responda por seus actos
aquelle que não ti \er agentes, que tomem, ante a lei e
a opinião, a respon abilidacle de taes actos. A lem
brança do rei inglez, que assentado em uma cadeil'a
de estado na praia ordenára ao mal' que re~l'Ocedesse,

teria um simile na do cbefe de nação livre, que,
desacompanhado de agentes re [lonsaveis no exer
cicio de funcções importantissimas, pretendesse oppôr
barreira ás ondas da opinião, tão indomitas como
as do oceano, para que lhe respeitassem a inviolabi
lidade.

Isto posto, pretendo mostrar que, pela Constituição,
qual foi promulgada em i824., os ministros de estado
respondiam por todos os actos do (loder moderador.
como os conselheiros de estado pelos máos conselhos.
flue nessa materia dessem: que, depois do Acto adl:li
cionaI, a responsabilidade ficou só pesando sobre o
ministros: que, com a promulgação da lei de 23 de
Novembro de 184'1, de nfjVO o conselho de estado
partilba com o ministerio, cada um na sua orbita, a
responsabilidade L10s actos do poder moderador.
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II

.l. responsabilidalle dos actos do poder mode
rador 8et;lIndo a constitnição prbnitiva.

Aquelles, que negam a 1'e ponsabilidade. dos mi
nistro pelos actos do poder moderador, aHegam:

1.0 Que Opoder moderador, cOlJforme o art. 89 da
Constituição, é privativamente delegado ao chefe da
nação, ao passo que o art. i 02 diz que o Imperador é o
chefe do poder executivo, c o exercita pelos seus mi
nistros de estado.

2. o Que o art. 132 determina que o ministro de
estado as ignaráõ todo os actos do poder executivo,
em o que Dão poderáõ ter e:ecução, não dizendo o

me mo dos actos do pod r moderador, donde se infere
que os nlilJi tros de estado não assignam os actos
do poder moderador, ou assignando-o , só o fazem
pal'a « authenticar o reconhecimento, a veracidade da
firma imperial », n.

3.° Que toda a garantia contra o abuso passiveI
das funcções do poder moderador cifra-se na respon
sabilidade dos conselheiros de estado, os quaes, con·
fotme o art. 1/..2, devem ser ouvidos em todos os
negociO:3 graves e medida gCl'aes da publica admi·
nistração, principalmente sobre a declaração de guerra
e ajustes de pa.z, negociações com as nações estran-

(*) Direito Publico B/'(tsileil'o ~ AIL1,lys~ da ConslituiFio do I11l.pe,"io,
pelo Dr. José Antonio Pimenta Bueno.



geiras, assim como em todas as occasiões, em que o
Imperador se propõe exercer qualquer das attribui
ções proprias do poder moderador, indicadas no
art. fOI, á excepção da do ~ 6.

4," Que sendo a missão do poder moderador velar
sobre a manutenção da independencia, equilibrio e
harmonia dos mais poderes politicas, se os ministros
tivessem interferencia nos actos des e poLler, acon·
selhando-os ou respondendo por elles, um dos po
deres activos, o executivo, aproximando-se do mo
derador, prevalecer-se-hia disso lJara pÓI' em perigo
a independencia, o equilibrio, a harmonia dos po
deres llue ao podet' moderador incumbe manter.

Apreciarei cada um desses quatro argumentos.

1."

No dizer dos adversarios da respoosabiHdade mi
nisterial em assnmpLos do pouur moderador, a palavra
privativamente, de que se serve o art. 98 da Consti#
tuição, ergue um muro de bronze entre a con'>a e os
ministros no que toca ao exercicio daqnelle poder,
significando que aos ministros de estado, Ilem com o
seu conselho ao resolver-se, nem com a sua responsa
bilidade ao executar se qualquer dos acto previ tos no
art. i 01, toca o direito de auxiliar e servir o {chefe su
premo do Estado.

Tal, porém, 030 é, mas outra e bem distincta, a sig
nificação daquelle termo.

A Constituição no art. lO recúnhece quatro poderes
politicos: o poder legislativo, o poder moderador, o po
der executivo, e o poder judicial.
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Desde o art. 13 até o art. 97 trata a Constituição do
poder legislativo e do que com elle tem relação, come
çando por declarar - que o poder legislativo é dele
gado á assembléa geral com asancção do Imperauor - ,
a saber: que es e poder não é delegado a uma só
pessoa physica ou moral, mas a tl'es que são - a ca·
mara dos deputado, o senado, e o Imperador.

Passando depoi a tratar do poder model'ador diz
então no art. 98 a lei fundamental, e não podia deixar
de dizê-lo, que esse poder é privativanlef1,te delegado
ao Imperador, isto é, - que é delegado a elle só com
exclusão de mais pessoa:;, e não a diversos como a res
peito do poder \egi lativo ficára determinano.

Com etIeito, e no teITeno da legislação a jJlul'alidalte
tem todo o lugar, se oconcurso do chefe do Estado e das
duas camaras para fazer leis é da essencia do regimen
representativo, a supl'8ma inspecção do Estado, as im
como a prompta e regular execução das leis, reclamam
indispen avelmente - unidade-, e, pois, a divisão,
que alli cabia, era aqui impl'aticavel, impl'aticavel a
ponto de que, se a admitti sem, desappareceria da
Constitui ão o elemento monarcllico.

Dest'al'te a phl'ase - delegado privat'ivcunente - ,
que o art. 98 applica ao poder moderador, qner sil1l
plesmente dizer que, nesta parte da soberania nacional,
differentemellte do que ficára assentado sobre o poder
legislativo, a delegaç,ão é feita a um só, ao monarcha,
como a3 mai sãas noções de organisação politica e a
experiencia dos seculos exigiam, mas ao monarcha, está
ubentennido, acooselhano pelas luze de !lomen com

petentes, porque elle não pMe saber tudo, e sen'ido
por agentes I'e pon aveis, porque é. e pam que seja,
inviolavel e sagrado.

Oadverbio-privativamente -, elevado á altura d'3
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argumento irrespondivel para dar ao poder moderador
o caracter de um poder por assim dizer pessoal, com o
qual nada tenham que ver os ministros de estado, deve
de certo pór em serias embaraços os que assj mpensam,
se quizel'em explicar como, sendo esse poder puramente
pessoal, apropriaCon tituição d termina, emo art. '142,
que o Imperador, todas as vezes que se propoul a exer
cer qualquer das aLLribuições, de que se elle compõe,
exceptuando ómente a do , (j" do art. 10'1, ouça o
conselho de estado, e no art. U,3 queo conselheiros são
Te pons:weis pelo con elhos, que a tal respeito derem,
como geralmente o são pelos que proferem em negocios
e medidas da publica administraç,ão, sendo oppostos ás
leis e interesses publicos.

Se a delegação pr'ivativa do poder moderador ao 010

narcha não impede a intervenção dos conselheiros de
estado com os seus conselho", e com a garantia de su~

responsabilidade pelos que derem oppostos ás leis e aos
interesses do Estado, manifestamente doloso, não ena
circumstancia de ser p/"ivativa a delegação que se ha
de achar motivo sllfficiente para arredar os ministros de
estado não só do conselho, se não da 1'e ponsabilidade
pr.la execução dos actos do poder mode.'adol', que forem
otTensivos das leis ou dos interesses do paiz.

Onde, pois, achar-se o motivo de tal exclusão?

Aqui os propugnadores da doutrina, lue reduz o
ministros ao papel de automatos em negocios do poder
moderador, invocam o art. 102 da Constituição. o qual,
declarando o Imperador chefe do poder executivo,
determina que o exercite por seus ministros de estado,
e seu argumento e- que, uma vez que a respeito do
poder executivo a Constituição manda que o 1m pera
dor o exet'ça por seus ministros e o mesmo não dispõe
quanto ao moderador, os ministros de estado tudo
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tem com oexercicio do poder executivo, e nada com o
do moderador.

Ponder:.trei primeiramente que o argumento, dedu·
zido do art. 102, P cca el1l que, se algu ma cansa pro
vasse, provaria de Illai ; porque scluidos, como se pre
tende com a cita'ão desse artigo, os ministl'os de estado
de serem medianeiro no G tos do poder moderador,
segue-se CJue, não havendo, como não ha, Da Constitui
yão outros fUDccionarios por meio dos quaes possa o
imperadol'legalmente exercer os actos do poder mode
rador, deve·se chegar á conclusão - que o poder mode
derador é exercido pelo Imoerador directamente
absmdo de tal quilate em uma monarcbia onstitucional,
que o mesmo é ennncia-lo que refuta-lo.

Depoi , os que combatem a todo o transe a interven
ção Llo con.elho e responsabilidade mini terial no exer
cicio do poder moderadol', de medo que esse poder,
com tal contacto, perca o pri ati o de sua delegação.
esquecem-se de que, se o seu presuppo to fo se verda
deiro, o poder executivo qn , conforme o art. 102 por
elJes citado, é exercido pelo Imperador por meio de
seu ministro:i, seria, contra toda' as idéas r cebidas,
um poder delegado não a um individuo s'l, mas a
gl'ande numero de pessoas, isto é, ao primeiro repre
sentante da nação e a sei secrot:1I'ifls de e tado, se
maior on menor não rór, como permitte o art. 13'1 da
Constituição, o nUl1lero dos secreta rios de e tado.

Ora tal suppo ição é inadmissi"cl.

No plano da Constituição, traçado nesta parte pelo:
verdatleiros principias de orgaoisação politica, o poder
executivo' delegado s6 ao Impcrador, Lão privativa
IlJCnto ao imperador como o é o podcr moderador.

Com elfeito o arL. '102 ela Con tiLuição diz: « OIlllpc-
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radar é o chefe do poder executivo e o exercita pelos
seus ministros de estado. i

Por essa disposição quem exercit.a o poder exe
cutivo é o Imperador. Logo o poder executivo é priva
tivamente delegado ao Imperador, porque o cargo é de
quem o exerce.

Verdade é que a Con tituição, no al't. citado, suppõe
oImperador exercitando o poder executivo por meio de
minislros de estado, mas considere-se bem a posição
destes em relação áquelle. Um é o chere, os outros são
seus ministros, que quer dizer - semi agente, seus
medianeiros. a~ actos do poder executivo partem do
Imperador: os ministros tudo fazem em nõme, e por
ordem do Imperador.

E', logo, evidente que os mini~tros de estado, 00 que
toca ao poder executivo, não são, não podem ser co
delegados do Imperador.

Quaesquer que sejam, em verdade, o seu numero e
designações, desde que são livremente nomeado' e de·
mittidos pelo Imperador', desde que em tudo procedem
como agentes seus, os ministros não compartem com o
chefe supremo da nação a delegação do poder executivo
e deixam salva a - unidade - ,que é substancial
mente indispensavel, em fÓl'mas de governo como a
nossa, áquelle poder.

E tanto isto é verdade que, oa lingnagem L1a Cons
tituição, geralmente, poder executivo quer dizer
Imperador.

a art. 53, por ex.., diz: «a poder execu ti vo ex.erce _
por qualquer dos ministros de estado a p1'Oposição que
lhe compete na [ormação das leis. »
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E o art. 56: « Se a cnmal'a não puder adoptar a pro
posição, participará ao Impel'ador. » elc.

Oart. H'l determina que os conselheiros de estado,
antes de tomar posse, prestem, Das mãos do Impe·
ratlor, juramento de lhe ser fieis e o aconselhar segundo
as suas consciencias, e o art. 14.2 declara que elles se
rão ouvidos sobre todos os negocias graves e medidas
geraes da atlll1inistração, e sobre os ca os da compe
tencia do poder moderador, de sorte que, ou se trate de
negocio do poder executivo (administração) ou do po
der moderador, quem é o aconselhado, quem tem di·
r iLo á fidelidade é o Imperador, ignal de que o Impe
rador é o poder executivo, como é o moderador.

« A plenitude do poder executivo pertence ao rei,
diz um escritor fl'ancez, logo que a carta declara-o
chefe supremo do Estado C). »

Tambem na Inglaterra a corõa exerce por meio ele nu
merosos conselheiros e agentes o poder executivo, e
cornludo lá é geralmente admittido que o poder exe
cutivo é só do rei:

« TlJe king 01' queen of England is not only Lhe
chief, but properly the sole execut1\'e magistl'ate
of Lhe nation, ali oLheI' actiog by commis ioo f\'Om
anel in dne subordination to him ar heI' C). »

O rei ou a rainha de Inglaterra não é sómenle
chefe, senTIa unico magistrado executivo da nação,
visto que tod08 os demais procedem em virtude
de commissão da corõa e a ella subordinados.

Se, pois, os ministros de estado, com serem orgãos

(*) FOllC31'1 - E/hl1el1/S rir rll'oil pllblic .e/ (u/ministra/ir.

("'*) StephCll - 'r/ll commen/(wies.
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ueceSSaI'jos ao Imperador no exercício do poder exe
cutivo, não compartem com eUe o mesmo poder, ele
vando-se á categoria de co-delegados, a unidade mo
narchica fica illesa no poder moderador e sempre
privativa para o Imperador a respectiva delegação,
apezar dos conselhos e responsabilidade dos ministros
lle estado em negocias da competencia de se poder.

.A muitos affigura- e que a intervenção, por le e que
seja, dos ministros de estado nos actos do poder mode
rador, oblitera a linha divisaria entre os dou poderes
- executivo e moderador - 'L ponto de o reduzir a
um só.

I)iscorrem as im como se os ministro' constitui sem
um poder - o poder eÀecutivo -, segundo alguns
publicistas preleudem; mas acabei de mostrar que,
pela Constituição do Imperio, o poder e1:ecutivo é dele
gado sómeote aólmperador, de quem os ministros são
apenas conselheiros e agentes, supposto que de eleva
dissima categoria, por isso mesmo que s;;o responsa
veis, e sua responsabilidade é a egide da inviolabilidade
da corõa.

Adilficuldade de bem discrimiuar o poder executivo
do moderador, desde que aOlbos são con (Jados a uma
mesma entidade, eu a reconheço. Qualquer pOl'ém que
elta seja, deve antes correr por conta da metapbysica
constitucional, que a engendrou, semelhante, talvez, a
algumas dessas divisões, que a anal~se ás vezes inspira,
mas que a natureza das cou.:as tende a contrariar, do
que autorisar a conclusão de que a inviolabilidade do
imperador, no exercicio do poder model'adoJ', não tem
o apoio do conselho e responsabilidade elos ministros
de estaclo, porque essa doutfin:l., dando entrada pela
cupula ao arbitl'io em nosso magestoso edificio politico,
é ele todas as hypotheses, que na materia se possam
figurar, a menos admissivel.
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Pela minha parte eis corno considero a divisão dos
dous poderes.

Todas as attribuições do poder moderador e do poder
executivo, por isso que demandam unidade no pensar,
vigor e promptidão no levar a e[feiLo, farão delegadas
ao elemento monarchico da nossa Constítniç,ão.

Mas a divi ão do Lrabaluo, que em todos os ramos da
actividade humana produz uteis resultados, receben
tambem aqui uma justa applicação. .

D'ahi veio que elas referidas aLlribuições proprias do
elemento monarchico se fizeram duas grandes cate
gorias.

Na primeira agruparam-se os attrib"utos que se jul
garam apropriados a exercer suprema inspecção sobr'e
o todo da organisação politica, a cOITigir excessos pos
siveis Lia parte dos poderes constituidos, a chama-los,
emcaso de luta, áindispensavel coucorclia, e esse gl'UpO,
com o nome L1e poder moderador, declararam-no
objecto especial da,solicitude e attenção do Imperador,
que do pauto ~ulmillante que lhe foi designado, melhor
podia apreciar as tendencias do espirito publico e dos
partidos, as necessidades mais urgentes do Estado, a
marcha dos poderes politicos, etc.

A outra parte de atlribuições. dizendo geralmente
l'8speito á administração activa, à marcha ordinwia dos
negocios, consideraram tarefa especial dos ministros de
estado.

A indicada divi:são, porém, não embarga que, na va
riedade de individuos, a cujas mãos o chefe do Estado
confia os negocios ela administração, e na immensa di
vel'siduuc de assumptos, que por ella correm, a unidade
C:.ll'actcristica do poder executivo subsista inalteravel,
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fazendo os ministros tudo em nome e por ordem do Im
perador, centro e nexo de todos os elementos do govel'l1o
do Estado, porque e os mini I.I'OS procedessem com
autoridade propria e como e constituíssem um poder
político, o gabinete, em vez de sei', como a Constituicão
manda um certo numero de agentes, por meio de quêm
o Illlpr..I':lLlor regesse o Estado, seria um anemêdo de
directorio executivo.

Da mesma sorte a divisão de que se trata não emba
raça que os ministros se cheguem á cor6a no exercicio
do poder moderador para esclarecê-la com os seus con
selhos, e cobri-Ia com a sua I'esponsabilidade, porque,
de oll.tra sorte, 1.0Tllar-se-hia ella irremediavelmente
alvo de imputações de que, por utilidade publica, deve
estar isenta.

2.°

o segundo dos argumentos acima indicados deriva-se
do art. 132 da Constituição, que dispõe: G Os ministros
de e tado referendaráõ ou assignaráõ todos os actos do
poder executivo, sem o que não poderáõ ter execução. ~

E a supposta força desse argumento está em que não
impondo a Constiluição aos ministros obrigação de as-
ignar ou mferenuar outros actos, que não sejam os do

poder executivo, segue-se, quanto aos do poder mode
rador, uma de duas, ou que os não assigriam, ou que,
no caso de assignarem-nos, é só para authenticar a im
perial assignatnra.

Que não são de grande valor os argumentos a contra·
rio senst/, a logica o ensina, eneste caso bem se verifica.

·e os acto:-. do podei' moderador prescindissem da
assignatura dos ministros, teriam de ser expedidos s6
com o nome do Imperador, porque o conselho de
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estado foi instituído s6nlente para daI' conselhos, e por
tanto não 11a, absolutamente, na Constituição, quem.
na falta dos ministros ele estado, pos a dar á execução
taes actos.

Isso, porém, que a razão polilica chamaria rematado
absurdo, a pratica felizmente nunca tolerou no paiz,
sendo certo que ludos os actos do poder moderador s1ío
expedidos por intermedio dos ministros de estado.

A idéa de que a referenda dos ministros nos actos
do podei' modet'ador serve apenas pat:a attestar que a
assignatura é realmente do Imperador, tem o duplo
inconveniente de descobrir a corõa e de rebaixar o
ministerio.

Oe~cobre a corõa, porque dado que o acto do poder
moderador se opponha. o ql1C é factivr.l, ás leis ou no..,
inLerc'ses do E Lado, não havendo responsabilidade no
executor, Oca a corõa, C]ue o resol\'er e fizer cumprir,
explJsla pelo monos á di:,cussão e censura, emqllanto
se não descobrir' meio (além do da responsabili
rlade ministerial) de impedir que as más consequencias
de llm acto reflictam sobre quem o pratica,

Rebaixa o mini Lerio, porlJue a,Lte~tal' que uma assig
natUl'a é rlTecl.ivamente da corOa, maio parece proprio
de tahellião 1J11e <le um funccionario da ordem e cate
goria rle um ministl'O e secretario de estad.o na monar·
ehias constitucionacs.

Digo-nas monatchias (onslitllci01weS-,pol'que nas
absoluta:", sim, a assignntllra ministerial s6 presta para
aUesLar que o acto é cio l'ri, oque lião ndmira, porque
ahi o rei absorv tudo.

Mas entre monarcbias ilIimitnl]a3 em que o rel diz:
eu sou o Estado, e as monarcbias livres, on<.1e a realeza

p ~ 8
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descansa na maxima-qllc o nW1w1'clla. só póde (azer o
bem enunca o ma7-, a dincrenç.a é illlmen~;].« as pri
meinls, rliz DUJlin, a referenda é lima fornl:tliclade des
tinada a evitar sorprezas, nas seRllndas o seu grano
de tim é assegurar a responsabilidade minisleria~ (*). »

3,"

Pretende-se qne a unica responsabilidade, com que
a Constituição· primitiva julgon ~umciente malller a
corõa em sua legitima esphera ue aclhid:ul , no ((ue
toca ao poder flloderallor, foi a dos conselheiros ele es
tado estabeleciua no arl. 'l4.3, que dispõe o seguinte:

« São responsaveis os conselheiros dc eRlado
pelos conselhos que derem, oppostos êis Ici , e ao
interesse do Est:ldo, manifestamente dolosos. »

Basta comtudo UIll momcnto de reflexãQ para conhe
Cel'-se a improcedcllcia de tal al'gumenLo.

Os conselhei ('OS de estado, cuja missão é, pelo êlrL. 1lj.1,
serem omillos sobre negocias graves e mel1idas geraes
da publica adll1illisll'ação, como em toda' as occasiõcs
em que o Imperador se propon1Jn exercer qualquer ua
altri buições do pouer moderauor, mcnos a L10 ~ G, são
responsaveis, como diz o arligo supra-tl'anscl'ipLo, 'luan·
do e só quando derem múo.3 conselhos.

Logo, pois, qLlC os conselhciros de e:;l'luo Jerem con
selhos COIl fOrlllC á;:; leis e aos inlel'esses do Eslado,
cessa para elles loua a rvsponsabilidaue. ElllrelanLo a
corOa, que n~lo lCJlI obrigação ue allhel'Ír aos volos ue

(*) Opuscules de JU1'Ísprudence.



seus conselheiros ele estado, p6de resolver e mandar
cumprir precisamente o contral'Ío do que pensarem
aquelles altos funccionarios.

Em tal caso, cuja possibilidade devêra occorrer ao
legi lador con Lituinte, a coróa poderia fazer o mal que
quizes e sem encontrar quem lhe dissesse: « á tal oruern
n1\o dou cumprimento, porque teria de responuer á
nação. I

Bem triste icléa teriam dado de sua capacidade os
autores da Con. tituição se, no designio de e. tabelecer,
como estabelecúram, UlTla monarchia limitada, talvez a
mais livre de que uaja exemplo, d 'vendo tomar todas
as proYiucncia. legalmente pos ivei para que na pra
lir,a o r~ ulLndo n::ío desdi.ses e de suas intençõe , pro
cedes em como o arclli l.ecto q:lC, no remate de custosa
fabrica, no ::u entar a peura flue tem oe cel'l'ar·lhe a
nbobada, deixa e de tomar precauções para que essa
pefll'a se não abatesse, ana tando á mina todo o edi
ficio I

Agamnt.ía, portanto, da responsabilidade dos conse- I

Iheiros ele e lado é ab 'olutamento vãa, porqne lillli·
ta- e aos con elhos oppo tos ás leis e á conveniencia
publica.. , e ueixa de ex.istit' quando elles são c1iclallos
pelos illl'rc e nacionaes, e a corôa resolve outra
cousa.

Ainda na. hyp the c dc _ rem máos os con elh05, a
respon ..ahilicladc nos aclos do poder moderador seria
insignificante cOlllparali\:llllentc Ú l10 aclo da admi
ndração, mesmo de prqu na import.anc.ia.

No acto lIa pouer executivo el11 geral hav ria dupla
garantia conlra os abllso. I porqll o con. Illeiro de es
tado SCI'Íit responsa.\'el por seu 111ÚO cOllselho, e o minis
tl'O pela ex.ecução do acto.

......."
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Entretanto nos actos do poder modl'l'aLIor, aJ:ás mui
elevados e impMtRnLes, o conselheiro que aeonselhasse
mal, seria re:;ponsabilisado, o mini tro que executasse
o acto inetlectido, e por vent.ura criminoso, n~o teria
pena alguma!

Dest'arte, COI) tra as mais tri viaes noções de di reiLo
penal, em um c1eli~to dado acbar·se-ilia no conselho
todo o elemento de criminalidad , na execução ne
nhum I

Não é essa. a douLrina que expende a ubra. onde os
autores da Constitlliç,ão beberalll as uas idéas ue poder
moderador, quando diz: i No a ultima Constituição
dirigia exclusivamente are. pon 'abilic1ade contra os mi·
nistros, declarando inviolaveis os con elheiros de esta
do, o que era um erro: a responsabilidade deve pesar
sobre todos os gráos da hier'.lI'chia constitucional (l »

Oerro da nos.a Constituição seria mais indesculpavel
do que o da Constituiç·ão franceza, a que se faz referen
cia, p'orque se esta punia oexecutor, e não oconselheil'O,
a nossa pnoiria o conselheiro e não o executor.

Não era e sa tan,bem a oLJinião do~ autores da lei de
'15 de Outubro de ,1827 sobre a respon"ahiliclade élos
ministros e secretal'Íos ue estado, e dos conselheiros de
estado, quando llO art. '17 escreveram:

« Os cooseUJCiros de estado pelo cOl1"llio: que
derem opposLos ás leis e aos interesses do Eslado
se fôrem manircstamenl.e dolosos, imorrem nas
mesmas penas, em que os ministros r. seel'el.al'ios
de e:-1ac10 ·jncOl'l'em lJ()1' {nclos analogos H p,stes.

(*) .a, COUSlaut, COIlI'S rle 1'0/, CO/ls/" C. lU,
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Quando 1'01'ém ao <.;011801110 SI} não seguir etreito,
sotfreniõ a pella no grão médio, nunca menor rrlle
a . uEpells~o do empr go de um a dez annos.•

D'abi dal'allleule. e inf 'rc ljne, 110 sentir dos autores
da lei d ·1") cle Outubro os ministros e secretarias de
estado e os wn 'alheiro: clc estado, quall)tl l' que seja
a ardeu! I negocio' de (lue 'e trate, incorrem lias
mesmos delictos, por consequcncia na me 'ma
re 'pollsahilidade, com Ulua unica ditIerenc' fundafla
na lJaturl'za da:; cou as, e é CIue ~ulue\les respondem
pelo <.;ons '1110 " esles fi 'los [aG~os,

N nhullla ontm di ·tinc~,50 fez es:a lei eutre elle : a
deHlliçào do' delictos de reHpon 'abilidaLl é a nlc ma
pal'a todo~, a lIleSll1a a fuaneira de proceder, a mesma
a penalidnd . contra uns ooutros.

Querelll alguns explicar a exclu:ão da re l'onsabili
dadc milli terial do xereicio do poder moderador,
obserrando que os neto' lle ,c (loeler, e não ,ao empre
em si IlIe mos ÍllOlTen 'ivo~, tambelll n'fio dão nunca
lugar a crilllc' I ell1 caract 'risadas.

Essaob 'ervaç.1o, porém, deixa ele ter valor para qllem
ler com albullu. aLtençáo as diversas ;tttribuiç5es do
poder moderadur enunciadas CI11 U art. '10'1, porque
nenhuma lia de cujo abn o se não possam egnir males
mais OLl lllellOS graves, endo que até arrup-Ilas, flue em
apparenGia são 11Iais inoO'ensiva, pedem o correctiyo
da responsabilidade milli:terial.

írva de exemplo a sallcção da lei., atlrihlli~~ão da
qual, mais fIue ele ljualquer outra, se puderia dizer que
é incapaz de ausar dalHlIO, \Iorque ou o poder mode
rador dá a salJcção, e tem o apoio das duas camaras. ou
denega o eu 'onseotimcnto e neste caso, tendo a dene
gação effeito llspensivo ~6tnente, a idéa repellicla, se é
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boa, no fim de certo periodo trillmphará: ahi mesmo
comtl1do é necessaria a responsabilidade.

As camaras podem erradamente, e até pOl' paixão,
adoptar [Jrojectos que firam os interesses nacionaes, a
que portanto deva a corõa negar o sen assentimento:
dá-lo, em tal caso, é fazer um grande mal, c alguem,
visto que a corôa é irresponsavel, deve por elle respon
der á nação.

Arecusa da sancção, por outro lado, a projectos uteis,
traz comsigo damno consideravel, apezar de ter effcito
suspensivo sómente, porque primeiro que termine o
veriodo da suspensão, podem ter de todo ou em grande
parLe ces:;ado as razões que solicitavam a sua promul
gação: !leste caso tambem, pois, ha possibilidade de mal,
deve haver quem por eUe responda.

« Não se julgaráõ criminosos, diz o nosso Cod.
Criminal no art. 9°, §3°, os que fizerem analyses ra
zoaveis da Constituição, não e atacando as suas
bases fundamentaes. e elas leis existentes, não se
provocando a desobediencia a ellas. »

É, logo, pel'lniLLido recorrer á imprensa para apreciar
, em seus motivos e tendencias uma lei qualquer, e se

esses motivos não fórem plausiveis, se es as tendencias
fõrem perigosas, naua veda que todos esses clefeitos se
patenteem com a devida critica e censura.

Mas o terceiro ramo elo poder legi lativo « a corõa com
a sancção », por [orça lle sua inviolabilidade e isenção
de qualquer "espoll 'abilidaele, n~lO púc1e, marchando a
cousas nOl'malmente, ser sujeito á censura e á critica, e
entYio CUlllpl'C (IUC o Illinistcl'io del'enda a sancção c
C<1lTcguc-lhc cO:lI as culp:.I::i.

D'ahi VOlll l1ue, embora os projectos de lei fiquem
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sanccion(ldos (segundo o art. 68 da COI1'tituiç:,o) só
com a palavras - o 1m perador cousente -, assignando
o Imperador dou' alltographos, um para ser enviado
para o arclJivo da camara qne o remel.teu, e outro para
a re:p cliva secl'elaria de estauo, manda o arL 70 que
se Ilrto promulgue a lei Rem ser assignada pelo Impera
dor e I'r(el'entlacla pelo ~ecretarío de estado competente:
a referenda aqui não tem outro 001 se não abrigar a
coróa de qualquer censura no exercicio do eu direito
de sancção.

E a prova mais il'l'ecu areI Lie que, tio exercicio das
fUl1cçõóS descript.a n no art. 101, póde vir o bem 0110

mal, é fIue a Constituição declara expres amente o COII

elhp,iros de estado re:pOD aveis pelos con elIJos qne
ob.re os a materia derem, opposto ás leis ou ao inte

resses do Esta lo, e 'uppõe, como sc colligc da lei de '15
de Oulul.Jro de 1827, a po sibiliclac1e de commetterem
elles no exercicio de ua attribuições, os mai' graves
cl'i Ille desde aqnellc flue offende a liberdade do cicladõo
até o que ataca a independencia do Estado e a rórma de
seu governo.

Para que o bem seja attribuido só ao monarcha e o
mal não, é absolutamente indispensavellançar-se o mal
á conta de alguem que por elle seja censurado, quando
não punido: e :se alguem é o conselho de estado e o
ministerio, ou o ministerio só, o ministerio em todo
caso.

Nem se 'upponha que, por ter 'ido o no o pacto fun·
damental concessão de um principe, e não acto que par
tisse do povo, talvez o principe se reservasse, no poder
moderador, UIlJa rcmini ceDcia. do regimen antigo, uma
parcella daquelle poder som lilllites, que, suppondo ter
as raizes no c"0, n50 admitLia na terra llscalisi.l.ção nem
responsabilidaLie.
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Prescindindô de tantas theses da Constituição, que
prov~m de sobejo o espirito liberal com que foi traçada,
o s6 « véto suspensivo ~ nella introduzido, é argnmento
sem réplica de que, em parte alguma da organisação po
litica e menos na cha e della, tolerar-se-hia uma d6se
de poder delegado, que escapasFe ás apreciações da
nação, que o delegál'a, e por conselJue.ncia á sua censura
e accusação quando se deslisasse do bom cam ínho. Véto
suspensivo, quer dizer - a possibilidade de fazer o
monarcha executar leis que passar{\m sem sua interven
ção 0\1 assentimento-, quer dizeI' que dos tres elemen
tos do poder legislativo - Imperador, senado e camara
dos deputados -, o primeiro, unico que tem véto limi··
tado, é Obrigado a ceder aos outro. que o tem absoluto
e não estes áquelle.

« Em f824, diz um escriptol' estrangeiro, quasi sem
pre bem informado de nossas cousas, °principio da mo
narchia achava-se em presença da invasão de theorias
dernocraticas, que então dominavam ao meio-dia da
El1l'opa e particularmente em Portugal, e, pois, as pre
rogativas do soberano Liveram de soffrer na Constituição
que no referido auno se promulgou, em razão dos Cill
mes e calculas dessa tendencia (*). D

Ora, não é cl'Ível que, predominando esses calculas e
ciumes, sem duvida exagerados da democracia contra
a realeza, se commcttessern ao chefe do E tall0 attri·
buições tão elevadas corno as do art. '101, com a s6
garônl.ia ela re ponsabilidadc dos conselheiros de es~

tado, reslricta, como se mostrou e era justo, ao easo
de darem conselllOs oppostos ás leis e interesses na~

cionaes.

(*) Stralcu l'onlhoz - Le Rudilcl du Brp il.
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o 40 argumento suppije que a missão, resel'vada ao
poder moderador, de velar sobre a manutenljão da. inde
pendencia e equilibrio dos mais poderes politicas, não
seria cabalmente preenchida, que éI perturbação da har
monia do poderes seria inevitul'el, desde que os mi
nistl'Os, a pretexto d serem responsavcL pelos actos do
poder moderador, de algum modo tomassem parte no
exercicio desse poder, porque assi m um dos poderes
que dereriam ser inspeccionados, ubtrrthindo-se á fis
calísação commum, rtssumiria uma allitucl!... éllll açadoTa
aos outros (l

A responsabilidade ministerial, conforme esse argu
mento, produziria nm effeit0 diametralmente otJPosto ao
que na realidade produz. porllue teme-se que ella emba
race a manutenção da harmonia. quando sem a respon
sabilidade ministerial llão se comprehende qu· haja
equilíbrio passivei nos poderes constituidos,

E' seguramente vão o temor de sei' a sllprema in pec
ção, que ~e commettêra á corôa, embaraçada pela res
ponsabilidade ministerial, urna veh que os minislros,
como já acima se fez sentir, não ão o poder execulivo,
e desde que elle:; não deixam ele sei' orgãos que a corô,l
nomêa e demitte livremente, pol'iJue é evidente que,
assim collocados em sua esphera legal, não se compl'e
hende como sejam o rninislros capazes de alterar as
posições respectivas de dous [Joderes - o lllol1eraclnr e
executivo,- a ambos os qUiles s nem, e de nenbum dI 5

quaes compal'tem a delegação.

P ra se ollcnb 'I' aro. pons:lhilitladc ministerial nos

(") J Oll/(Ü do (Jol/w/Cl'ciu de 1, ;; c 5 de :ll;\iu,
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actos do poder mouera.dor, longe de ser preciso elevar
os ministl'Os á altura de fiscaes importunos desse poder,
Ilelll sef) uer é i!ld i pensavel su ppór CJ ue elI cti\ amente
tenhaln aconselhado á coróa a medidas de cuja cell ura
ou t:ri mi!lal idade se tratar. Basta que, tenelo elles o di·
'reito ele deixar as pa Las, conservem-nas para que, execu-
tando as resoluçõe:; do poder moderador, quaesquer CJue
ellas sejam. as façam, por aSBirn dizer, suas, e lhes caiba
a com[letenLe responsabilidade.

I Se os ministl'Os fossem o poder executivo, o temor lla
inl1ueneia mindel'ial em funccões moderadora, teria
alguma explicação; mas aiuda a'sim a responsabilidade
cios minisLros seria necess~ria como condição da invio
labilidade da corõa.

B. Constant escreveu: « Opoder real deposita·se nas
mãos do rei e o poder executivo é confiado aos minis
tl'OS. D E todavia o citado publid ta não nesita em ue
c1arar que os ministros são responsavei' pelos actos uo
poder real, prendendo indissoluvelmente essa responsa
bilidade ao principio de ser a pessoa do rei inviolavcl e
sagrada. Eis como elle se exprime:

« A. pessoa do rei é inviolavel e sagrada...

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tornar o poder supremo inviolavel o mesmo é (lue
constituir seus ministros juizes da obedicncia que
lhe devem. ,Jão que Ihe'l'ecllsem obediencia de
ou Lro modo que dando ua demissão; irias em tal
caso a opinião publica toma-se por sua vez juiz
entre o poder superior e os millistros, e prestará
naturalmetlte seu apoio e favor áquel\es que pare
cerem ter feito i su':\' conscicncia o sacl'illcio ele
seus interesses, o que não tem inconveniellte em
uma monarclüa hel'editaria, onde, respeiLada a
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permanente dignidade do l1!onarcha, os esforços
dos partidarios dos nlÍrJi tro', que sahem digoa
mente, .:e dirigem contra o uovo ministerio n »

Assim na rcsponsabilidade ministerial, em que algulJ
descobrem e torro ti mauutenção do equilibrio dos
podcre~, vejo cu a condição tutelar da 1larntonia delles.

COfll elfeito, 1\0 me~anislllo da no sa Coo Lituição,
temos quatro podere, dos quacs o que ella denomina
moderador, poder á parte, collocado no cume do edificio,
é constituído o juiz, o fiscal dos dell1ais poderes.

Mas a pcssoa, a quem esse podcl' superior se delega
l1uaesquer que sejam as suas virtudes e talentos, é um
homem, e o homem, collocadü no cume do puder, está
uatlll'almeIJte exposto ao erro, se não ao abuso.

O poder moderador vigia as carnams, o ministro,
os tribunaes. ,fas o poder moderador quem o viaiará 'I
« Quis Ctt tocliet Cltstoclem ~ ) .

Se se di ser que oioguem rigia o poder moderadM,
que os seus actos ~ão verdadeiros mysterios- arcana
impeJ'ii, - ter-se-ha exbibido prova de veneraçfj(\ ao
elelllento monarchico, nJas de uma veneração excessiva,
só propria LIa - monarchia absolutas; digo mal, nem da
mooarchias absolutas propria, porqne ahi .llJeSll10 no
afan, com que se desvirtua. e comprilue a opiuião, tri
buta-se-Ihe homenagem.

No regimeu representativo !Ia qucm vele sobm o
poder real ou IIlodcrador, corllo sobre Lodo~ os pOLleres:
é a opinião naciouul, pOI' meio das Call1i.1l'aS e pela im
prensa.

n B. C·)J1stanl.-L'ullrs du fJot. GOllSt.) c. ~ c ;j.



Com effeiLo, se o poder llJOderatlor é desti nado pelo
aL:t. 98 a velar na mallutellç,ão dos poderes, a assembléa
geral véla na guarda da Constituição, e por c.oDscquencia
inspecciona e fiscalisa talllbern o modo por que o poder
moderador de~empeo1Ja a sua missão, como é ex.presso
no arl. ,15 ela Constituição, que tratando das attribuições
da assemblca geral, diz no ~ 90

:

« Velar na guarda da Coostitll içrto e prol1J(1ver
o bem geral da nação. »

A imprensa, orgão irresistivel-tla Opillião, igualmente
esta no seu direito, qnando, dentrú dos limites da de
cenda e polidez, procura indagar como os negocios
correm nas mais altas regiões do Estado e os aprecia.

Trata-se, por exemplo, de uma amnistia concedida a
despeito de todos os dictames da politica, trata·se de
urna dissolução irreflectida da camara temporal'ia, ou da
suspensão caprichosa de UI1l magistrado.

A opinião publica liempre competelJte para avaliar
como os negocioli do paiz 50 geridos, pela ímprcn'a c
pelo orgão dos representantes da. nação na assembléa
geral, quel' manifestar a sua desapprovação a esses actos
no presente, quer qLle de futuro se proceda l1lais em
harmonia com os seus grandes interesses.

Se não se interjJõe a responsabilidade l1Iiuisterial, a
naçAo, que acba dignos de reprovação e'ses ac\:os, !la
de dizê-lo á coróa, ha de lançar-lhe a culpa, o que
atacaria pela hasea maxima de inviolabilidade elo mo
Ilarcha -

Se, porém, se interpõe, como é minha profuuda cren
ça, a responsabilidade ministerial, a opinião publica
acha vias legaes para reprovar o passado e prevenir o
futuro, sem falta:r á veneração rue deve cercar a pessoa



inviolavel e sagrada do monarcha, a saber: censurando,
accnsando os mini tros paI' seus máos conselhos ii co
rôa, a qual e suppãe outra cousa houvera deliberado, se
melhol' esclarecida.

Se o legislador constiLuinte imilou B. Constant na
creação do poder moderador, sabido é que B. ConsLanl,
escrevendo a sua theol'ia con LiLucionaJ, tinha olho
fixos na Inglaterra.

Ora, na luglaLerra, onJe a realeza é venerada como
um principio, onde reina a crença de que o rei é incapaz
de fazer mal - ( the king can do no \\'l'OnO' J - tem-se
por inconcu 5a a egllinLc douLrina:

( Na legislaLLlra, o pom conlém a nobreza, a jm
como a nobreza repl'ime °t1 '1'0, medianle o mutuo
privilegio que cada 11111 LeI)) de regeilar aquil\o que
o outro resolve, ao pa sO que o soberano refrêa
ambos, o que preserva o poder executivo de ser in
vadido, sendo por ua vez o me 1110 soberano re
primido e conservado em seus devidos limites pelas
duas camara ,graça ao privilegio que ella. te'm
de examinar, acCltsar e'Punir o procedimento. não
do soberano porque is o destruiria rt sna indepen
dencia constituc'ional, ma o que mais convem ao
publico, ele .el/s mito, e pernicioso conselhei
ro (l ~

Tenho percorrido os argumenLos mais notavei', ainda
ha pouco mui calorosamente invocados em ordem a
persuadir que, em no 80 regimen politico, qual foi I.ri:
çado pela Consl.iLuição 11111 -1824., a realeza. no exercicio
Ja. fllnr.~,õe5 do poder, que é a chave da organi ação

(*) SI phen, Neli' COJII/llell/al'ies.



constiLucional, pMe prescindir e de facto prescinde dos
conselhos e da responsabilidade dos ministros de estado,
não harenJo outra responsabilidal1 além da dos conse
IJleiros de eSI,ado, e penso haver mostrado que, desde o
dia em que no paiz se estabeleceu a mona,rchia repre
sentalha, repousando na nlaxillla flJndamenlal- c que
a pes 'oa do monal'l.;ha é inviolavel e sagrada» - l1esde
esse dia o principio da responsabilidade dos ministros
por 10Jus os actos emanac!os do 1m perador ncou Lambem
i rI! plici talllen te estabelecido.
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III

A "eslloluiobiliclode cios oc(os .10 poder mode
,-0.101' á vista do Acto luldicionol.

A lcí l1e 12 de Agosto de 183~, supprimindo. pelo
art. 32, o conselho de Estado de que trata o tiL 3°,
cap. ,0 da Con.til.uição, veio, no pen.ar do. que us
tentam a opinião, que eu combato por eminente
m IlI.C c.ontraria ao regimen monarchico-constituciollal,
pri vaI' a corôa de seus unico. con elhei 1'0 officiaes,
deixa-Ia desguarnecida da unica re ponsabilidade, que,
no eXl'rcicio das funcções do poder modcrador, ante
riormente a defendia.

Para que tae fossem os re ulL~dos preri ·to~ da lei
citada na parte em que upprimio o con 'clho uc e..
!.ado, l'ól'a mi ter suppOr de dua. urna ou qne os auto
re UO acto addicional eram inimigos radica s do re
gimen mon::uchico e o CJuel'i~1ll ycr prolllpl.amenle
d .conceituailo c de trnido no paiz, ou qu· eram ue
dicado apo tolos do O'ovcrno arbitrario.

Em verdadc, se os reformadores da Con tituiç:'ío, no
momento em que acabassem com o con 'elho dc eLtado,
destinado a acon elhar a corôa e I' spondcr pelo I1I:iOS
con elhos que dés..e, alimentas em a persnasão dc que o
de mini tmL n'io linha flue dar conselhos :\ corôa.
nem que re:-ponder pelo acto do poder 1ll0(ler:1tlol',
razão havcria p:lI'a dizer-se que ou 1.1'0 j ntt' l1Lo urlO
tinham eltes, deixanclo a corôa entregue ,1S pl'opl'ias
in~pir~~õll:, sem r,ollselbeiro algum aliciaI, III ne
lI11urn rcspollsflvel, se n:io comprometl.ê-Ia, l1escobrin
do-a para [lelhor feri-la,



Attribuir, pOI'én\ e sa malicia salanica aos autores
110 Act.o ncldicional fôra uma calumoia, que nada an
torisa, porque, CJllaesquel' que fossem as tendencias
e aspir<lções elos homens, lllle e haviam posto á frente
do modment.o le idéas, que produzio o Acto addicio
na I, é certo qlle elle., conhecedore', como eram, do
cnracll'), (la llaçf\o, tão l)TofLlndamente at'feiçoada ás
f' rmas ll10narclJ jcas, estavam longe de querer, com
a supprc;;s~o elo on 'lho (1 e tado, o compromeUl
menta da corÔa.

Por anil'O lado, ujJpõr que.o designio da reforma
constilucional, realisando a indicada uppressão, fõra
soltar as rédeas ao arbitrio do elemento monarchico
em damno do democratico, eIlypotbese repugnante aos
factos de I.odos nós conhecidos, porque são bem recen
tes, e ao caracter uos individuos e ic1éas então predo
minantes, n~o menos do qne á índole da nação.

Libcrae cranl os que promoveram a adopção do
Acto addiciona1, e a sua avers;:ío ao conselho de es
taJo nascia talvez ue que, danllo a COllsl.ituiçJ'io aos
conselheiros de estado completa imlJ10bilidade e am
pla intervenção nos principaes negocios do Estado,
vinha essa instituição a ser um contrapeso notavr.1 ii
inno\'3ç,ões precipitada, e á lendenrias descentrali a
lloras da época.

« O conselbo ue ústado da carla ue 1824., diz um
escriplor, que j:i t.ive oc(;asião de citar, foi levado:'t
SlIa I'nilla lJela pl'Opria importancia de suas filncções,
~01l10 insl.ituição ue influencia conselva lora, e amiga
lh ~cntl'alLação (*). »

C'Jmo qu r qne seja, del'l'OCanc1l) o ('01). elbo de e ~

taelo, n~ll el'i.1 int.enção da l'efOf'nHt :lp;ll'tal' da (orõa
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no exeréicio do poder moderador os minisl,ros, já
com os seus conselhos, já com a sua responsabili
dade, era, ao contrario, aproxima-los mais, se fosse
possivel, da coróa, vi~to que só assim ter·se-hia ver
dadeiramente no paiz monarchia parlamentar, como
entrava nos calculos dos reformadores.

Nas monarchias parlamentares a norma para se re
gerem os urgocios publicos, quem a dá é a nação,
mas, não podendo esLa fazê-lo directamente, conse
gue-o por um expediente indirecto, porém efficaz,
que lhe offerece o regimen representativo, e vêm a
ser: influir por intermedio das carnaras na organi
sação e dissolução dos gabinetes, e fazê·los tirar em
geral do seio do parlamento, de modo que a opinião
t.lo paiz reflicta nas camal'aS, e a destas nos conse
lhos da coróa.

Ol'a para a reforma alcançar que a vontade do povo
se traduzi se em governo do paiz na accepção mais
ampla da palavra, segundo as maximas das monar
chias pal'lamentares, era rigorosamente in dispensa
vel que, em vez de querer que os ministros não
aconselhas em nem responde sem pelos actos de um
poder tão importante, como o moderador, tivesse em
vi ta acerca-los desse. poder o mai5 que possivel fosse,
á sem lhança da monarchia ingleza, da qual escreve
Macaulay: «Our overeigns are unde!' the necessiLy of
acLing in conformit. WiLh lhe advice of ministers ap
proved by the hOLlse of commons(·).» Quer dizer: Nossos
soberanos são obrigados a proceder de acordo com o
parecer de ministros, que tenham o apoio da camara
dos communs.

(li<) History of England.

P. M.
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IV

A respoJlsabJlidade dos actos do l_ode.' mo
derado." em face da lei de 29 de Novemb."o
.Ie :l.S":I.,

Depois dos triumpbos do espirita democratico em
1834, começou a reacção favol'avel aos pri nci pios mo
narchicos, e o restabelecimento do conselho de estado,
tão impoliticamente supprjmido, foi um do seus pri~

meiros cuidados.

o Alei de 23 de Novembro de 18U restabeleceu, pois,
o conselho de estado, mas fê-lo a medo, como era de
esperar de nma lei ordinaria, que propunha-se res
taurar uma instituição constitucional, qual a de que
se trata.

Ao conselho de estado da lei de 1841 incumbe con
sultar cm todo~ os negocios em que o Jmperàdol'
houver por bem ouvi-lo para resolvê-los. com diffe
rença do conselho de eRtado da Constituição, cuja
audiencia, principalmente em certa materias, era
rigorosamente jn()i~pensavel.

A audiencia do conselho de estado da ConsLituicão,
no que toca ao poder moderador, abrangia todos' os
caso do art. 101, menos o do ~ fio, relatiro á livre
nomeação e demissão dos ministros: a do conselho
de estado da lei de 1841 abrange esse mesmo caso do
art. 101 §.6.o

Os conselheiros de estado dá Constituição eram
responsaveis pelos conselhos que dessem oppostos ás



leis e interesses do paiz, qualquer que fosse a sua
natureza: os da lei de 18ld Cart. !~o) são responsaveis
paI' seus mãos conselhos no negocias relativos ao
exercicio do poder moderador.

Desse parallelo resulta que a audiencia do conselho
de estado. ganhando em extensão pela nova lei, pois
comprehende até o caso expre samente della excep
tuado pela Constituição, perdeu em inten idade, porque
ue necessaria que era, tornou-se facultativa, e como tal
pMe ser dispensada, resol\7endo a corõa todos os ne
gocios. os do poder moderador, como os de qualquer
outl'O, sem ouvi-lo.

Parece tambem resultar, do indicado parallelo, que a
r spon abilidade dos conselheiros de estado, outl"ora
relativa aos negocio e medidas da publica adminis
tração e do poder moderador, agora se restringe a
estes s6u18nte, dando lugnr a inferir-se que, assim
como a responsabilidade dos conselheiros de e tado
parece limitar-se aos act.os do poder moderador, a
dos ministros deve cingir-se aos actos da adminis
tração

Não contestando aos ndversarios das idêas, que
reputo sãas, o enfraquer.imento, a extincção mesmo
de tal qual garantia, que, na Constituição primitiva,
derivava-se da audiencia necessaria do conselho de
estado, com a audiencia facultativa do novo conse
lho, nego toda\'ia que, inutilisada por esse modo
a garantia da responsabilidade dos conselheiros, per
de,se alguma cOllsa de sua efficacia a dos ministros
de estado.

Sobre o assumpto da responsabilidade ministe
rial a lei de HsH e seu regulameuto, lançam com
elJeito bastante luz em abono das idéas, que tenho
sustentado.



Diz o art. 1° da lei:
« Haverá um conselho de estado, composto

de doze membros ordinarios, além dos ministro
de estado, que, ainda não o sendo, terão assento
nelle. D

Oregulamento do conselho de estado diz no art. 18 :

« Os ministros de estado, ainda que tomem
parte nas discussões do conselho, não votaráõ,
nem mesmo assistil'áõ ás votações quando a con~

suIta versar sobre dissolução da camara dos de
putados ou do mini terio.»

E no al't. '20 :

« Â resolução imperial tomada sobre parecer
dã secção ou consulta do conselho de estado, será
expedida por decreto. D

Os textos supra-tmnscriptos legitimam as seguintes
conclusões:

ln, que os ministros, com assento no conselho de
f'stado, podem tornar parte em todas as suas discus ões,
ou versem sobre actos de administração, ou do porler
moderador, inclusive o de dissolucão da camara, ou
do ministerio. .

2", que toda re.olução imperial, quer seja concer·
nente a medidas da administração, quer a aLtribui·
ções do poder moderador, expede-se pelas respectivas
secretarias de estado.

É, pois, innegavel, em face da lei e do I'egulamento
do conselho de estado, que os ministros em a resolução
dos actos do portel' moderador exercem influencia,
porque tem o direito de discuti-los no conselho de es
tado (como discutiriam qualquer medida de adminis-
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tração propriamentc dita) nIlO eXL:cptuando o de clis
solu~,ão da camara ou gabinete, a cuja votação apenas
não podem assi til'.

Tambem é certo, á vista da mesma lei, que execu
tore dos actos do poder moderador são exclusivamente
os ministros de estado.

I to posto, que diflicultlade podem encontrar, em
face do nosso direito cooslHucional, a influencia e
responsabilidarle do ministros nos actos do poder
moderador

D'esse poller está demonstrado que não ha acto al
gum, em que os ministros não tenham direito de tOl11ar
parte discutindo-o, e flue possa levar-se a etreito sem o
seu intermedio, ou, por outros termos, que nenhum
escapa, nem na deliberação, nem na exccução, á es
pllera ministcrial.

1rata-se, por exem pio, da sm;pensão de um ma
gistrado cm conselho Lie estado. O ministro compe
tente fomece á secção respectiva do conselho de estado
todos os esclarecimentos necessal'ios, discutt; em con
selho o negocio e abunda no sentido da suspensão,
que, uma vez resolvida, não pMe ter elIeito sem um
decreto com areferenda do Illesmo ministro.

. Supponha-se agora que e !:ia su pensão envolve uma
injustiça ao magistrado, um abuso do poder modera
dor. Quem responde por elle'?

Os con elheiro' de estado sómente, respunderáõ
os propugnadores da. opinião, que combato. Mas eu
responderei: os conselheiros de e tado, se aconselha
ram mal a coróa, e o ministro que não só aconselhou-a
mal, mas incumbiu-se de, por um decreto, .que leva a

.sua referenda, dar á ex.ecuç~o o abuso.



Assim, ou se attent.a á Constituição primitiva, ou ao
Acl.o addiciona1, ou á lei e regnlamento do conselho de
estado, uma bem entendida influencia nos actos do po
der moderador e c.onsequente respon abilidade por
es es actos, nlío se póde recusar aos minist.ros de estado,
se ~e quer respeitar, como cumpre, a maxima funda
mentaI de nosso govemo : d que a pessoa do Imperador
é inviola,el e sagrada. »

Uma tal conclusão nasce espontaneamente dos prin
cipios cardeaes da fórma do governo, que felizmente
nos rege. e nada tem de repugnante á indole das
funcções do poder moderadal', as quaes, porque podem
muitas vezes tomaI' o cal'acter de verdadeiros meios
de governo, não devem exercer-se como se o poder,
a que dizem respeito, não tenba que omrir os
ministros e secretarias de e~tado, e prescinda de sua
responsabil idade.

Com eUeHo tem succedido, e nada impede que um
gabinete faça de uma amnistia, do adiamento ou pro
rogação da assembléa geral e dissolução da camara
temporaria, e assim de outras funcções do poder mo
derador, uma questão d'alta administl'ação, um meio
de governo do Estado, e peça á corõa qualquer d'essas
medidas sob pena de resignar o poder, ou de não acei·
ta-lo, pl'atica, a meu vêl', que assaz demonstra não se
rem as attribuições do poder moderador de tal modo
alheias ao gabinete, que, só quando a corõa por propria
inspiração queim ouvir os ministros, possam estes
tocar em assumptos d'esse poder.

Resta-me examinar as duas questões particulé,l.res J

sobre que fiquei de dizer algumas palavras.
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Nô...ea~ilo (Ie senadores.

A attl'ibuição de nomear senadores na fórma do
art. 43, Coomo todas as outras do poder moderador men
cionadas no art. '101 ela Constituição, e tá sujeita á lei
da responsabilidade, a qual, não podendo recabir sobre
o Imperador, porque é inviola"lel e sagrado, deve pesar
sobre os conselheiros natos do throno, os ministros de .
estado.

Quando se falla em responsabilidade, deve estar sub
entendido que não ha só responsabilidade legal, isto é,
a que sujeita o individuo a nma jurisdicç,ão constituida
mas tambem moral, que ex.põe á critica e censura, às
vezes tão fatal como a primeira, porque, se não castiga
com a pena da lei, mina e abala a autoridade.

Na nomeação de senador difficilmente poderá verifi
car-se o caso de responsabilidade legal, porque, emfim,
Lrata-se de uma eleição, eleição em que, de listas tri
plices, offerecidas pelo corpo eleitoral, a corôa escolhe
o terço, salvo ainda ao senado o eu direito de, na ve
rificação dos poderes do nomeado, ex.aminar e decidir
se foi ou não regular a eleição respectiva.

Mas a responsabilidade moral em todo o caso existe,
e dessa mesmo cumpre resguardar a corõa, não ha
vendo para isso outro meio senão lançar francamente
a culpa á conta dos ministros, os quaes que se desacl'e
ditem não é cousa de grande consequencia, porque, des
cendo do governo para passa-lo a mãos mais dignas,
não causam á sociedade o menor abalo.



Na polemica ultimamente agitada na imprensa figu
rou-se, por urna parte, a cOI'('>a em a nomeação elos se·
nadares lívre como o pensarneuto, c por outra se disse
que, deixando elta ele fa~er recahir a escolha em alguenl
que uma provinci.a lhe apresente diversas vezes segui
damente, e mais collocando-o em primeiro lugar, causa
com isso desar á Illesma provincia.

odesar de que se falia, é sem duvida imaginaria,
porque a ordem, que os nomes gnardam na lista, não
é thermometro infallivel do gráo de merecimento rela
tivo dos propostos, quando na luta eleitoral são tão fre
quentes os caprichos e incidentes, que podem (azer
antepôr o menos digno ao ele mais lnerito, e é certo que
em geral a corôa, nomeando dos tres nomes incluidos
na lista, o que lhe parece preferivel, usa de um direito
seu, e, por consequencia, não offende, não injuria os
eleitores. .

Isto digo na supposição de que o f;orpo eleitoral na
escolha dos tres cidadãos, que devem comp<ir a lista,
procedesse com liSUI'él e boa fé; mas no caso de que in
tencionalmente só colloque em a lista um nome, que
faça vulto, acompanhado de dous sem importancia al
guma, ainda nessa hypothese creio que a preterição do
predilecto cavillosamente imposto. não seria um motivo
de justa queixa da parte do corp.o eleitoral, que, ao
contrario, devêra ver, nesse acto do poder moderador,
a cOITecção de um abuso deploravel, e reflectir quão
absurdo fMa querer tirar de suas más intenções o cal
culado proveito.

Se assim penso pelo que toca ao supposto desar ás
províncias, muito mais francamente inclino~me a coo
demnar queixas de preterições formuladas pelos can-.
didatos, que deixam de ser escolhidos, porque ahi o
que, em ultima analyse, se vê é o individuo fazendo-se



57

juiz do seu proprio merito, proceder, que a modestia
reprova, e que, seguido por todos como um direito, ar
rastaria a sociedade á completa subversão, visto como
esse defeito da natureza, a que devemos o vêr nos olhos
alheios um argueiro e nos lH)SSOS nem uma trave, faz
com que cada um se tenha quasi sempre em melhor
conta que os outros.

Postas de parte, porém, a idéa de injuria ás provin
cias, e as reclamações dos preteridos, fica ainda, na
eleição de senador, assumpto bastante para exigir séria
reflexão da coróa, e mostrar que até nisso a prerogativa
encontra justos iimites.

E tão grave em verdade é o assulllpto da nomeação
de um senador, que a Constituição, no art. 142, com~

prehendia-o em o numero dos casos, sobre que a coróa
não podia deixar de ouvir o conselho de estado, e ainda
hoje, com ser facultativa a sua audiencia, é esse um
dos negocias principaes, conforme o art. 7, § 10 da lei
de 23 de Novembro de 1841, sobre que o Imperador,
quando o haja por bem, tem de ouvi-lo.

AConstituição faz depender a eleição de senador de
varias condiçãe de elegibilidade, entre as quaes figura
a seguinte: « que seja pessoa de saber, capacidade e
virtudes, com preferencia os que ti verem feito serviços
ã patría.•

A' vista de tal preceito, ainda suppondo que o corpo
eleitoral haja organisado con enieotemente a lista, in
cluindo nella os nomes de pessoas as mais dignas, não
é livre á corõa designar indifferentemente ,um dos tres,
mas de sua obrigaç~io tirar dos tre~ o melhor, de sorte
que se o corpo elei toraI tem cumprido o seu de er apu
rando de todos os candidatos os tres de mais mereci
mento, a corõa s cumpre o seu quaudo d'entre os l.res
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escolher o que realmente tiver mais saber, mais capa
cidade, mais virtudes e serviços.

Não é, pois, ex.acto dizer que, sobre uma lista triplice
offerecil'a:.á corDa, está ella-em seu direito nomeando
iodislinctamente qualquer dos tres candidato, e bem
o diz o art. /~3 da Constituição nas palavras: « obre
listas tri plices o 1m perador escolherá o terço. »

As listas triplices não são, portanto, trabalho feito que
dispense a corDa de escl'l1plllos na designação do terço.
Cada uma. deltas, por assim dizer, traz o seu: « detu/'
meliori J, e o supremo eleitor, incumbido de dar o
pomo a quem o merecer, não por evitar indisposições,
que o não attingem, mas por amor do dever, que a lei
lhe impõe de - escolher -, tem que prestar a mais
accurada atLenção ao acto da nomeação de um dos
tres candidatos, entrando no exame comparativo - do
saber, da capacidade, das virtudes, e dos serviços dr.
cada um delles -, afim de que aqueHe do tres, que
em tuuo isso primar sobre os demais, esse tal seja o
escolhido.

Assim, apre entada uma lista triplice, a escolha não
é, não pôde ser obra de simples benevolencía, o etreito
de pura syrnpathia do monarcba, mas um juizo grave e
severo proferido sobre o merito dos individuas, de que
que a lista se compõe: não é decisão do coração, mas
da cabeça.

Nesse exame, que a Coo tituição primitiva incumbia
necessariamente ao conselho de estauo antigo, que a
lei de 23 de Novem bro de 184,1, ainda que facultati va
mente, commette ao moderno conselho de estado, to
mam, ou (e é quanto basta) podem tomar parte, como
acima se demonstrou, os ministros de estado, e, feita a
.eleição, ella ha de constar de uma carta imperial, onde
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a referenda dos ministros esteja indicando a sua in
fluencia, e, no caso de abuso, sua responsabilidade.

Todo o receio de que os ministros respondam pela
nomea ão de seuadores, e5tá, segundo alguns, em que
(admitlindo- e (l hypotbese de UIU mini lerio de longa
duração, de um gabinete, que por Cinco ou seis annos
dirigisse o governo do ESlado, esse ministel'Ío tl'atal'ia
de ('eunir e accumular no seio do senado uma phalange
de mantenedores de seu credo politico, e em tal caso
deixal'ialn de equilibrar-se as opiniões na camara vita
licia, convertida as im em fortaleza de partido em vez
de ser, como cumpre, instituição conservadora e inde
pendente. I

o vicio desse argumento é manifesto.

Suppõe elle qne a intervenção e respollsabilidarle
mini terial em materia de nomeação de senadores
habilitaria o ministerio, sabido de um partido politico, a
fazer entrar para o senado, dmante a sua administração,
só quem fosse de sua parcialidade.

Ou as eleições são livres no paiz, ou o governo as faz
á sua vontade.

Se as eleições são livre., é incomprebensivel como o
conselho e responsabilidade ministerial no exercicio
do direito, que tem a corôa de nomear senadores, possa
fazer accumular no senado uma pbalange de alliados
politicos do gabinete, quando tal eleiçno póde ha, er em
que não venha um só dos amigos da administração.

Se as eleições não são livres, e o governo influe effi
cazmente nellas, então o rninbterio, para fazer entrar
gente s6 de seu lado no senado. não ha mister acon
selhar o Imperador na escolha, ne;n assumir-lhe a
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responsabiliLlatle: basta que <lê as suas providencias
para qne na lista não venham senão amigos seus de·
clicados.

Demais releva não perder de vista que o direito de
é{f;onselbar a cOl'ôa sobre a escolha de senadores e a
responsabi\i.dacIe ministerial nessa materia, não são ti·
Lulas para o ministerio impôr sua vontadr. ao Imperador.
Aeste fica S0m pre livre a faculdade não s6 de afa.star-se
do voto do gabinete, mas até de demitti-Io, chamando
ao poder quem não tenha o plano sinistro de fazer do
senado o castello do seu partido, sendo, porém, certo
que, em todo o caso, ou o mioisterio se conserve, ou se
retire, aquelle ministro que referendar a carta imperial
do senador, 135 e assumirá a responsabilidade do acto.

Faça acorôa, muito embora, algumas ou mnitas vezes
a eleição sem consultar nem o conselho ele estado nem
O' ministros: á lei e ao publico é isso inditTcrente.
Desde que o aGto ela eleição teve lugar, e o ministro se
prestou a referenda-lo, deve em publico defendê-lo como
seu, porque seu é elle elractivamellte, uma vez que, po
dendo exonerar-se para não prestar a sua referenda,
referendou-o.

Proceder de outra f6rma, consentindo que, a pre
texto de ser acto privativo da coróa, as censuras por
desacerto de escolha vão ter a outrem, que não ao
agente responsavel, é cobrir, na pnrase do general
Foy, com o manto imperial os andrajos dos minis
tros. Como se um monarcha constitucional, que, con
forme a jurisprndencia do systema representativo, não
póue, legalmente, fazer os discursos que lê ás cama
ras na sua abertura e encerramento sem a garantia
da responsabilidade ministerial, os qoaes por isso se
suppõe obra dos ministros, pudesse, sem essa garantia,
fazer senadores!
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Direito (te g,·aça.

Ao ouvir alguns discorrer sobre o direito de per
doar e moderar as penas imposta 'aos réos condem
nados por sentença, dissereis que é essa uma pre
rogativa conferida ao monarcba só em vista de cle
mencia e equidade pessoal, prerogativa, a que, por
is o, devem ser completament alheios os ministros e
Rua responsabilidade.

Ao revez do que assim opinam, entendo eu que,
e ha attribuição do podel' moderador, que se não

deva considerar dependente dos impulso do cora
ção, se ha prel'Ogativa que menos se possa dizer isenta
de restricção, é sem duvida a de perdoar e moderar
penas imposlas por sentença do poder judicial. Basta
lembrar que o direito de ,graça, multiplicandu-se sem
regra e sem medida, im portaria nada menos que a
aniquilação das leis penaes, para se fazer sentir a
necessidade de conter dentro de certos limites, o
exel'cicio de um direito, que tão fataes consequencias
pMe produzir.

o direito de graça em limites é es e li di pPl1s'il1g
lJower» que tão celebre se tornon na hi5toria da 10
glatelTa como uma das causas primordiaes da lul.a
telTivel enlre a nação lngleza e os Stuarts, de que re
sultou a qu' da destes, e que, no dizei' de Macaulay,
converteria aquella monarchia em puro despotismo,
se não fõra repri mido, como foi: li Ir this prerogative
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were wUhout limit, the engNsh government could 8car
cely be disting'Llished {rom apure despotism () •

É sempre com o maior escrupulo que se deve exer
cer o direito de graça, depois de maduramente exa
minar-se o caso e suas circumstancias em ordem :l
flue o (l~to de perdoar ou moderar a pena imposta
por sentença do poder competente, não seja outrCl
cousa mais do que a- conciliação da lei gemi com a
equidade particular,- isto é, da lei que em regra pMe
ser justa infligindo tal pena á tal acção, e não sê-lo
em sua applicação a um facto particular em razão de
circumstancías occurrentes, que ella não prevenio, com
a equidade, que avalia essas circumstancias, e as toma
em consideração.

Bem se vê que a prerogativa de perdoar ou moderar
penas, fundando-se essencialmente na impossibilidade
de tudo precaver-se no texto das leis, suppõe algum
arbitrio na pessoa, a quem é confiada; mas por isso
mesmo que certa latitude cumpre deixar ao exercicio
do direito de graça, é indispensavel contmbalançar essa
necessidade imperiosa de arbitrio pelo unico meio de
cobibi-la- « aresponsabilidade. J

Não é debalde que nenhuma petição de graça se
dirige ao monarcha senão por intermedio do ministro
e secretario de estado dos negocios da justiça, e que
este a não apresenta ao poder moderador sem exame
na r~spectiva secção da secretaria de estado, sem
parecer do consultor, nos termos do art. 30, § 10 do
decreto n. 2350 de 5 de Fevereiro de '1859, tudo na
turalmente seguido de um relataria do proprio ministro
ao Imperador.
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Todos esses tl'abalhos e diligencia que, na secre
taria de justiça, prec~dem a imperial resolução em
materia de perdão e moderação de penas, assaz re
velam que o direito de graça não é negocio ele mera
indulgencia e compaixão do chefe supremo da nação,
mas um negocio de estado sempre grave, porque im
porta effeclivamente a revisão e reforma do aclo de
um poder independente- o judicial-, e em que tanIa
ou mais que nas medidas de administração, elle ha
mister o con, elho de seus ministros para illustra-lo
na decisão que tem de proCerir e sua responsabili
dade para não expôl'-se, em caso de CITO ou injustiça,
a imputaçôe , que a Constituição quiz, com toda ahe
daria, arredar de sobm o chefe da nação, declarando-o
inviolavel.

Não é, repito, a clemencia e benignidade pessoal
do Imperador quem lhe deve inspirar o perdão 011
moderaçIio d penas impostas pelo poder judicial,
mas a ~ua alta intel1igcncia, apoiada nas luzes e res
ponsabilidade (los ministro ; porque direi corno Gui
zot: « Bem mesquinha idéa cabe que tenha do direito
de graça quem o reputar exclusivamente proprio a
fazer sobresahir a. bondade do rei e abençoar seu nome.

em duvida o direito de graça púde, e é mesmo essa
uma de suas vantagens, produzir lal effeito; mas real
mente elle fUllda·se em causas de mOI' alcance, em
interesses mais gerae (l

Quaes sejam precisamente ~l causas e inLeresses que
motivam o exercicio do direito de graça fôra longo C
difficil enl1merar;"mas ao meu intento, queé mostrar
que o direito de graça não é uma preJ'Dgativa pessoal
ao monarcha, basta apontar algumas da razões de

(*) De ln pei7le de 1/Iorl, c. iO.
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utilidade publica, que determinam o perdão ou mode
ração das penas, figurando varias hypotheses.

lIa em um julgamento excessivo rigor, porque o
gráo maximo da penalidade, applicado ao réo, é mais
do que elle realmente merecia, ficando, por outro lado,
o gráo médio e mini mo muito aquem do castigo, que
eleve soffrer : em tal caso o direito de graça vem a pro
posiLo corrigir essa excessiva severidade.

f~, Existe um ena no julgamento, que já pelos meios
orc1inarios se não pMe remediar: é outro caso, em que
o direito de graça tem a sua justa e bem entendida ap
plicação.

Suppondo porém a pena applicada sem excesso de
severidade e sem erro, é ainda assim necessario, como
altamente o preconisa a moderna theoria do direito
criminal, o poder de diminuir ou mesmo de fazer ces
sar de todo o castigo áquelles réos que, depois de
condemnados, derem, por seu procedei', provas ine
quivocas de se haverem corrigido. O direito de graça,
admiravelmente adaptado a esse intento philantro
pico, promelte ao arrependimento e reforma do con
demnados o merecido premio, riscando de sobre as
portas das prisões os caracteres de CÔI; negra, de que
falia o Dante:

« LasciaLe ogni speranza, voi che enll'ale. II

Odireito de graça, segundo a opiuião de di tioctos
publicistas, toma-se tambem ás vezes, nas mãos da
politica, um instrumento, um meio de governo geral
capaz de produzir, se delle se usar com prudencia,
optimos effeitos: tal é o pensar do autor do Espirito
das Leis.



Em semelhantes casos o direito de graça está a bem
dizer em seu elemento; mas o qae ahi ha que revele
ocaracter de nma prerogativa pessoal, que o monar
cha exerça s0b os impalsos do coraçâo, sem audiencia
Dem re ponsabilidade <los ministros de estado'l Nada
de certo.

eJO CLU~1I108.

No exerci~io do direito de graça, ou de qualquer
outra funcç110 do poder moderador, assim como DO
Jas do poder executivo, a responsabilidade ministe·
rial é, em nossa fÓI'lDa de governo, uma consequen
cia uecessaria, irrecl1 avel ela inviólaqilidade do im-
perante. .

o actual i111 perador dos Francezes não se apoia na
respon abilidade de seus ministros; mas a razão disso
está no art. 5° da constituiç11o daquelle paiz, que·de
clam o chefe do E'tado responsavel perante o povo
francez.

ochefe <lo Estado da União Anglo-americana não de
pende da re. ponsabiliclade ministerial, mas abi esse
chefe é directamente I'8sponsavel e ujeito a uma juri 
uicção con tituida.

Não ha meio termo: em [Jaiz livre, ou, pelo menoa,
não de to lo e cravo, ou o chefe do E tado é responsa
vel, e neste ca o decide e governa como entende, sem
necessidade de firmar-se na respo.nsabilidade de seas
agenles, ou eUe é ir.respollsavcl, c então não ba func
ção, não ha prerogativa, que possa exercer sem o arrimo

p. M. i
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da responsabilidade ministerial, responsalJilidade que,
ainda não estando expressamente estabelecida, não é
menos inconte~ta\"el, visto que decone da inclole do
sysLema politico consagrado na lei fundamental do
paiz.

Ecom efJeito para que os minisl.ros não respondes
sem entre nós pelos actos do poder moderador, dous
artigos, além de outros, fóra pI'eciso cancellar da Cons
tituição do Imperio, a saber:

oart. 30, cujo theor é: q Ogoverno do 8l'asi! é monar
chico heredilario, constitucional e representativo, J

E o a.r\. 99 que diz: « A pessoa (10 Imperador é
imiolavel e agrada. ElIe nno está njeil.o a rc!'pon
sabilidade alguma. J



SEGUNDA PAUTE

DISCURSO pnOFERlDO NA 'ESSÃO DE 5 DE JULHO OE 1861.

o SR. ZACARIAS.. . . • •

É tempo, SI'. presidente, de fazer algumas retlexões
.obre a responsabilidade dos ministros pelos actos do
poder moderador, que tão agitada, como eu disse no
principio do men discurso, pela irnprr.nsa da côrte ha
cerca de um anno, e discutida nesla tribuna até por dous
ministro de estado.

Desses nobres ex-ministros, um sustentou que are·
ferenda mini terial, em acto do poder moderador,
apenas tinha por objecto <lnthentica-los, não import.an
do conseCJllentemente aos ministro responsabilidade
alguma. Ooutro ex-minisll'O aumittia sempre alguma
respon"abilitlade, não ohrigatol'ia, mas volnnlaria, e pur
elJeito de si mpIes corLezia e deferencia I

Prevalccentlo essa theoria, a corôa ficava descobel'ta.
conlm as intençõe da lei fundamental, que a quel'
sempre inviolavel e não sujeita a respou abilidade algn
ma no exel'cicio das numeI'Osas e importanl.issirnas
fnncçõr.s do poder modera ]01'.

"
En combati pela impl'cosa, Sr. prei;itJente, semelhante

doutrina, sustentando, em substancia, que nãoha acto
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do poder moderador que não seja acompanhado de
responsabilidade mini terial, qual no caso couber.

E, pois, tendo o nobre depu lado pelo 10 cl istricto de
S. ~alllo pedido ao honrado ministro da justiça expen
desse a esse respeito a sua esclarecida opinião, avaliará
a camal'a o interesse com que ouvi as palavras do nobre
ministro.

S. Ex. disse: « Declaro que aresponsabilidade mi
nisterial é tão extensa quanto é possivel; o ministro
desde que é ministro, e emquanto é ministro é respon
sav~JI por tudo quanto se faz na govel'Dança do Estado.
e pOl' tudo quanto deixa ele se fazer. Entretanto, no
que toca ás funcções do executivo a responsabilidade do
ministl'o não fica só no domi nio da censura e da ani
madversão' póde sl3r traduzida em processo; pelo que
diz respeito ás funcções do poder moderador, a respon
sabilidade é moral pelo facto de estar adberente ao chefe
do Estado. j

O nobre ministro podia ser mais claro no que disse a
respeito da responsabilidade moral, declarando precisa
mente em que consiste essa responsabilidade; mas
parece que S. Ex. chama responsabilidade moral a res
ponsabilidade da censura, aqueHa (que alguns pub!i
cistas chamam politica) em vil'tude da qual o ministro
póde ser interpellado, censurado; assim o entendeu a
imprensa, e creio ser o pensameDto tdiligindo-se ao Sr.
ministro da justiça, que faz signal affirmaLivol de
S. Ex.

Supposta essa explic.ação do nobre ministro, direi que
em parle estou sati feito, e em parte não, com a resposta
de S. Ex.

Não estou satisfeito, Sr. presidente, na parte em que
o Ilobre ministro, negando a responsabilidade criminal



69

dos ministros nos" actos do podei' moderador, dã como
razão disso o excluir a indole das atlribuições do pode"r
moderador a idéa de crime, e, por consequencia, de
processo e de punição.

SI'. presidente, >:e o poder IDoderador é a chave ela
organisaç1ío politica, se as diversas e valia issimas attri
buições flue conslituem esse podei', ~endo bem exer~

cidas as egUl'am a harmonia dos poderes e fazem a
feliciriade do p<liz, é de rigorosa consequencia que o
abuso nessa elevada região pMe trazer a desharmonia
dos poderes, o transtorno da ordem social, males e
crimes de immenso alcance: a corrupção elo optimo é
o pessimo.

Não entro aqui, SI'.-pl'8sidente, no desenvolvimento
de sa the e, porque julgo ocioso fazê-lo. parecendo-me
ba tante, para combater o pensamento de que o exer
cicio das attribuiçõe do podel' moderador é por sua
natUl'eza sempre ionocente e I'epelle a idéa, de crime e
ele pena, accre contar apenas ao que já disse o seguinte
argumento: que lanto no exercicio irregular das func
ções do paneI' moderador pMe haver delicto, e portanto
ent['rJ.1' o elemento da penalidade, que a Constituição
mandando no art. 142 qne os conselbeiros de estado
fos em ouvidos sob['e as aLtribuições proprias do poder
moderador, no art. 143 de(;lara os mesmos conselheiros
responsaveis pelos conselhos dolosos que a tal respeito
derem.

A responsabilidade criminal pelos conselhos dolosos
no exercicio das attribuições do poder moderador de
monstra, a meu ver, de um modo terminante. que na
pratica de taes funcções pMe baver crime, porque é
absurdo punir a deliberação, e não o acto que é resul
tado della.

Deixando, porém, o muito que poderia dizer para



70

provar Que os ministros estão sujeitos mesmo á res
ponsabilidadecriminal pelos abuso que possam occorrer
no exercício das attribuições do poder mOlierador, ex
penderei (IS razões por <lue estou satisfeito com a res
posta do Ilobre ministro qnando t'econbece a responsa
bililIade politica dos ministros, 110 que toca ao exercício
daquellas attribuiçõe .

Pronunciando-me pela responsabilidade III iL1isterial
como regra fundamental no regimen representativo, eu
não a (aço consistir essencialU1ellte na applicação de
severa penalidade, como pensava esse membro da as
sernbléa nacional ue Fran~~a, que ao tratar-se da respon
sabilid~de ministerial, brad'lu do seu lugar: « La res
ponsabilité nünisterielle c'est la mn'l't. »

A responsabilidade juridica, mesmo Quando a pena
não é tão grave como a que pedia esse membro da as
sembléa nacional, não é, em meu conceito, a responsa
bilidade que mais convenha oppór aos ministro!';, tanto
mais quanto é certo que a penalidade, qualquer que
seja, pôde ser perdoada.

No regimen representativo a responsabilidade que os
publicistas fulgam mais efficaz e podet'o'::iêl é a que se
exercita pela intel'pellação, pela censura. Por meio della
as assembléas podem fazer triu mpuar suas idéas, e o
governo do paiz pelo paíz tende a tornar-se uma rea
lidade.

Antes que um ministro tenha commettido um delicto
com as circumstancias definidas na lei, pMe haver dado
aos negocias do E tado uma direcção altamente preju·
dicial, a que s6 a responsabilidade politica póae pór em
baraço, chamando-se o ministro a explicar-se, e ne
gando-se-llte a confiança ele que depende para manter-se
no poder.
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Por outro lado, e ·tando o delicto .ia l5omrnetlido, mais
importa muita' vezes precipit<tf o ministro do poder
mediante a rli\'ulgação c censura do seu procedimento,
cio que promover-llJe proce"so e castigo; d'onde vem que
em todos O' paizes conslitllcionaes são tão raro~ os pro
ce sos de responsabilidade contr.1 ministros.

A' vista do exposto, Sr. pre'idente, desde que onobre
mini tI'O da justiça. declarou que no que toca ao exercicio
das attl'ibuições do poder moderador são os ministros
l'espons:weis, se não pela pena, pela censura poblica,
entendi que estavão ~alvos os principios constituciona!:1s
que eu julgava gravemente compromettidos com a dO\l

trina profe 'sacia por alguns membros do gabinete l.ran·
acto, de flue nos actos do poder moLlel'ador a referenda
IIos ministros só servia para authentica-los, doutrina
que descobria a corôa e a expunha á cen ura.

Are ponsabilidacle da censura publica, a que o nobre
lllini:ll'O declara sujeito o rninisterio pelos actos do
poder moderador, í'evela quú a es 'c acto' não são intei·
rarneute alheio~os IIliuistros, porqull Ilingllem responde
por aqllillo em (lue directa ou indirectamente não Icm
parte, o que o anilo passado n0garam nesta tribuna ho·
mens revestidos do poder.

SI'. presidente, que os ministros não são alheios ao'
aetos do poder moderador, que podem aconseUla-los,
'olicita-Ios, é não só a crença de mnitos de nossos
homens de estado distincl.os, mas um facto de que não
é licito duvidar.

Ha bem pou~o tempo lll11 ministerio se dissolveu, por
que pedindo á corõa o adiamento das camaras, O não
con. eguio. O 1'. V. de Abaeté, COlllO presidente que era
do gabinete, declarou ás camaras que da negativa desse
adiamento nasceu a sua retirada do poder.
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oSr. Euseblo de Queirós. este anno, defenllendo no
senado os fóros do seu partido, dis.'e que o pélrtido con·
servador, se em prompto em reprimir e chamar á orelem
pela força os perturbadores ela tranquillidade publica,
tambem era facil e prestes na clemencia: dando a en
tendpr com isso, sem duvida. que os gabinetes conser
vadores, em cuja administra.<;ão se concedião amnistias
e perdões aos autores de movimentos anarcbicos, não
eram de todo aUleios a esses actos de clemencia.

Assim que o proceder do Sr. V. de Abaeté na conjunc
tura indicada, e a declaração do SI'. Eusebio de Queirós,
provam que os actos do poder moderador, podendo ser,
como são freqllentemente, verdadeil'Os meiosde governo,
não excluem certa intervenção da parte d.os ministros.

Tem-se procurado deünir a posição da corõa, já em
relaç~o ao poder executivo, já elll relação ao poder
moderador; tem-se aventado aqui a questão se a corôa
reina ou governa.

Admira, Sr. presidente, como taes questões se possam
suscitar e discutir em face de nossa Constituição, tão
clara, tão terminante a eRse respeito.

A posição da corõa, em relação ao executivo, está de
finida nestas palavras: « O Imperador é o chefe do poder
executivo, e o exercita por SEUS àJINISTROS DE ESTADO. !

A posição da corõa, em relação ás attribuições do
poder moderador tambem acha-se claramente determi
nada nos seguintes termos da Constituição: « O poder
moderador é delegado privativamente ao Imperador. )

. OImperador, senhores, que tem a delegac,ão pri\ atíva
do poder moderador, e é o chefe elo poder exeeutivo,
que exercita por seus ministros, o Imperador govel'l1a,
e não reina.
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E uma prova sem réplica de que, segundo a lei fuu
damenlal, o Imperador não reina só, mas governa,
acha se no art. 126, assim concebido: q Se o Imperador.
por C,'lusa physica ou moral, evidentemente reconhecida
pela pluralidade:de cada uma das camaras da assembléa
geral, se impo.:sibilitar para governar, em seu lugar
governará como regente o Principe Imperial, 5e fór
maior de 1.~ annos. 11

Mas de que modo governa a corôa~ Vou dizer com
franqueza o meu pensamento.

o governo cumpre distinguir a deliberação da acção.

Na deliberação, que se toma no gabinete e é negocio
do reposteiro para dentro, a corõa póde, conforme as
luzes e expcriencia que tiver, exercer a mais extensa e
deci iva influencia; pôde inspirar alvitres. reprovar al
vitre, e dominar pela intelligencia. Ao publico n~o im
porta levantàr o reposteiro e devassar o que no gabinete
se passa; é lhe de algum modo indifferente saher se o
imperante discute com os seus conselheiros os negocias
graves do Estado, ou se os entretém com questões de
pouco alcance, como AlIon o IV em sua juventude en
treLinha o seus com a nanação miuda de suas caçadas,
emquanto não achou um conselheiro que teve a coragem
delb'o exprobrar.

Se na delibel'ação compete á corôa a maior influencia
em todos os ramos da administração e no exercicio de
todas as suas atl,ribuições, o mesmo nIlo póde ter lugar
na acção.

Aacção, es a pertence exclusivamente a quem é res
pousavel, e consequentemente SÓ aos ministros Em
sahindo do gabinete para cahir no dominio da publici
dade, a deliberação pa, sa a ser um acto, eesse para ser



da realeza ha mister a referenda ue UIl1 mini 'tro' d
sorte que qualquer que tenha sido 110 conselho a posição
ela coróil, ou a iniciativa da medida, fosse sua, ou apenas
approvasse-a, o acto entende-se do ministro, e do mi
nistro toda a responsabilidade.

Só deste moelo, Sr. presidente, se concilião as 11l'ero
gativa da corõa com os direitos da nação. Se no im
perante se rennem, como felizmente ora uccede, grande
illustração c os melhores desejos de fuzer prosperar o
paiz, franqueam-se-lhe no conselho a expansão de ,uas
ideas e os meios de fazê-las realisar. No caso, porém,
de que no decurso dos annos venha a governar um
príncipe que não esteja Das mesmas condições, esse
deixará de fazor no conselho a mesma brill.laute I1gura
que o outro; I1I:1S como a sua vontade não pOde tra.nspôr
o gabinete para produzircffeito na sociedade som o con
curso e responsabilidade elos ministros, a ociedade nada
tem que receiar.

Digo quo nada tem o paiz que rcceiar, porque a res
ponsabilidade ministerial não só cobre com a referenda
toLlos os actos da realeza, mas até as palavras que pro
fere em occasiões solcmnes: refiro-me á falia elo thmno.

Sr. presidente, quando outras razões eu não tivesse
para adherir ás vistas da administração actllal, bas tava
a declaração que fez um membro do gabinete de que o
ministro de ue que é. e emqoanto é ministro responde
por tudo quanto se faz ou se deixa de fazcr na gover
nalJça do Estado. Essa declaração dissipa as apprehen
sões que sllscitaram as doutrinas contrarias expostas
nesta tribuna o anno passado, e importa o triull1pho
das idéas que sempre tive por mais a.dequadas a cou-
erva!' puro o brilbo da corõa e em quebrar uS direitos

Lia povo.
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DlSC(iRSO PROFEillOO ~A SE&~.\O DE t6DR JULHO DE t861.

o SR. ZACARtA·.

ntes de fazer a declaração política que me levou a
pedir a palavra, pennitt,a-me ainda V. Ex., Sr. presi
dente, qne me occupe de outro assnmpto já mui discu
tido, é verdade, mas uem por i so esgotado: refi ro-me á
questão da responsabilidade (lo~ ministro dr estado
pelos acto1:l do poder moderador.

Essa questão, r. presidente, tem- e protralJidu além
do que era conveniente; ma a culpa não é minha, qu
no meu allterior discurso havia procurado pOr-lhe um
t.ermo razoareI. E' inn(}gavel que O~ debates tem feito
os amigos da liberdade constitucional ganhar muito
terreno; mas, cumpre confessa-lo, ainda haalgullsargu
mento:-, L1erivados de idéas confusas e equivoca, que
devem ser tomados cm consideração.

E' precisamente o que vou fazei', procurando ilntes de
Ludo, de accordo com o preceito philo::iophico que
manda. para evitar equivocações, definir bem os termos
da questão que se quer ventilar; procurando, digo, fixar
a ::iiitnillcação do que seja respon;;abilidaue em geral. e
qual seja a especie ou quaes as especies della que à
I1latel'ia sujeita tem applicação.

A responsahilirtade ou é moral. ciril, polit.ica. ou
juriLlica. t\ primeil'a resulta elo juizo qne se faz da'
acções ele UIrI eute l'aljional, juizo. ele que depende a
confiança ou falta de confiança nelle, confol'me a
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suas acções são boas ou más. A segunda é a daqlleile
que, sem commetter delicto, causa .todavia um damno
que deve reparar.

Essas doas pl'imeil'as especies de responsabilidade são
alheias ao objecto da questão pl'oposta, sendo que ares·
ponsabilidade moral de que nos debates e tem feito
menção, definida nos termos que acima expendi, esten
de-se a todo o ente racional e paI' consequeocia aos pro
prios monal'chas, ele"a-se mesmo, se pode-se dizê-lo sem
blasphemia, á razão increada.

Quando nós, os catholicos, dizemos que amamos a
Deos por ser digno de ser amado sobl'e todas as cousas,
expl'imimos com essas palavras o juizo que formamos
da bondade sem limites do Ente Supremo, e a confiança
illimitada que nos inspira. Mas o estrangeil'o, de que
faliam os bis!.' dadores da revolução franceza, que no
tempe daquella revolnção inculcava-se inimigo pessoal
de Deos; mas os discipulos aproveitados da philosophia
de Voltail'e, que, não acreditando na Providencia de
Deos, del'rubal'am dos altat'es as imagens do culto ca
tholico pal'a collocarem neHes prostitutas; mas os que
combatem os planos evidentes da Pl'Ovidencia, pl'eten
dendo SI1 bsti tui-los pelos seus, todos esses não deposi·
tam no Creadol' a confiança devida, porque (entes dege
nera,dos) não fazem o juizo conveniente da bondade sem
limites de Oeos.

Se da magestade divina o homem fÓ1'ma o seu juizo,
e confol'me esse juizo mnde a Deos profunda veneração,
ou deixa de prestar-lhe culto, não é passiveI que a ma
gostade humana escape ao juizo do povo, juizo favol'avel
se procede bem, desfavoravel se se comporta desvaira
damente. O povo, que reune em si a soberania em ma
teria ele Hngua, que lhe concede -Horacio -quem penes
arbitr'iwn est et norma loqllendi-, a soberania politica,
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que lhe reconhece a civilisação modema, e por fim a da
pbilosnphia que lhe atLl'ibuem aquelles que pensam que
o verdadeiro criterio para ayaliar os sy temas pbiloso
pbicos é aferi·los pelo bom senso do poro, tendo-se por
bons os que e lhe conformarem, e como extravagancias
os que delle se apartarem, o povo reduz a sua pbilo 0
phia a anexins.

Ora, Sr. p)'esidente o povo portuguez sempre lere o
o eguinte anexim: - El-rei tem costas.- E isso quel'
dizer que o pm'o julga e pen a dos reis corno elles me
r'cem por effeito dessa respon abilidade moral a que
em "irtude da lei natural e8tão sujei los todus os entes
rncionaes. Mas fallemos da re roo abilidade politica e
juridica.

A J'e pousabilidade que chamo politica é a da cen ura
publica, exercida pelos meios usados no regímen repre
sentativo, e jurirJica é a que e faz effeetiva mecliantr
processo e punição.

São a respon abilidade da censura e a jmidica as qu
unicamente cabem na ordem de idéas que ora nos occu
pa, e ambas a Con tituição do Imperio reconbece e con
sagra, uma tacila, outra expressamente.

A respon~ahili(]ade politica não ha di po ição ex
pressa na lei fundamental que a determine; eIla sub
entende-se e deriva-se virtualmente dos arLigos que
declaram delegações da naç50 todos os p'1dcres politicas
.e garantem a liherdade de pensar; porque é evidente,
senhores, que, dada a idéa de delegação, aquellc qu
delega tem o direito de indagar como procede o dele
gado, e de censura-lo se elle se aparta de seu dever.

A responsabilidade jurídica está definida no art. 133
e sen:; p:lI'Agrflphos da Constituição do Imperio e na lei
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de 15 de Ou tubro de 1.827, que especificou a natureza
dos delictos dos ministro e a maneira de proceder
contl'a elles.

Isto po to, en\.ro ua questão, e COllJeçO reconhecendo
que felizmente os debates \.em apurado e posto fÓl'a de
1.0da:1 limida dous pontos imporl.::mtes delln.

Opl'illleiro palito e LJue todos O' actos do poder mo
l1er:ldur sao n:fcrenuados pelos ministros ue estado e
por elles postos cm pratica, e nflo é isso pouco, Sr. pl'e
jdente, porque ]);10 lia muitos mezes publicou-se no
J01'll(fl, do Commercio llUla serie ue artigos inculcando a
neces idade de quanlo antes ter o poder moderador uma
reparLiç.ão especial (lor onde cOlTessem os seus actos,
indepenclell temon te de referencia de mi nistro .

Actos tio monurliha SOIIl referenda de ministJ'O de
estado pensa-se geralmente e en creio que lião s~o pro
priamente actos de realeza, e pois o alvitre de dar ao
poder moderador uma repartiçflo especial para os actos
de sua competencia attestani talvez e11genho, mas de
certo não se conforma com a nossa Constituição.

Ooutro ponto incontestavel, á vista do debate, é, qU,e
pelos actos do poder moderador cabe censura publica
contra os ministros que os referendam e executam, o
que é para a opinião que tiustento cle urna vantagem
decisiva.

Em primeiro lugar, a responsabilidade da censura
publica., tltacando o mioisterio desde que elle se cons
titue, se \la motivos para desconfiar de sua organisação,
devassando os planos da administração antes mesmo
de começarem a ter execuç50, previne os delictos, ao
passo que a rr-sponsabiliclade juridica casl.iga os crimes
commettidos, e não !la qnem lluvide que é sempre
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melhor pl'C' enir do (ue ler de casl.igar delíclos. Assim
:l respon abilidade politica, que se não reduz ó a cen
sura, ma que pMe, pela negação de voto de confiança,
precipitar do poder os ministros, é o meio mais energico
para. conter os mini tros em sua esphera legal.

Em segundo lugar, cabe advertir que, com differença
de outros paizes ondc a realeza, podendo perdoar a
pena' impostas aos eu subditos delinquentes, não tem
direito de perdoa-Ias aos seus ministros se incorrem em
crime de re ponsabilidade, entre u6s o dircito de pel'
dnar [lúde cxerceT- '8 em favor de quem quer quc eja;
e endo a 'im, torna-se cvidente que, no caso de um
mini terio que, protegido pela corõa, se dcslisa~se dos
eus uevel'es, a pOlia seria frustratla mediante o perdão,

e conseguintemente o processo orgalli ado em pura
perda. Esta razão 1110 lra a nece idade de conüar sobre
tudo na cen 'ura exercida j'i. pela illlllrcn:a, não de
halde comparada á mão invisivel que tl'açára na parede
palavras mysleriosas com que perturbou Balthazar em
eus festins, já pela tribuna, que lodos que fOI'am ou que
ão mini tros sabem quanto incommoua,

Uma terceira razão em favor da conces ão feita pelo
adversarios da respollsabiJictatle luinisterial em assump·
tos da compctencia do poder IlI0derLldol', quando dizem
que os IllÍoi tros sujeitam-'o à censura por esses actos,
vem a ser que a responsabilidade politica, llmil vez
concedida, logica e irresi ti "elm nte traz apó si a res
ponsabilidade criminal toda a vez que effectiramente
houvor delicto,

Com etreil.o, 1'. pre idente, ou nenhuma responsabi
lidade toca aos ministros por actos do poder moderador,
ou, se cabe a responsabilidade politica, lambem a cri
minal pMe em certos casos ter lugar' porqnr., se o mi
nistro e tá uje·ito a censl1l'a por aquelle' a to em razIlo
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ue CtS ter referendado e posto em execução, a I'efe
renda e execução dos mesmos acto~, qu~ndo encerrarem
crime, não podem deixar de os fazer incorrer em PI'O
cesso e"punição.

E tal é em verdade, Sr. presidente, a força irresistivel
da logica, l.jue o nobre ministro da justiça, que só ad
miltio no seu primeiro discurso sobre e ta materia a
responsabilidade politica dos ministros nos actos do
poder moderador, no seu segundo discurso reconheceu
mais de uma vez a responsabilidade legal denesa respeito
desses actos, quando disse e repetia que, embora o
exercicio privativo das attribuições do poder modera·
dor repugne com a responsabilidade legal, nem por isso
(são palavra do nobre ministro da justiça) fica desabri
gada a socíedade brasileira, porque em todos os casos
em que pelo abuso da fOI'ca, pelo desregramento do
poder venha damno, ou se os actos do poder mo
derador pelos seus corollarios na pratica ordinaria do
governo uffectarem a sociedade causando-lhe" detri
ment.o, neste caso ahi e. tá a responsabilidade legal do
ministeria, que nunca falta nos casos de traição, peita,
suborno ou concus ão, abuso de poLier, falta de ob er
vancia de lei, e finalmente por tudo quanto obrar contra
a liberdade, segurança ou propriedade dos cidadãos, ou
por qualquer dissipação dos bens publicas.

Ora, Sr. presidente, o que o nobre ministro da ju Li
ça concctle nns palavras a que acabo de alludir, era pre
cisamente o que eu sempre sustentei e o que pretendenJ
todos os verdadeiros allJigos do regimen constitucional.
O que todos com effeito queremos e sustentamos é que
nada se deye fazer no ERtado, ou seja na esphera do
poder executivo ou na do moderador, sem que alguem
seja responsavel pelas conseqoencias que possanJ d'ahi
l'esnltar em detrimento quer seja dos particulares, quel'
do puJJlico. E o llubre ministro da justiça, como bem se
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vê, chega, embora negando a responsabilidade legal dos
ministros nos actos do poder moderador, ao mesmo rc
sultado á mc ma doutrina que tenho su tentado.

Em geral, para que qualquer acto constitua verda-
deiramente um crimc é indispensavel que elle canse
damno á sociedade ou aos individuos: um tiro dispa
rado para o ar em lugar povoado póde as usLar os vizi
nho : ma, só seria um crime propriamente dito se, dauo
em outra direcção, fôsse ferir ou matar alguem.

Da mesma sorte nas altas regiões do poder, o acto,
quer eja do executh'o, qucr do moderador, se nflo can, a
dctri menta ao paiz em gel'al ou aos particularc , péue
merecer een. ma por indi creIo ou cscusado, ma não é
motivo de p1'oce ...0 e de pena propriamente dila.

Se o nobre mini tro dn justiça reconhecc na respon-
nbilidade legal dos minislros um abrigo efficaz contra

es'e lletrimento, ou os actos pertcnçam á e phera do
pod I' executivo ou á do moderador, tem ce sado toela
a c1ire1'gcncia de opiniões na que 1.10, ficando liquido
que, em relação aos actos do poder moLlcraclor, ha lião
só a 1'e ponsabilidade politica dos ministros que e faz
effecli\'a pela censura publica, mas a responsabilidade
juridicn, quc, na phra e do nobrc mini tro nunca falLa
toela a vez quc (los actos do poder resulta damno á
sociedade.

A rpluctancia, I', pre'idcllt , do nobre minifitl'O a
declarar-sc francamente de accorJo com as idén. (fne
tenho xpendido na,ce, a meu \'cr de alguma equi"o
caçõcs que me proponho deslindar.

Uma dessas cqlli\'ocaçõ s qoe vejo rarias vezes repe
lidas nos discllr os do honrado minLlI'O é a SI gllin1r:
a QlIe O exercicio do lJoder moderador éprivafi 'o do

. p, AI. 6
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chefe supremo do Estado e primeiro representante da
nação. )

Oart. 98 da Constituição diz que o poder moderador
é delegado privativamente ao Imperador, mas nem esse
artigo, nem nenhum outro da lei fundamental diz que
o Imperador exerça privativamente o poder mode
r<ldor.

Urna cousa é delegação privativa, outra exercicio
privativo. Opoder moderador é delegado privatiramente
ao Imperador, porque não o foi, nem podia ser a diver
sos, como succedêra ao legislativo. Oexercicio, porém,
do poder moderador, se a lei dissesse que era prÍ\'<.ll.ivo
do Imperador, poderia autorisar a intelligencia de que o
Imperador teria direito de praticar os actos desse poder
directamente, como alguns entendem, e sem necessi
dade de referenda e responsabilidade minjstel'ial. Por
isso julgo não ser indif:ferente a equivocação a que me
refiro, e ocerto é que a Constituição ajunta o privativa
mente á delegação, e não ao exercicio. ElIa diz: « O
poder moderador é delegado privamente ao Imperador),
e não - o 1mperador exerce privativamente o poder mo
derador.

Para que bem se comprebenda, Sr. presidente, que o
chefe do Estado no p-xercicio do poder moderador não
exclue o concl1l'so e auxilio dos ministros, bastaria o
exemplo de um acto que é de todos o mais frequente no
exercicio do poder moderador o - perdão.

Como exerce a corôa o direito de graça? O ministro
apresenta o processo, já visto e examinado na secl'ela
fia de estado, expõe o estado da questão, sobre a qual
c.ada ministro tem faculdade pma fazer as reflexões
que entender convenientes, e por 11111 o - sim nu não
imperial - decide a questrto, como decide todos os
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negocioso O que ha, perguntarei eu, de privativo no
exercicio de tal direi to '?

A dissolução da camara é lambem exemplo concluo
dente de que nem a iniciativa no lembrar, nem o con
curso do conselho, se recusa aos ministros de estado no
que toca aos actos do poder moderador. Ninguem con
testará seriamente, sem contestar as pl'alicas do regi
men representativo, que os ministros possam suggerir á
coróa a necessidade de dissolver a camara, e que se faça
da dissolução della a condição de aceitar ou continuar
no poder um ministerio. .

Desses exemplos conclue-se que as attribuições do
poder moderador em geral não excluem na pratica o
concurso dos ministros, eque, ao contrario, podendo ser,
corno ão muitas vezes, verdadeiros meios de govel'llO,
al1mittem mui naturalmente a intervenção minis
terial.

Outra equivocação que tenho notado nos discursos
do nobre ministro da justiça é dizer S. Ex. que não pMe
haver responsabilidade juridica nos ac~os do poder mo
derador, porque o poder moderador, conforme o art. 98
da Constituição, é delegado ao Imperador COI\lO primeiro
representante da nação, e os repre entante:; da nacão
nas funcções que exercem não estão sujeitos á responsa
bilidade legal.

Se não estou cm erl'O, Sr. presidente, vou demonstrar
cabalmente o engano do nobre ministro e a improce
dencia. do seu argumento.

Antes de tudo ponderarei, e esta observação me pa
rece peremptoría, que se a inviolabilidade do Impera
dor, a quem é delr.gado o poder moderador, lhe pl'Oviesse
só da qualidade de primeiro representante da naçiio,
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poder executivo, visto como o poder executivo lhe não
é delegado na qualidade de primeiro representante da
nação, entretanto que o dogma constitucional da invio
labilidade do Imperador entende-se com relação a todos
os actos da realeza, de qualquer ordem e natureza que
sejam.

Ainviolabilidade do Imperadcr não nasce s6 da qua
lidade de representante da nação, nem é inherente ex
clusivamente a elle como poder moderador; mas é uma
immunidade da realeza constitucional, que se estende a
todas as suas attribuições legitimas, e tem por funda
mento razões politicas de ordem mais elevada do que
as em que se haseam as immunidades dos deputados e
senadores, a quem só por inadvertencia se póde com
parar, soh esse ponto de vista, á corôa.

Com effeito, Sr. presidente, a inviolabilidade do de~

puLado ou do senador nada tem de comparavel á do
primeiro representante da nação.

o deputado e senador são inviolaveiR, diz °art. 2{) da
Constituição, pelas opiniões que proferirem noexercicio
-de suaR funcções, isto é: não podem ser meLLidos em
processo. Mas essa inviolabilidade dos membros de cada
uma das camaras não os exime da censura publica. O
deputado ou senador, contrariado na sua camara por
seus adversarias, combatido na imprensa, ah'o, muitas
vezes, ele injurias e calumnias, apenas escapa á respon
sabilidade legal pelas opiniãe que pl'Oferil'em. Apes
soa do Imperador, porém é não s6 inviola\'el, mas sa
grada, não estando slljeila a responsabilidade alguma,
o que qucr dizer que, além de não r('spondcl' perante
autoridade alguma c.onstituic1a, deve ser objecto de res
peito e veneração.
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Demai.s, a inviolabilidade do senador e lieputado diz
respeito á::; opiuiões que proferem no exercicio de uas
funcções. conja, porém, não profere, nem tem opi
niões, o lIne ella pensa, o que abe em Illateria do
governo do Estado, só se manifesta no interior dossens
conselhos, não tran.pira (Ma deites senão sob a re-fe
renda de seus ministros, e como acto pelos qnaes são
responsaveis.

As im que eutl'C a inviolabilidade d deputado e se·
nador, e a do imperan~e, ha uma distancia que rcpel\e
toda comparação, e sobretudo comelll notar, 'I'. presi
dente, que a inviolabilidade do Imperador não é dada a
um poder, f]ualquer que elte seja, mas á pe soa tio
imperante. A COIl 'LíLuição não diz C]ue o poder Illllde
rador é inviolavel; ma , depois de declarar no art. 98
que o poder moderador é uelegadõ ao Imperador, diz no
arL. 99:

pe oa do Imperador é inviolavel e agrada; elte
não e lá njeiLo a responsabiliuade alguma. »

É 6mcntG a [es oa do Imperador, senhore', que é
inviola I e agrada, e não sujeita a respoo abilidal1e
alguma. enhum poder dos que a. Constituição creou
tem .emelhante privilegio; todos elte , ou seja o legi 
lativo 0\1 o moderador, o ex.ecutivo ou o jl\lliciario,
como delegações da nação, são-lhe responsaveis, a
saber: o legislativo só pela censura, os ontros, pela
censura, e, quando o caso é de processo, pela puniç~o.

SI'. presidente, o corpo legislati vo no seu todo, ou em
t]ualquer dos tres ramos de que e compõe, isto é, a as
tiembléa geral com a sancção do Imperador, está njeito
~t ceo ma c á critica: o direito de analysal' a Constitui·
ção e as leis c critica.·las, uma vez que se não [lrovoque
ádesobediencia, é reconhecido expressamente em nOS808
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codigos. Mas o corpo legislativo não está nem podia
estar sujeito á responsabilidade juridica por nenhum
de seus actos.

Um acto legislativo, Sr. presidente, não pMe existir
sem o concurso desta augusta Célmara, do senado e da
3ancção; é um acto deliberado, por assim dizer, na pre
sença da nação, em razão da publicidade dos debates
das camaras.

Nestas circumstancias, para haver crime em um acto
legislativo, seria mister o abuso e a connivencia de todos
os mandatarios da nação, e a mais decidida inercia da
opinião publica, o que se nãu pMe suppõr.

D'ahi vem, Sr. presidente, que se o poder legislatilo é
sujeito á censura e á critica, não s'i-io os seus actos su
jeitos a nenhuma outra responsabilidade, tanto mais
que não pôde haver sobre a terra autoridade constituída
que !;eja superior á do legislador para lhe tomar contas.

No mesmo ca o, porém I Sr. presidente, não estão os
outros poderes constituidos: o moderador, o executivo
e o judiciaria. Em todos elles o abuso é facil, e pMe o
delicto ter lugar em damno quer dos individuos, quer
da sociedade, se não houver o freio da censura e da
punição.

Costuma-se dizer: O poder moderador é irresponsa.
.vel. N~o, senhores, o poder moderador não é irres
ponsavel. lnviolavel e sagrada é a pessoa do Impera
dor, que não está sujeito a responsabilidade alguma;
mas os actos daquelle poder não só estão sujeitos li
censura publica, senão t.amhem á responsabilidade ju·
ridica que no caso couber. (Muito bem.)

Sr. presidente, o nobre deputado pelo 1e districto
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da provincia de S. Paulo, l:ombatendo o honrado minis
tro da justiça, enunciou, por sua parte, uma proposição
que não me parece exacta. S. Ex. disse que o poder mo
derador consiste sómente em deliberação.

N;jo o entendo assi rn, senhores. No poder mouerador,
como no executi vo, ha deliberação que precede o acto,
e acto que- resulta da deliberação: e, pois, não me pa
rece razoavel fazer consistir o poder moderador em pura
deliberação.

Temos l\(;tos do poder moderador como do executivo,
bons ou máos, innucp.ntes ou prejudiciaes, e até cl'imi·
oosos, conforme as circulllstancias; porque, embora
aIguem diga que os actos que em'anam do poder mode
rador são por sua natnreza inoffeosivos, é mister fechar
os olhos á luz da evidencia para não vêr as cooseqnen
eias fataes que poderiam resultar do abuso das altribui
ções do poder moderador.

O temor das penas, SI'. presidente, traoquíllisa a so
ciedade; e pois, se em perdoar as qne fossem impostfls
pelos tribunaes não houvesse medida e circumspecçno,
mas :H'bitrio e capricbo, a sociedade marcharia para a
sua ruina.

Se o direito de dissolver acamara tem pararia fosse
posto em pratica sem prudencia, se ocapricho chegasse
ao ponto de decretar-se em varias annos seguidamente
a dissolução, convocando-se nova camara, onde iriam
parar as instituições? para onde marcharia o paiz?
(Apoiados.) .

Notarei ainda, Sr. presidente, antes de passar adiante,
que na discussão um certo adio tem transpirado contra
os publicistas estrangeiros, citados para esclarecimento
da questão de que se trata. Pela minha parte, Sr. pre-
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siclente, não citei puhlici ta algum est.rangeiro naques
tão vürtent>, limitando-me :l abril' a nossa Con tituição
e a ler attcotamente as uas uisposiçõcs, Maravilha-me
porém es a repu IT lJal1cia contra publicistas uropêos,
quando é certo qlle a parte da nos a Constituiç.ão, rela
tiva ao poder moderador, além de outras dispo ições,
é quasi textualmente copiada da theoria de Benjamin
ConstanL. (ApoiacZos.) De sorte que a in tituição do poder
moderador, tal qLlal existe em no sa Constituição, é
frueto do cerebro de um publicista fraocez, e não 'e deve
cital' publicista estrangeiro para bem comprehender- e
a mesma instituição! (Apoiados.)

Terminarei. SI'. presidente, o que tinha a dizer a res
peito do poder moderador com uma d~claração inteira
mente opposta á com que o nobre mInistro da justiça
acabou Ulll de seus discursos. '

S. Ex. disse que estava tão convencido da doutrina
que sustenta, que voltará á quesUio sempre que hou
ver qualqucr eOlltradita. Eu, 1J0r'lll, declaro ,í. camara
que, convencido profunl1arllclltc da exactidão las idéas
que defendo, ejulganuo o assurnpto compl tamente dis
cutido, prometto não voltar mais a semelhante debate,
cuja contíuuação não póde deixar de ser inconveniente.
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DlSC USO PUOFEHIDO NA RS -ODK 25 DE JULlIO D~ I 61.

o SR. ZACARrAS.

t • • • • • • a • • • • • • • - • • • • •

Fui, r. presideute, em uma da .. es'õe pas ada
qua1i(jc.ado pelo nobre mini tI'O da justiça de pregoeiro
do direito de reíoluc.ão; S. Ex. deu-me patente de tri
buno e de turbulento.

o SIl. MINI 'fIlO DA FAZENDA: - ão teve e sa in
tenção.

o H. ZAC RIAS: -Lerei as uas palavras, mas antes
de o faz r lembrarei á camara, que as idéas por mim
aqui ex pendidas e que provocaram tão inesperada qua
lificação do nobro ministro, foram em substancia que °
podere, politicos reconho ido pela Con tituição, como
delegnçõcs da nação, são-lhe respon aveis no exercicio
do malldato, mediante a censura ao menos; idéas que
julguei e julgo contel'ern ouro pl1l'O da doutrina con ti
tllcional. Entretanto o dobre ministro da justiça, em
pr'sLando-rno palavras quo não proferi, pretendeu collo
car-me em po 'ição desvantajosa, que não !Iuero, nem
devo aceitár.

S. Ex. attribue-me esta proposiçIio: «O OJandante
conserva-se sempre m posição aüiv(J, e decisiva sobre
o mandataria, od'ahi vem a necessiJade da responsabi
lillade. »

E til'aodo pretexto do tal a serç.ãn, flue en não pro
nunciei, estabelece a seguinte doutrina;
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« No systema de nossa Constituição, e nisto está a
excellencia do nosso systema, todas as cruestões resol
vem-se regular e pacificamente, todas tem solução regu
laI' e natural pelos meios pautados e estabelecidos na
Constituição. Qualquer caso de responsabilidade em que
por ventura incorra este ou aquelle- individuo tem se
guramente solução natural perante o poder competente,
poder politico encanegado de fazer efIectiva a respon
sabilidade.

« O soberano primitivo só se manifestou na época da
promulgação da Constituição do Imperio; depois des
appareceu, porque ficou encarnado nos quatl'O poderes
politicos delegados aos representantes da soberania.
Dizer-se que este soberano que desappareceu, que não
tem mais occasião de manifestar-se, ainda esta vigilante
e prestes a cbamar a conta.s os mandatarias, os quatro
poderes politicos, é o mesmo que apregoar o direito de
revolução. »

Vê·se pois, Sr. presidente, que o nobre ministro da
justiça attribue-me doutrina de pregoeiro do direito de
revolucão; mas tambem é manifesto que para chegar a
essa cànclusão S. Ex.. empresta-me palavras que nunca
sabiL'am de minha boca, sendo certo que o que eu disse
foi que os delegados ou mandatarias da nação são-lhe
responsaveis em termos habeis, nos limites constitu
cionaes, e não que a nação se conserve sem pre em posi
ção activa e decisi'IJa sobre os mandatarios, e menos
ainda que esteja prestes a tomar-lhes contas por meios
não mgulares e pacificas, em casos de responsabilidade
de que cabe aos poderes constituídos tomar conheci
mento.

Pregoeiro de revolução e de anarchia seria quem taes
idéas enunciasse; mas o nobre ministro, e não eu, pro
feria-as, lançando-as á minha' conta.



91

o SR. ARAUJO LIMA: - E que V. Ex. o comprehen
deu mal.

-
O SR. ZACARIAS:- EUe é quem não me comprehen-

deu: eston referindo-me ás palavras de seu discurso
que acabei de ler. Parece que o nobre ministro queria
dar-me patente de tribuno, e com esse intento foi em
prestando·me as palavras- posição decisiva-, como
equivalentes de - posição armada -,para d'ahi concluir
que eu apregoava a tomada de contas por meios não
pacificos, não regulares, de casos de simple~ responsa
bilidade!

Conferida a'~im a patente de tribuno. o nobre mi
nistro julgou conveniente OppÓl' ao veneno da minha
doutrina (aliás filba da imaginação de S. Ex.) um antidoto
efficaz, ex.pendendo a seguinte theoria:

« Tal é a verdadeira doutrina constitucional (que o
soberano primitivo desappareceu, porque ficou encar
nado nos quatro poderes politicos delegados). tal é a
excellencia de nossa Constituição qne esse direito de
revoluc,ão não só não existe, como não é necessario, visto
que sempre, em qualquer hypothe e que se dê, ba uma
solução regular, pacifica e a mais conveniente ao bem
estar da sociedade. J

lIa dous systemas, Sr. pre 'idente, um mais especioso
do que o outro, porém ambo falsos, de explicar a posi
ção dos poderes publicas em relação ao povo.

O primeiro é o dos doutores da escola de Rousseau,
em que os poderes politicos se consideram, relat,ivamen
t.e a nação, em circumstancias semelhantes ás do mor
domo para com o propl'ietario cujos 1lens administra,
ou ás do servo para com o amo, quasi, emum, na posi
ção de obedecer e não de governal'. E' essa a escola da
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poslçao llctiva e decisiva do manda.nte obre o Illanda
tario, ou, o que vem a sei' o mesmo, da anal'chia.

o outro sysLema, a que alludo, ellsina que a soberania
da nação, uma vez creaclos os poLle1'Cs publicas, abdica,
por assim dizer, neHes, que a ficam representando em
toda a sua extensão. E'sa é a escola do de potismo puro
e simples e do l1imito divino.

Isto po to, é evidente que o nobm ministro da justiça
otIereceu-me o primeiro s)stema. reservando para si o
segl1ndo, sob o nome, que ficará para sempre lembrado
nos anllaes do nosso parlamento, de encarnação da so
berania ao povo nos quatro poderes delegados.

O primeil'o systema é não só falso, mas pernicioso,
pOI'que avilta e humilha o poder, estimulando conse
guintemente a tnrbulellcia.

O segundo, daudo força de mais ao poder, produz ne
ces'ariamente a oppressão e acaba com are ponsabili
dade. Era em virtude Lla encarnação da sobel'ania do
povo no poder que Luiz XIV dizia:-O Estado sou eu.
Era nessa encarnação que se ar'mavam Cromwell, a con·
venç50 e Bonaparte. (.4po'iados.)

Como quer que seja, eu recuso por falso e perigo oo
systema da posição decisiva, e se o nobre milJi'tro da
jostiça insiste em adoptar o segundo, IMOla u:na idéa
singular de nossa Constituição, porqne. senhores, se a
delegação imporlasse encarnação da soberania nacional
nos poderes delegados, a Constituição não fõra um
pacLo fundamental, senão um testamenLo: não existi
riam delegações, mas legados. (Apoiados.)

Em todo o caso a verdade é que nem o sysLema que
o nobre ministro me attribue, nem o que S. Ex. adopta,
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são o regimen representat.ivo, O systema representa
tivo repelle a soberania inquiela e turbulenta da es
cola de Rousseall, da mesma fól'ma qlle não aceita a que
se encarna nos poderes delegado. Justo meio entre
taes extremos, o regimen repl'eselltativo, reconhecendo
o direito de governar na intelligencia, a,signala ao
poder uma posição de superioridade, sem eximi-lo da
necessidade de constantemente attender á opinião pu
blica, ante obrigando-o a não perdê-la de vista, por
que, sendo a sna missão promover por meio de leis e
medida adequadas a felicidade do paiz, e sendo cert.o
que o poder constituido, por melhor organisado que
seja. não resume toda a sabedoria da nação, d'ahi )'csul
ta-lhe o deyer de pre tal' attenção e acolhimento á voz da
opinião publica, não debalde chamada rainha do mnn
do, em ordem a não perder a minima parcella de luz,
d onde quer que provenha.

o regimen representativo por esse modo entendido
combina-se perfeitamente o direito da maioria com o
ria minoria: aque1la govel'Oa porque suppõ -se com
prehender melhor as necessidades do paiz e os meios
de saLi fazê-Ias, sem que esta deixe de ter o direito de
mostrar que a maioria está. em erro e sem que perca a
esperança de trazer ns suas irléas a opinião geral do paiz.
Se porém prevalecesse o modo de pensar do nobre mi
ni tl'O da ju Liça sobre a encarnação da soberania da
na 'ão no poderes constituidos, não sei que papel fi
caria reservado á 0ppo ição: para a maioria a encar
nação do direito de goycrnar o paiz, para a minoria a
el1camação permanente da derrota I

Imputando ás minhas idéas sobre a responsabilidade
dos poderes delegados o resultado de apregoar o di~

I'(~ilo de rcvolllcão, o nobre mini tro da ju tlça achou
motivo para dizer: - o d.ireito de l'evoluçno não. ó não
existe como não é necessario,
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Ora, Sr. presidente, não tendo eu nem de leve a11u
dido, quanto mais apregoado tal direito, e sendo por
outro lado o nobre ministro da justiça tão illustrado e
incapaz de enunciar proposições de tal ordem a esmo,
fiquei entendendo que o nobre ministro, enunciando
essa these,teve em vistas lançar sobre o tapete um cartel
a vê!' qllrm o levantaria, se a opposição ou se alguem
do grupo que apoia o goveruo com reservas.

Se a opposição, Sr. presidente, contestasse nessa
parte o nobre ministro da justiça, diriam os seus adver
sarios: - não perde as tendencias de recorrer á
força.

Se algum membro do grupo a que me refiro contra
riasse o honrado ministro, dir-se-bia logo: está anga
riado, mudou de partido.

Eu porém, Sr. presidente, apoiado em meus prece
dentes ouso dizer ao nobre ministro, que o direito que
elle tão formalmente nega, é attestado pela historia de
todos os tempos e nações, e reconhecido pela sciencia
n50 por abusos ordinarios, nem para um partido ou
fracção do povo, mas para a nação em geral, e quando
na ordem de cousas estabelecida ella não encontra se
gurança nem recurso.

No magisterio que outr'ora exerci sempre guardei a
maior reserva na exposição do direito de resistencia
que compete á nação no caso de extrema necessidade;
ha nesta casa alguns membros, cujo testemunho posso
a tal respeito invocar. (A poiados.)

Ha l1l'Z annos, Sr. presidente, combati desta tribuna
com toda a força a doutrina de compendios adoptados
em lImH de llossas faculdades onde o direito de resis
tenci:l era exposto com extrema franqueza. Impugnando
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essa direcção do ensino o mcu pensamento não era
conte tal' o direito em si, mas fazer sentir a conveniencia
de se dar grande desenvolvimento á sua exposição, fa
cilitando-o talvez. Mas, Sr. presidente. se ha inconve
niente no largo ensino do direito de resisl.encia da nação
cm ca o de necessidade, maior inconveniente ha em
negar absolutamente um tal direito.

Ora, o nobre ministro, sem que a isso fosse provo
cado, veio á tribuna sustentar que não existe jámais
para a nação o direito de recorrer á força, quaesquer
que sejam as circumstancias a que se veja reduzida' e
pai ha de permittir que o contrarie.

Ha, SI'. presidente, grande analogia entre o direito
de defe a que compete aos individuos cm caso de ag
gressão, e o de resistencia activa com que as nações
procuram libertar-se da oppressão.

Porque os individuos não precisam usai' frequente
mente do direito de defesa, não se segue que esse di·
reito não exista. Da mesma sorte, porque nem sempre,
nem por motivos de pouca monta, deva ter lugar a re
sistenciaactiva da nação, porque esse direito seja me. mo
leni vel, não se segue que deixe de manifestar-se nas
occasiões gfaves.

Sr. presidente, a civilisação com todas as suas tenden.
cias beneficas encaminha-se a inutili ar nos indiriduos
o uso da força privada em propl'ia defesa, sendo certo
que em numero sem limites nascem e monem inoivi·
duas e familias sem que jámais no curso da vida (h'es
sem occasião ele usai' desse meio e-xtremo de segurança;
mas c, apezar das providencias das leis c das autori
<lades, o homem é as'altado, o eu direito de defesa, em
que talvez elle nunca seriamente cogitas e, <111rge tão
vivaz e energico como é de razão.



Semelhantemente entendo que o regimen rºpresen
tativo estabelece Ilma ordem de cousas o mais passivei
adaptada a fazer reinar a liberdade e segurança, sem
que a nação, que delegou os poderes, precise recorrer
á força para defender esses direitos sagrados. Mas, se,
não obstante todas as previsões, chegasse um dia em
que a naç~o não encontl'asse, como eu disse acima, na
ordem estabelecida segurança nem recurso, nesse dia
perdendo o poder publico odireit.o á fidelidade, a nação
Leria incontestavelmente o direito de proteger-se p.ela
fOI'ça.

E' essa a opinião dos e'criptores mais ilIustrados c
respeitaveis, que abstenho-me de citar por ser desne
cessaria.

Lembrarei todavia a passagem do doutrinaria Guizot
relativa á guerra da independencia dos Estados-Unidos
da America do Norte; em que o eximia escriptor diz:

« Evidentemente esse dia era chegado, em que nasce
para os povos o direito de proteger-se pela força, dia
terrivel e desconhecido, que nenhuma sciencia humana
púde prever, que nenhuma constituição póde regul r,
mas que não obstante surge ás vezes designado pela
m~o de Oeos, sendo certo que, se do ponto mysterio o
onde reside, esse grande direito social não pesasse so
bre a cabeça elos poderes mesmo que o negam, o genero
humano, de ha muito tempo subjugado, teria perdIdo
toda a dignidade, assim como toda a ventura. »

Tambem referirei as palavras com que Stuart Mill,
no eu escripto este anno publicado sob o titulo de Con
sidera.çõe soure o governo repre!ie11tatit'o, laconica,
mas conc.ludent.emente, reconhece o direito em quesnio
dizendo - que com toda pmbili<lacle não ha de gozar
por muito tempo da liberdade o povo que não tireI'
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disposição de combater por ella quando directamente
atacada.

Eu não comprehendo, Sr. presidente, o horror que a
certas pessoas inspira a idéa de resistencia contida· nos
termos que tenho definido, quando é certo que, graças
a esse recmso, somos nação independente, e que se não
rMa a l'esistencia que produzia íl independeocia. não
lel'iamos hoje liberaes, é verdade, teriamos só conser
vadores, mas conservadores de jugo e de ferros colo
niaes.

Diz-se que:lreita a delegação, não tem mais a sobe
rania nacional occasião de manifestar· se, e todavia abi
está a manifestação de 7 de bl'il ele 1831 com todos
os seus elIeitos I

Volt,wdo á idéa que acima enunciei, repito, Sr. pre
sidente que o direito fJ.ue tem a nação de em CeI'tos
casos resi til' ao podeI' publico não ha mister ser apre
goado, mas tambem não deve ser negado por pessoa
alguma, e muito menos por'um ministro de Estado.

O verdadeiro meio de evitar o poder publico a resis
tencia não é negar ao povo o direito de emprega-Ia em
caao e, tremo, mas pl'oceder ele modo a não excitar o
re entillleoto do paiz. E o que dere fazei' todo go
verno e'clarccido, e é o que acredito [ará sempre o
nosso.

1'. n. 7





TEROEIRA PARTE

o autor do En aio sobre o direito administrativo
declara que a que~\.flo do poder moderador, por vezes
agitada entre nós, nunca chegou a uma solnção defini
tiva, solução, que alie propõe·se elar pôr meio daanalyse,
que faz objecto dCls capitulas 28 e 29 do 2° tomo da sua
Obra, precedida no capitulo 2i da apreciação dos deba
te, a que o assnmpto tem dado lugar nas camaras
legislativas

Não pretendo acompanhar o autor em todos o argu
mentos e observações que adcluz em seu extenso tl'aba
lho (o qual abrange eglll'amente a quarta parLe do
Ensaio) para coocluil' que os acLos do poder moderador
não carecem de referenda, nem de responsabilidade
ministerial: a minha apreciação tOl'llar-se-hia em ex
tremo longa..

Discutirei apenas, nos seguintes artigos, o que no
mencionado trabalho me parecer mais imporLante, co
meçando pela anaJyse e indo depois à historia da que n



tão, no que protesto haver-me com a franqueza que a
verdade exige, mas sempre com o respeito devido ao
nome e elevada posição do autor.
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Po.'que .'azão o pmle.· Inode.'ado.· li 'lIua
delega~ão nacional.

Diz O Ensaio á pago 61.:

« E' o poder moderador (bem como outros)
delegação oa nação, porque offerecida a Consti
tuição (assim o declara o sen pl'earnbnlo) pelo
Sr. D. Pedro I ás observações dos povos de te
Imperio para sel'em ellas depois presentes a uma
nova assembléa constlLuinle, requereram os
mesmos povos juntos cm camara que fOsse ju·
rada e executada approvando-a. D

E em uma nota correspondente a esse período ob
serva o autor:

« Na Carta Constitucional da monarchia por
tugueza não é o poder moderador (nem o são os
outros poderes) delegação da nação, porque essa
Carta não foi offerecida á approvação dos povos,
foi decretada, dada e mandada jurar pelo Sr.
D. Pedro IV, como se vê do seu preambul0. ão
contém pOI' i' '0, como contém a no'sa Consti
tuição, artigo algum que declare os quatro po
deres delegações da nação. E tratando do poder
moderador diz simplesmente no art. 71: « O
poder moderador é a chave de toda a organi·
sação politica e compete privativamente ao Rei,
como chefe suprcmo da nação, para quc vele
sobre a manntenção da independencia, cquili
brio e 11armon ia elos '-r:t..ais padm'es politico .»
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Certo, nem °texto, nem a nota citado, abonam-se
coma sciencia do direito publico antiga ou modema.

O poder moderador no Brasil é delegação nacional,
não porque o preambulo da Constituição diga fJue foram
omidas a' camara, lJ1Unicipa s a respeito do projecto
da me ma Con. tiluição, nem porque o arL. '12 da lei
fun\larnental declare o quatro poderes politicos (em
cujo nuol 1'0 entra o ll1ol1erador) delegações da nação,
mas por Uln:l raz.ão mais alta, a flue aquclle preambulo
e o referido arL. 12 tri bu tum homenagem, sem com tudo
serem necessClrios ao reconhecimento effectivo da dele
gação.

Por outro lado, c at.Lonta a 111eSIlla raz:io, a falta rle
audiencia do povo portuguez. e de artigo expresso da
sua Constituição Politica, d c1arando que o poder mod.e
rador e o demai poderes politicos são delegações da
naçãG, não illhibc Jue l1aquella monarchia Laos poderes
sejam tão eficazmente delegado. pelo povo, como o são
no Bra iI.

Arazão, a que alindo, e que domiuando toda a Consti·
tuição, não depende do laconismo ou prolixidade com
que por ventura fôsse redigido o pacto fundamental, é a
da soberania.

Ora a respeito de soberania ha duas escolas oppo '(,as:
uma qne s6 a reconhece no principe por direito di\ ino,
outra que a faz residir no povo, ou seja, conforme
inexaclamenle, a meu yêr, pretende Rousseau, o re ul~

tado de pequenas porc,ões de oberania inhereotes a
cada individuo, ou resida immediatamente em toda a
communh'5o civil como direito essencial á ent.idade
collp,cliva, ás familias coo I.ituidas em sociedade, no
sentido de . Thomaz: f Non cL~jtl,slibet ml'io {aeU le
gem, sed maUitucl'inis aat princip'is vieem nmltitudinis
gerentis. » .
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Na escola elo Llireito divino o [Jl'incip ,que, desejando
outorgar ao povo urna con tituiçTIo, onve-o préviamerlte
e leva a sua deferencia ao ponto de aceitar delle emen
das e cOlTecções, nem por isso dei xa ele ser o unico de
positario do poder: em tal escola o príncipe póde'fazer
favores ao povo, mas este não tem poderes que dele
gar-lhe.

Na escola, porém, da soberania do povo não ha poder
que não seja delegaçTIo naciooal, ou a delegaçTIo se ache
declarada em disposição expressa, como succede em
nossa Constituição, ou, o que é mais do que bastante, se
subentenda do contexto da lei fundamental, como acon
tece na cart~ da monarchia portugueza.

Assim, pois, o podeI' moderador no Bl'asil é delega
ção nacional, pOl'que a Constituição aqui se basêa no
principio da soberania do povo, da mesma sorte que
tambem o é em Portugal, porque a Carta Constitucional
tem alli o mesmo fundamento.

Se o autor do Ensaio professa a escola do direito
divino não devia reconheceI' deleg~ção no Bl'asil, nem
em Portugal, quall]uer que f6sse a red::Jcção das res[)cc
livas Cartas. Se, porém, aceita o pl'incipio da soberania
nacional, cumpl'ia vêr nelle o fundamento da Constitui
ção dos dous povos: e a razão por que n'um e n'ontro
paiz o poder moderador e todos os mais poderes politi
cos são delegações nacionaes.

Os proprios reis de Portugal, e sobl'e tudo D. Pedro V,
de saudosa memoria, não deduziram jámais, das omis
sões que Dota o autor do Ensaio na Carta Constitucional
da monarchia POl'tugucza, a consequencia que elle tira
de que o poder, que exercem, lhes pertence, e não é
clelegação nacional.

Tambem não consta que publicista algum portuguez
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tenha entendido, como entende·a o illustre publicista
brasileiro, a Carta portugueza, deduzindo a mencionada
illaç~o, antes é certo que Silvestre Pinheil'O na presença
do art. 12 da nossa Consti luição, que declara os poderes
politicos do Imperio delegações da nação, e creveu as
seguintes reflexões, que são a condemnação formal da
hermeneutica do autor do Ensaio:

« Este art. 12 (da Constituição do Bra ii) é
puramente didactico, e dizendo que os 'poderes
politicos são delegação da nação, sllppõe que
elles possam ser outra cousa em outro paiz, sup
posição inadmissivel, porque o pretenderem
alguns soberanos que o seu poder não é dele
gação nacional, prova a ignorancia dos po, os
que os acreditam .... n »

E, pois, O. Pedro IV, autor das Constituições quasi
identicas das duas nacionalidades, não póde sem injus
tiça ser arguido, como implicitamente o é pelo autor do
Ensaio, de ter sobre a origem do poder publico duas
opiniões diversas e oppostas, reconhecendo ao mesmo
tempo que o povo brasileiro delegou poderes politico "
o portuguez nJio.

Qual seja po ilivarnente a opinião do autol' do Ensaio
sobre a questão de soberan ia, mal pôde o leitor conhecer,
porque se por um lado lêem-se á pago 70 estas palaHas:
- A massa da nação é fonte de todo o poder -, logo á
pag. 71 se encontram as seguintes bem significativas
expressões:

« O poder de agraciar suppõe necessaria
mente a faculdade de pôr de lado as leis, cuja

("') Silvo Pinh., Obsel'vações sobl'e a Consto do lmp. do Bl'asil e sobr/J
a Carta elo Reino d, Portuflal. .
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applícação rigoro a circurnstancias especiaes
tornam menos justa. E' um poder, Q qual
como Deos de quem emana, em parte alguma
tem limites. E' o unico de que se p6de dizer:
Prínceps a legibus solutus est. »

Ahi está o poder de agraciar não s6 declararlo isento
de toda I'estricção e quasi incompati I'el com a obser
vancia das leis, qoe suppãe postas de parte, quando
realmellte o direito de graça não é mais do que a con
ciliação da. Lei geral com a equidade particular, mas
formalmente reconhecido como emanação de Deos I

Ora o direito de perdoar é uma das attribuições do
poder moderador, e se esta emana de Deos, as outras
não 11a razão pal'a que deixem de ter a mesma origem,
e consequentemente eis o poder moderador fundado na
tbeoria do direito divino, quando a Com;tituição do 1m
perio tão formalmente o humanára, cbamando-o -de
legação nacional-. como Cj ualquer dos ou tros poderes
politicas.

N'llm sentido, cumpre reconhece-lo, p6de-se dizer que
o poder de agraciar emana de Deo" isto é: no sentido
da palavra de S. Paulo -Omnis potestas a Deo est-,
palavra profunda e de eterna verdade, por que o poder,
suppondo de um lado o direito de ordenar e do outro
a obrigação de obedecer, nflo é prodllcto da vontade e
do esfor(,~o do homem, mas só de Deos procede.

Em tal accepção, porém, note-se bem, não é s6 o po
der de agraciar que vem do céo, mas todo e qualquer
poder, e pois tanto vem de Deos o poder paternal corno
o poder publico, c no poder publico tanto tem origem
divina o poder moderador COIlIO o lcgislrltivo, o poder
executivo como o judiciali porque as sagradas letras
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não dizem: Non est princeps nisi a DeI); mas: Non est
potestas nisi a Deo (*).

De sorte que longe de pensar, com o autor do Ensaio,
que o principe no exercicio do poder de perdoar põe as
leis de lado, ou é absoluto, que tanto importam as ex
pressCeS-1Jl'inceps a legibus sol'lttus, preferivel é dizer
com um grave bistoriador, a quem o mesmo autor do
Ensaio, n ontro lugar encarecidamente elogia:

« A realesa, para poder exi 'til' em perfeita
harmonia com a liberdades do povo, não ba de
ostentar til,ulo algum que seja mais elevado nem
lDais venerarei que aqueHe, cm "irtrcle do qual
o mesmo povo usteuta as "uas liberdades. O
príncipe d ora em diante deve ser considerado
como um magistrado, magist.rado elevadi simo
e altamente veneravel, mas sujeito á lei e deri
vando o seu pouer do céo no mesmo sentido
em que é Ucito asseverar que as duas casas
do parlamento derivam do céo os seus po
deres n.

(*) Ventura - Poltt'oil' 1JUb/ú;,

(**) l\lacalllay - lJistol'Y or ElIglallr/, \'01.2, pago 622
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II.

Qual a I'asilo I)orque o I)odel' mo.lel"a.lo.' é
delega.lo p"ivativamcnte,

o autor do Ensaio) como todos os que seguem a opi
nião que eUe abraça, recorre, cheio de confiança, ao
privaLivamente do art. 98 da Constituição, para d abi
coneluir que o chefe supremo dã nação em o exercicio
das attribuiçães do poder moderadol' não ha mister as·
signatura nem responsabilidade dos ministros de estado.

Cumpl'e, porém, observar que esse adveí'bio famo~o

na IJueslão, de que se trata, em discurso ou escripto de
nioguem recebeu ainda significação mais claramente in
admissivel, do que na obra do SI'. Visconde do Uruguay.

Com effeito diz o Ensaio á pago 62 :

( Opoder moderador é privativo, isto é, per
tence privativamente ao Imperador como chefe
supremo da naçlío : art. 98 da ConstituiçãlJ. »

( Privativamente em portuguez (vejam-se
os diccionarios) quer dizer com exclasão clo'S
outros. Foi sempre essa a significação {{ue
teve esta palavra: com exclusão de outros. Que
outros'? Não pôde ser senão de outros poderes,
a' saber o legislativo, o executivo e o judicial.
Se pertencesse ao 1m perador como chefe do
poder executivo, não seria mais 'Privativo, por
que os agentes deste ultimo poder, os ministros,
teriam quinhão neHe. Não se daria a exclusão
que a Constituição quer.»
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E á pag. 66 lê-se ainda;

«Já observei em outro lugar que a palavra
privativa.1nente em portuguez quer dizer com
exclusão de outros, e portanto aqui com exclu
ão de outros poderes. J

«Logo o poder model'ador, por força do
art. 98 da Coo titllição exerce as suas attribui
ções, i to é, as atLribuições marcadas no art. 101
da Constituição com exclusão dos outros pode
res e portanto do executivo.

( Com exclusão do poder executivo!

( Será com exclusão do Imperador que é
chefe do poder executivo? ão; porque a Cons
tituição confere o poder moderador expre a e
uomeadamente ao Imperador, que declara tam
bem chefe do poder executi\·o.

~ Quem é, pois, o excluido pelo privativa
mente? ão o podem ser senão os ministro. J

Umabl'eve analyse mostrará o que vai de inexacto
econfuso nos periodos supra transcri ptos.

Suppondo, paI' um momento, com o autordo Ensaio,
que privativamente quer diwr-com exclusão dos outros
[Joderes-, observarei que a excl!ls~o as im definida não
écaracteristica do poder moderador como pretende o
illllstre eSl'.riplOr, mas propria ele cada um dos quatro
podere politicos reconbecidos pel' COllstituição.

Em verdade todos os podores politicas são indepen
~entes entre si, e, pois, C(ll!a, um no exercício das res
pectivas attribuições procede com exclu ão dos outros.
Assim, por exemplo, o palieI' judicial na esphera. de soa
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legitima actividade exclue intervenção de qualquer
outro poder, sendo certo que até o moderador não
póde perdoar ou moderar as penas, em que os réos
incorrem, senão depois de senlença condemnatoria.
O poder execut.ivo exercita-se com independencia e
exclusão do judicial. No poder legi lativo não tem
parte o j udiciaJ.

E e opl'ivativameate do ar\.. 98 caracterisasse. como
preteude o Ensaio, só o poder moderador tomando o
respecth o exercício indepent.lenle ou ex.clusi\'o ele ou
tro poderes. forço o seria aell1littir que os uelllai po
deres, o legislati vo, executivo e o judicial, estão snjeitos
á interferencia, :i perturbação dos outros na sua e phera
especial ele actividade, o que é absurdo.

Privativamente, diz o Ensaio, quer dizer: com exclu
são do podei' executivo, Pois bem: o poder executivo
é delegado ao Imperador, e, pOI'tanto, o cllefe da
nação a si propf'io se exclue do ex.ercicio do poder
moderador! .

Ante essa conclusão incommoda foge o Ensaio dizen
do que a exclusão se entende só com os ministl'Os e nao
com o Imperante. o qual, ao mesmo tempo que lem da
C0ustitução o poder moderador, é declarauo chefe do
poder executivo.

Mas então quebrais o encanto do vosso privativa
mente. Já elle não quer dizer -com exclusão de ootro
poder-, mas de uma parte sómeute, e não a parle mais
nobre, porém a mais humilde e secundaria de cerLo
poder.

E depob mostrar~se·ha adiante que o privativamente,
qne por vossa pl'Opria confissão, não exclue a parle mais
nobre do poder executivo, tambem não se applica á parte
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menos nobre desse poder, que chamais-ministerio-,
porque, segundo a Constituição do Estado, o minis
teria não é poder executiw, nem parte do poder execu
tivo: o poder executivo não tem partes, é illllivisivel, e
toca a uma s6 pes oa physica.

Emquanto porém não cheao no artigo seguinte á de
mau Lração dessa tbese constitucional, basta-me, para
refutar o Ensaio, a autoridade do proprio Ensaio, o qual
chamando aqui os ministros parte do poder executivo,
esquece que á p. 6'1 escreveu « que alguns com a dou
trina da responsabilidade ministerial no actos do po
der moderador querem pôr essa delegação privativa na
depcndencia não de outro poder, mas dos ministros,
agente ele outro poder.•

Esquece igualmente o autor que, fallando da intelli
gcncia que exige a referenda e responsabilidade minis
terial no actos elo poder moderador, e'crevêra i pago 69
a seguinte: « Confunde o primeiro representante, o
chefe supremo, o delegado privativo da nação com os
agentes de um outro poder, os guaes não são repre
sentantes, nem chefes, nem delegados da nação. •

Eis ahi nesses dous periodos reconhecido de plano,
pelo escriptor do Ensaio, que os minLtros não ão po
der executivo, mas simplesmente agentes desse poder,
a qual é, sem duvida, delegado da nação, entretanto
que os seus agentes não possuem semelhante attri
bULo.

Ora e os ministros, na theoria do proprio autor uo
l1nsaio, nno são relativam· nte ao poder moderado I',

outro '{Joder, mas apenas agentes de outro poder, corno
pretende elle, apoiando-se na palavra privativamente
que, no seu entender significa, em ultima analyse,
exclL1São do poder executivo, arredar de todo o contacto
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com o poder moderador, esses funccionarios que não
são o poder executivo, mas seus agentes 'I

O autor do Ensaio, ha de, pois, confessar que, á vista
mesmo de idêas contidas em seu livro, se insistir em dar
á palavra privativamente o sentido de -exclusão do
poder exC'clltivo-, não 11a remedio senão cbegar ao se
guinte re::mltado: que o Imperador no exercicio do po
der moderador leva a exclusão dos outros poderes a
ponto de excluir·se a si mesmo, porque só elle é poder
executivo.

1aes absUl'dos e inconsequencias se evitam dando-se
ao termo privativamoote, a sua verdadeira significação.
Se não veja-se:

Diz o autor: « Privativamente em p.ortuguez (ve
jam-se os Diccionarios) quer dizer com exclusão de
outros: J

Abrindo-se os Diccionarios de nossa lingua na pa
lavra privativamente. vê·se que aignificil: Com exclusão
de mais pessoas. Dir-se-hia que o autor do Ensaio leu
nos Diccionarios com exclttsão de outros para suave
mente fazer concordar outros com poderes, e assim
melhor chegar á sua desejada conclusão.

Como quer, porém, que seja, sustento que o pri
vativamente do art. 98 da Constituição contrapõe-se
a collectivamente, e quer dizer que o poder mode·
radar é delegado a uma pessoa só, ao Imperador, e não
a elle e a mais pessoa, ou a elie e a outros individuas.

Conforme a Constiluição o poder legislativo é llele
gado ao Imperador com a sua sancção, mas não a elle
só, senão tambem e muito essencialmente ao Senado
e á Camara electiva: art. 15. Adelegação nacional, com
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respeito ao poder legislativo, é pois collecLiva e não
privativa, pOl'qne confere·se a varias e não a uma só
pessoa.

Pela mesma razão o poder. judicial não é delegado
privativamente a ninguem, porque (segundo o art. 15'1
da Constituição) compõe·se de juizes e de jUl'ados, isto
é: (le muitas pessoas.

Quanto ao poder moderador a delegação foi, nem
podia deixar de ser, privativamente feita ao Imperador,
porqu'3 a pluralidade, admis i el e necessaria a respei
to de outros, não cabia lIes e poder mas a unidade em
todo o rigor do termo.

Nesta accepção, que é, creio eu, conforme aos Dic
cionarios, o privativamente do art. 98 caracteri a
bem o poder moderador, porque indica uma circum·
.tancia que lhe não é commum, nem com o poder le
gislativo nem Coom o judicial: naquelle domina a uni
dade, neste a pluralidade, alli a delegação é privativa,
aqui é conectiva.

Supposta a intelligencia que dou á delegação priva.
tiva do art. 98 da Constituição, sou o primeiro a re
conhecer, e o disse expressamente ua primeira parte
deste pequeno trabalho, que o poder moderador dis
tinguindo-se no tocante ao modo da delegação dos
demais poderes, não differe do podeI' executivo, porqne
tambem este poder é delegado só ao Imperador.

Essa doutrina é acoimada. pelo illuslm autor do En
saio ue subversiva, porque (diz elle i pago 54.) tende a
mudar completamente a nossa ConsLituiç~o.

Cumpre fazer de tal doutrina no artigo seguinte um
estudo especial.
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III

Se o Ilotlel' executivo é ou não delegado .ó
ao Impe.'ador.

A Constituição do Imperio, no al't. 102, exprime-se
assim: c OImperador é o chefe do poder executivo, e
u exercita pelos seus ministros de estado. »

Em face do citado artigo, o autor do Ensa'io escreve
á pago 55:

ij O Imperador não é o poder executivo, não
constitue por si s6 o poder executivo. E' sim
plesmente o chefe do poder executivo. Não
confundamos a parte com o todo. E' o chefe de
um corpo composto de agentes de cuja referenda
dependem os actos desse poder, esem a qual não
podem ser ex.ecutados. Por mais importante que
seja a parte que possa caber ao 1m peradol' como
chefe do poder executi\<o nesse corpo, não é elle
o mesmo corpo. Podem dizer ao seu chefe: o: Eu
sou o respoosavel, e não tomo sobre mim essa
responsabilidade, »

De semelhante construcção deprehende-se: i.· que o
poder executivo é delegado, não a um individuo, mas a
um corpo politico; 2°, que (jesse corpo, a quem a Cons
tituição delega o poder executivo, uma parte é oImpe
rador, a outra os ministros e secretarias (le estado;
3.° que na composição desse corpo a cOI'óa representa a
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cabeça, os ministros talvez braços e pernas, mas braços
e pernas com direito de dizer, quando fór preciso, ~

.cabeça: c Alto, hoje .não seguiremos para onde nos
apontais., nem faremos o que nos prescreveis. J

Certo semelhante todo, com cabeça de rei e membros
e agentes do rei, se não é comparavel ao monstro

horaciano, parece merecer bem a qualificação que no
.1° tomo do Ensaio, pago 184, se dá á organisação admi
nistrativa do nosso paiz, a saber: - E' uma cabeça
enorme em um corpo entanguido I

A letra e o espirito da nossa Constituição, a sã theo
ria do direito publico philosophico, o direito publico
po:>ilivo comparado, e até o proprio Ensaio do Sr. Vis
conde de Uruguay, protestam contra a idéa de ser o
poder executivo, pela nossa Constituição, uma delegação
collectiva. Irei por parles.

1.°

A nossa lei fundamental, que segue B, Constant na
instituição do poder moderador, l'epclli~ muito inten
cionadamentc as idéas desse publicista no tocante ao
poder executivo.

O publicista francez entendia que o poder real re
side em mãos do rei, e que o execntivo é confiado
aos ministros ('). Theoria com que, observa um grave
historiador, reduzia B. Constant na monarchia con
sti tucionaI o chefe do Estado ao papel neu tro e pura
mente moderador no centro dos principios activos, pois
que tendo o ministerio o poder executivo, limitava-se a

(*) COUI'6 de Pol. Consto ed. de Brll!V, 1837 pago 4 e 12.

P. Ar. 8
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prerogativa do rnonarcba a manter as autoridades em
sua esphera, ou mudando o minisl.el'io, ou di solvendo
as camar.as, pensamento que foi po~teriormente tradu
zido (para'os que a exageravam) na formula: - O rei
reina e não governa (l

E' para notar-se que a doutrina de B. Con tant, que
eleva o ministerio á categoria de puder, foi sempre re
pellida dos publicbtas francezes, sendo que Chateau
briand ('*j, combatendo I.al idéa, contempla o loinisterio
na organisação do governo constitucional não como um
poder, mas como um elemento, e Cl1arsau (U.), applau
dindo o pensamento de Chateaubriand, faz a critica do
de 13. Constant nestes termos: - O que vem a sei' um
poder constitucional (o do ministerio), que é sujeito á
jurisdicção de um dos ramos de outro poder qualificado
igualmente de poder constitucional?

Ora, o nosso legislador constituinte, adoptando em
bora de B. Constant a idéa do poder moderador, teve o
bom senso de repellil' a doutrina do poder ministerial
ou do podei' executivo confiado a ministl'Os, e fe7. bem
patente o seu pensamento quando disse na segunda
parte do citado art. 102: « OImperador exercita o poder
executivo pelos seus ministros de estado. »

Exercita pelos seus ministros. Logo o poder executivo
pertence ao Imperador, visto que aquelle a quem o poder
é delegado é que o exerce. Se a Constituição uppuzesse
o poder executivo delegado a um todo composto do Im
perador e de ministl'oS, como pretende o Sr. V. de Ul'U
guay, a phrase devêra ser: - OImperadol' exercita o

(*) César Cantil, fTisloi/'e UlIiverselie, cap. i8, pago 504.
(**) MOllal'c/!ie seloIL la charle.
(***) Délits et cOlllravelltio7lS de la parole.
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poder executivo com os seus (e não pelos seus) ministl'Os.
- Odizer - pelos ministros- já indica bem que estes
não formam com o Imperador um todo, a quem se ache
delegado o poder executivo, mas apenas tem o caracter
de agentes, agentes de uma categoria elevadissima, sem
cujo intermedio nada faz o Imperador, mas que não
com partem com elle como seus co-delegados o poder
execu ti voo

Parece entretanto que para evitar toda a duvida a
respeito do papel dos ln inistros de estado com respeito
ao exel'cicio do poder executivo, acrescentou a Consti
tuiç,ão muito de proposito um termo que fOsse o mais
passivei significativo, o termo - seus.

O que produz duvida no espirita de alguns e os tem
levado a crer que o poder executivo não pertence exclu
sivamente ao Irnpel'ador, mas a elle e aos ministros, é a
plll'ase da primeira parte do art. 102: « O Imperador é
o chefe do poder execl,l Li voo »

E' o chefe do poder executivo. Logo, concluem, o
Imperador não é a unica pessoa a quem foi delegado o
poder executivo, mas tem companheiros na delegação, a
saber: os ministros de estado.

Asó etymologia d~ palavra- monarchia-, que quer
dizer govel'l1o de um só chefe, responde satisfactoria
mente a esse argumento, que pretende, porque oImpe
rador é chefe, repartir o poder execulivo entre elle e os
seus ministros. Todavia, se a expressão -chefe-, que
se encontra na primeira parte do art. 102, pudesse ra
zoavelmente suscitar alguma duvida a respeito da dele
gação privativa do poder, a que se refere, essa duvida
dissipar-se-hia não só na presença dos termos positivos
e claros com que logo na segunda parte, como acabamos
de VCI', define a posição do mini terio relativamente ao
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poder executivo, mas pela confrontação do mesmo
art. i 02 com outros da Constituição.

N'outra parte citei já os arts. 53, 56, Ui e i 42 da
Constituição com que ~e mostra que tanto o poder exe·
cutivo é delegado só ao Imperadol', que rere.rindo-se
nesses artigos a attribuições e negocios do podei' execu
tivo, substitue-se indifferentemenle a expressão Impe~

rador á de poder executivo.

Citarei agora outras disposições.

Pelo art. t03, §~ 3 e 4, é attribuição do poder execu
tivo nomear os magistrados e prover os mais empregos
civis e politicos. E comtudo o art. i 65 dispõe que ha
verá em cada provincia um presidente nomeado pelo
Imperador, que o poderá remover quando entender que
assim convem ao bom serviço do Estado: Imperador
aqui significa poder executivo.

Além disso, não obstante ser attribuição do poder
executivo prover os empregos civis e politicos, é doutri
na dos arts. 33 e 34 da Constituição que no intervallo
das sessões poderá o Imperador empre.gar um senador
ou deputado, ainda fóra do Imperio, quando isso fião os
impossibilite de se reunirem ao tempo da convocação da
assembléa geral ordinaria ou extraordinaria, e, durante
as sessões, fazê-los sahir para qualquer com missão, uma
vez que a respectiva camaJ'a o determine: outro caso em
que Imperador é synonimo de poder executivo.

Convocar a nova assembléa geral ol'dinari.a, no dia
'3 de Junho do terceiro anno da legislatura existenle, é
átlribuição do poder executivo, pelo art, t03, § i.O

No emtanto a Constituição, no art. 4·7 § 30, encerra
uma justa providencia (lambem applicavel á hypothese
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de convoca~ão por moHvo de ter sido dissõlvida a ca.:
mara temporada), conferindo ao senado a attribuição
de expedir cartas de convocação da assembléa, caso
o Imperador o não tenha feito dous mezes depojs do
tempo que a Constitlli~~ão uetermina: cabe aqui é\ ob
servação feita nos peri:jdos precedentes.

Em todos os al'ligos, qde vem de ser citados, trata-se
de attribuições do poder executivo, e comtudo a Consti
tuição diz o Imperador, prova evidente de que, tendo
sido o poder executivo delegado em sua plenitude
ao Imperador, não ba impropriedade em designar algu~

mas vezes pera palavra Impetador aquelle poder.

Accresce que tanto o poder executivo é s6 delegado
ao Imperador, que a Constituição, no tit. 5° cap. 2°, que
se inscreve -do poder executivo-, havendo' apenas
fallado em ministros para dizer que por meio delles o
Imperador exercita o poder executivo, mão trata alü
senào do Imperador, marcando a formula do seu jura
meuto, probibiodo asna sahida cio Iwpel'lo sem consen
timento da assembléa geral, etc., ao passo que do minis
terio ~e occupa em outra parte, istu é, no cap. 6° do
mesmo tit. 5.°

2.°

A sã theoria do direito publico oppõe-se á delegação

I
collectiva do poder executi\ o, por um principio de todos
bem conhecido, e é - que a deliberação compete a
muitos, a acção a um s6.

Aunidade na delegação do executivo, que até as re
publicas, quando bem organisac1as, adoptam, tendo em
vista a alta conveniencia de tornar prompta e eller
gica a execução, em nossa fórma de governo torna-se
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uma condição sem a qual deixaria de ser, o que realmen
te e, a saber: mon:lI'cbia.

Montesquieu diz, que a monarchia é a especie de
governo em que um s6 governa: e a definição de todos
os publicistas.

Mas Para que um homem s6 governe, c, por conse
quencia., exista o governo monarcbico, uma de duas ha
de necessariamente succeder.

Ou o imperante concentra cm suas mãos os poderes
legislativo e executivo, c então a monarchia é abso
luta.

Ou participando, com o parlamento nacional, do poder
legislativo, elle possue a plenitude do poder executivo, e
nesse caso a monarchia é limitada ou constitucional.

Silvestre Pinheiro Ferreira, resume em poucas pa
lavras essa doutrina, dizendo: ( Si le monarque qui
posséde déjà le pouvoir exécutif, coopere avec d'au
tres representants de la nation à la confection des
lois, la monarchie est dite constitutionnelle ou repre
sentative. Mais s'iL a, à lui seul, la plenitude du pou
voir législatif,on le nomme monarque absolu. n»

De sorte que a unidade na delegação ao menos do
poder executivo (a par com a perpetuidade da mesma
delegação), e condição essencial para que se salve em
uma f6rma de governo a idéa de monarchia.

F6rma de governo em que o principe, constituido
apenas um dos tres ramos çlo poder legislativo, não

(*) GoU/'(de Droit Public inte1'ne et ea;le1'1lc. T. 1, § 34.
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tivesse a plenitude do poder executiro, mas parti
lhasse, em urna proporção qualquer, com certo numero
de fUllccionarios, qua i como um presidente de COIl

selho de mini tro , o poder executÍ\ o, decididamente
seria tudo, menos fórma de governo monarchico.

Nem se diga que a nossa fôrma de governo ficava
isenta de tal inconveniente com a creação do poder
moderaclor conferido exclusivamente ao Imperador,
porquanto sendo esse rodeI', como lhe chamam, neu
tro, poder que não frequentemente, mas, por assim
dizer, com largas intermiLtencias exerce a sua acção,
a posse delle conferida exclusivamente ao Imperante
não seria motivo bastante para asseverar-se a exis
tencia da monarchia ou do ~overno de um só.

Como disse acima, B. Constant, com o seu romance
(assim chama Cesar Cantu ás tbeorias desse publi
cista) de poder executivo ou ministerial separado ou
independente, foi precursor daquelles que alguns an
nos depois usaram e abusaram da formula: o rei reina
e não governa.

E na verdade o principe que fosse reduzido a pos
suiL' só a plenitude das funcções, cujo complexo fôrma
o que B. Constant denomina poder real, que é, com
pequenas dilIerenças, o nosso poder moderador, tendo
apenas no poder executivo uma parte, es e principe
reinaria sómente, não governaria, porque, se entre
taes palavras pOde haver differença, como em outro
lugar examinarei, reinar é o papel daquelle que só
observa e inspecciona para intervir em casos de desin
telligencia e desharmonia, ao passo que governar é
attributo de quem mesmo fóra d'essa hypothese põe
mãos no leme da não do Estado, e a dirige a,bom porto~



E o '<Jue admira é que o autor do Ensaio, seguindo
na questão - o rei reina c não governa -, o pare
cer de que o Imperador não só reina, mas governa,
e governa, em casos graves, sem dependencia de re·
ferenda, nem responsabilidade de ministro, seja quem
tão abertamente venha aqni sustentar as idéas do
poder ministerial, ou de poder executivo confiado a
ministros, idéas de que a formula - o rei reina e
nao governa: -, em sua maior exageração, é filha le
gitima.

3.°

odireito publico positivo comparado, não menos COD

demna a intelligencia, qfte o escl'iptor do'Ensaio dá á
delegação do poder executivo pela nossa Constituição,
em virtude de dizer esta que o Imperador é chefe do
poder executivo.

No direito publico ecclesiastico o pontifice é cha·
mado Chefe Supremo da Igreja Universal, mas apezar
,da qualida-de de Chefe da Igreja, ou antes por isso
mesmo que é Chefe Supremo da Igreja, nelle reside
a plenitude do poder espiritual no grande interesse
da unidade catholi~a, e ninguem disse jámais, sem
ferir a orLhodoxia" que ahi o ser chefe implicasse a
idéa de partilhar com outros o poder supremo.

Segundo a Constituição franceza de 1791 o rei se
denominava - Chefe Supremo da administração ge
ral,- e comludo o poder executivo era delegado ex
pressamente só ao rei.

A Constituição de 1830 tambem desigl1ava o rei
pelo titul0 -Chefe Supremo do Estado-, e todavia
o poder executivo era delegado exclusivamente ao
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mesmo rei. Dizia o art. 12 dessa Constituição: «La
persoDne du roi est inviolable et sacrée. Ses ministres
80l'lt responsables. Au roi seul appartient la puissance
executive. J E o art. 13: « Le roi est le chefsuprême
de l'état, etc. J

Dest'arte aquelle codigo politico autorisa duas illa
ções inteiramente desfaroraveis á doutrina do Ensaio.

A primeira é que a qualidade de chefe do poder
executivo, dada ao principe, não exclue. antes suppõe,
a plenitude do mesmo poder.

A segunda é que exercitar o principe o poder exe
cutivo por seus ministros responsaveis lião significa
de modo algum que estes formem com aquelles um
todo, ao qual se ache delegado e distribuído o poder
executivo.

Ficou dito acima que mesmo nas republicas a uni
dade na delegação do poder executivo assenta me·
Ihor que a pluralidade.

Assim é que. a Constituição franceza de 1848 no
art. 43 dispunha: « O povo francez delega o poder
executivo a um cidadão com o titulo de Presidente
da Republicai; artigo que suggerio a um grande ju
risconsulto as seguintes reflexões: «A Constituição de
1848 é, no que toca á organisação do poder execu
tivo, muito superior á do anno m, porque cm lugar
dessa hydra de cinco cabeças (o directorio) que re
ciprocamente se mordiam, mantere-se o grande prin
cipio da unidade do poder, unidade, nflo nominal,
mas fortemente organisada J C).

(*) Conslitution de La République J?J'(tf/paise .lwcompagllée de notes,
PUI' M. DI/pin.
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Nos Estados-Unidos, diz M. de Toqueville, fez-se do
Presidente o só e unico representante do poder exe·
cutivo da Uni50, sendo que a vontade desse func
cionario não depende da de um conselho (l

A' vista disso seria bem estranbavel que, quando nas
fórmas republicanas mais regulares o poder executivo
só tem como representante um individuo, o poder exe
cutivo na monarcbia brasileira fosse representado por
um todo!

4. •

Por ultimo, ninguem faz mais justiça ao erro de con
siderar o poder executivo da nossa Constituição dele
gado em parte ao Imperador e em parte aos ministros,
ou, na pllrase do Ensaio, a um todo, do que aproprio
autor dessa obra em mais de urna passagem, a CJue já
n'outro artigo alludi, e que de novo acho conveniente
trazer á memoria do leitor.

N'uma dessas passagens, a de pag. 61, se diz expres
samente que os mi nistros não são poder execu ti vo, mas
agentes desse poder: « querem pôr o poder moderador
na dependencia, não de outro poder (o executivo) mas
dos ministros, agentes de outro poder. »

N'outra passagem (pag. 69) o escriptor, fanando dos
ministros, designa-os assim: «agentes de outro poder
(o executivo), os quaes não são representantes, nem che
fes, nem delegados da na.ção. J

Não são os ministros delegados da nação I Logo elIes

(*) De ta démocratie en Amérique.
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não fOl'mam com o Imperador um todo a fJuem fosse
delegado o poder executivo. Isto me parece decisivo.

Creio haver assim demonstrado até com a autoridade
do Ensaio que em nossa Constituição o poder executivo.
é delegado só ao 1mperador ,

Mas se não ha differença no modo por que são dele
gados o poder moderador e o executivo, se ambos per
tencem ao Imperador, refunde-se (pondera o autor á
pago 1i2j o poder muderador no executivo, põe-se o
exercício de suas attribuições na absoluta dependencia
dos ministros, as cousas mudaram completamente, e ter
se-ha dado um grande passo para a. extincção da mo·
narchia no Brasil! I

Avaliarei a força desse argumento ad terrarem com a
devida pausa.
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lic a doutl'ioa da delega,;ito exclusiva t80tO
«lo podei' Illodel'8«lol' COlIJO do execAtivo 80
l.nperado.' é nociva á monal'cWa.

AConstituição do Imperio diz no arte 9:

« A divisão e harmonia dos poderes politicas
é o principio conservador dos direitos dos cida·
dãos e o mais seguro meio de fazer effectivas
as garantias que ella offerece. J

E' esse artigo didactico a consagração do preceito
que Montesquieu estabeleceu do seguinte modo:

« Quando na mesma pessoa ou no mesmo
corpo de magistratura o poder legislativo se
reune ao executivo, deixa de haver liberdade,
por que é de lemer que o mesmo monarcl1a ou
o mesmo senado faça leis tyrannicas para ty
raonicamente executa-las. Da mesma sorte
soffre a liberdade se o poder judkial não é se
parado do legislativo e do executivo. Se estivesse
reunido ao legislativo seria illimitadamente ar
bitl'al'io o poder sobre a vida e a liberdade dos
cidadãos, e, reunindo-se ao executivo, o juiz po
deria ler a força de um oppressor (').

Montesquieu exprimindo-se assim, não se referia á
divisão de attribuições monarchicas como formando
dous poderes distinctos, porque, segundo observa

(*) De I'Espril eles lois, L. ii, cap. 6.



Madisson n elle tinha os olhos sobre .a Consti
tuição ae Inglaterra como os poetas epicos sobre Ho- I..
mero, e na Constituição Ingleza o chamado poder real
ou moderador não se destaca do acervo de attribuições,
que constituem o poder executivo para fazer um poder
á parte. em julgava essa divisão interessante á liber
dade dos cidadãos, porque, não obstante a accumula
ção ele Cuncções de que a corôa está de posse, o cidadão
inglez é livre, e tanto mais altivamente livre, quanto só
a eUe nos tempos modernos é dado repetir, em qual
quer parle do mundo, o - civis romanus sumo

Convertido, pois, no art. 9 da Constituição do Impe
rio o preceito de Montesquieu, é obvio que essg artigo
se applica especialmente á divis~o daquelles poderes
cuja promiscuidade envolveria perna da liberdade para
os cidadãos brasileiros, isto é, dos poderes legislativo,
executivo e judicial.

Separando o poder moderador do executivo, o legis
lador constituinte não podia tornar essa divisão perfeita
como a dos outros po.deres: a natureza das cousas lh'o
vedava.

Commetter ás camaras com a sancção do Imperador
a faouldade de legislar, a de executar ao elemento mo
narcllico, e a juizes e jmados a de julgar, isto é, a pes
soas não só diversas mas entre si independentes, é
dividil' o poder de um modo tão claro e real quanto é
passivei; mas, desannexar das faculdades que elTI
Lodas as monarchias competem ordinariamente ao chefe
do Estado um grupo com o nome de poder modcl'ador
para conferi-lo, como um poder á parte, á corôa, que
aliás possue, em o meu entender, a plenitude, e no do

(*) The F'ederalist, cap. 47.
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autor do Ensaio, a melhor parte (pois que é chefe) <10
poder executivo, é apenas fazer dous grupos de atLri
buiçõe - porque fiO moderador o rei é unico, ou
executivo unico, ou, pelo menos, principal: em ambos,
conseq l1cn tell1en te, prepondera a mesma individ uali
dade, Q que propriamente não importa divisão de poder,
se dividir o pOller é colloca-Jo em mãos diversas.

Que a dh isão entre o poder moderador e exe
cutivo não é caracterisada como a flue existe entre
os outros poderes, o aulordo Ensaio, apezar ue se mos
trar tão estrenuo ndversario da necessidade da referenda
e responsabilidade ministerial nos actos do poder mo
derador, solemnemente o reconhece escrevenuo os pe
riodos, que vou transcrever.

Diz o autor á pag. '104:

« Em quanto o poder moderadol' e o execu
tivo estão conformes n30 ha necessidade de
istinguir e separar seus actos. Formam um todo
politico. Vis unita f01·tior. )

E accrescenta á pago 113:

« Quando se pretende que, conforme a Con
stitlJição, os actos do poder moderador sej~m

exequiveis sem referenda, e sem a responsabi
lidade quer legal, quer moral dos ministros, não
se quer excluir sempre os minisl.ros e a sua
responsabilidade moral, não se pretende que
cal1a. poder marche para seu lado em direcções
diversas. Semelllante pretenção seria absurda
e fnnesta.

« O que se pretende é que fique bem entendido
e patente que, havendo desacordo entre os dous



poderes, quando perigar a indepeudencia dos
poderes, quando estiver perturbado o seu equi
Jibrio e harmonia (hypotheses da Constitui~'ão)

possa o poder moderador, coherto pelo conselho
de e tado, obrar efficazmente como e nos termos
que a mesma Constituição deterOliooll, e que
ninguem possa obstar á execução de seus actos
com o fandamento de que não estão revestidos
da referenda elos ministros de outro poder.

« Quer-se que sobre tudo, nas grandes crises,
a corõa tenha a necessaria largueza e força para
evitar ou fazer abortar as revoluções. »

Resulta da expendida doutrina do Ensaio:

1.° Que o poder moderador e executivo, em quanto
existe acordo entre elles, formam um todo politico
- vis unita fortiOl',- e não é necessario distinguir e
separar os seus actos.

2.° Que só em casos extraordinarios e havendo des
acordo entr'e o poder executivo e moderador, cumpre
que este prescinda da referenda dos ministros :;obre
tudo para evitar ou fazer abortar revolucões.

Deixando para outro lugar a apreciação da virlude
que o autor do Ensaio. descobre na falta de referenda
para evitar ou fazer obstar revoluções, creio concluil'
com toda lealdade, dos periodos supra-transcriptú , que
na opinião do Sr. V. de Urllguay a sp-paração do
poder moderador e execllti vo não é igual á dos outros
poderes.

A sepaI'ação dos outros poderes-legislativo, execll
tÍ\'O e judicial, - o autor não pMe deixar de reconhe
ce lo, é e deve ser completa em todos os tempos e
circulTl tancias, porque no momento em que se con·
fanuírem, de.=apparecendo o meio seguro de tornar
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effectivas as garantias constitucionaes, de que falia o
art. 9 da Constituição, feito é da liberdade.

Não assim a respeito da separação do poder modera
dor e executivo, segundo a theoria do proprio Ensaio.
ElIe a ql1el' a bem dizer-latente a maior parte do tempo,
e que só se faça sentir em occasiões de crise. Quer que
anllos e annos se não trate de distinguir, de Sl;lparar o
poder executivo do moderador, com tanto que em con
juncturas graves o poder moderador se divorcie do
executivo e faça economia separada até que voltem os'
tempos normaes.

Que analogia ha, logo, entre a separaçãe dos po
deres legislativo, executivo e judicial, e a do moderador
e executivo? Ou que motivo tendes para recear a Gon
fusão de dous poderes que vós mesmes desejais vêr
sempre unidos de modo a não se distinguirem os s~us

actos? E, com franqueza, onde foi o autor buscar essa
theoria de dous poderes ora unidos- irtus unito for
tior, era divididos conforme as circllmstancias?

Uma Constituição regular não podia acolher sem~·

lhante subtileza.
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v
Se .Ia l'efet'en.la. e l'eSI)onsobilidade ministe

rial nos actos do podei' .l1o.1el'ador vem o
aniquilamento desse poelel'.

Todo o horJ'Or, que o illustrado publicista tem á refe
renda e re ponsalJilidade do mini tl'OS nos actos do
poder moderador corno condição inclispensavel da exi
quibilidade de e actos, na ce ela persua ão, clara
mente por elle enunciada, de que O' mini tI'O , de de
que houvesse consciencia de serem nece sarios á ex.pe
dição de taes actos, dOl1linariam a corõa!

Elle bem claro revela o seu pensamento, dizendo á
pago 11'1 e 1'12:

'ir Porque os mini terios não tem procurado
dominar a corõa'l Porque a não podem domi
nar'l Porque a Constituição constituio-o não
satellite dos mini tros, mas primeiro represen
tante da nação, e fez delle um ente intelligente
e livre.... Ponde o ex.ercicio de nas attribui
ções na absoluta dependeocia dos ministros e
a cou as mndaráõ completamente. )

Assim na opinião do antor do Ensaio a neces idade
da referend, nos actos do poder moderador faz a coróa f
perder a sua independencia, tornando·o satellite dos
min istl'Os.

Pois bem I Vós reconheceis como expresso na Cons
tituição que os actos do poder executivo n50 são exe
quiveis sem referenda e consequente responsabilidade
dos ministro. Admittí ,logo por (orça de vossa dou
trina, que, em relação ao executivo, a corõa é satellite
dos ministros, é dominada pelos ministros, é aniqui
lada pelos mini tros I .

P. M. 9
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De sorte que o Imperador, que corno chefe do poder
executivo, possue, segundo eu penso, a plenitude desse
poder, e que, conforme mesmo o autor do Ensaio, é a
cabeça do corpo, a quem tal poder é delegado, só por
que nada p6de ordenar nem praticar, no que pertence a
esse poder, sem assigoatlll'a e responsabilidade dos mi
nistros, deixa de ser cbefe, de ser cabeça, de ser até um
ente intelligente e livre, e torna-se em tudo dependente
dos ministros e seu satellite t

Ora absurdo ele tal gravidade convence que a dou
trina, de que emana, é falsa, e, por consequencia, que
a referenda cio mitlisLI'o, a qual ue certo o não eleva
acima da corôa quando se traIa de actos elo poder exe
cutivo, não produziria jámais, nos actos do poder mo c

derador, <semelhante effeito.

O que são os ministros? Como já mostrei, e o re
conhece aliás o Ensaio, eltes não são poder, mas agen
tes de um poder. E, pois, a Constituição, quanelo asse
gura a independencia dos poderes, garante á coróa
sua perfeila independencia em relação a poderes reco
nhecidos (legislativo e jndicial) e não em attenção a
ministros, seus agentes, que ella nomêa e demitte li
vremente, e que jámais lhe podem por isso mesmo es
torvaI' seriamente o ex.ercicio de suas attribuições con
sti I.ucionaes.

O mais que o ministerio póde fazer, no caso de jul
gar contrario ao bem publico qualquer acto da corDa,
é, negando-Ioe a referenda, pedir a slla demissão. Nesse
caso ou a medida é justa e conveniente, ou nIío.

Se a medida é justa e popular a corõa, demitLil1llo
o mioisterio' que irreflectidamente recusar a referenda,
com extrema facilidade achará outros que se prestem
á realísação ele suas idéas. «Em tal conjunctura (diz
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B. Constant, tratando desta questão) basta ao rei demittir
os mini. tros, porque, ao passo que não encontrasse
a1guern que quízesse affroutar a opinião publica e as
luzes do tempo, acharL mil para serem orgãos de
medidas uteis, a que a nação prestasse o apoio de seu
assentimento (*).

Se, porém, a medida não é realmente profielJa, mas,
ao contnrio iofcn 'a aos inter , es do paiz, então a
recu a do minis\.erio muja tem ue e 'tr<lOhavel, ante
muito seria para desejar que o SL'U exemplo fosf-e a,'o[)
tado por quantos houyessem de ser succest'ivamente
chamados ao coo elbos ela coróa até que e ta, re
consiuerando a materia, se abstive:, e de josi til' em
seus errados pon all1entos.

Assim que da recu ':1 da refrrenda não prové
damno, DIas Ú utiliuilde: a cMóa conserva intilGlOS
o direito e os meios de fazer o belO, e só púlle ficaI'
privada de fazer o mal.

Se o regimen represelltati\ o não tivesse e. se meio,
ao menos, de obstar que e traL1uziFse em acl.os a von
tade do monarcha quando (pois qne como homem pude
errar) nno e encilminbasse ::lO bem geral, o regÍlllen
repre entatiro, eli '1o, eria peior que i.l monarcbra feuual
ou chl'i tãa, rOl'quanto lJesta, como nb erva uma auto
ridade competente, o poder era un:co, rerpetuo e limi
tado, lmico lIa pessoa t10 rei, perpetuo em sua família,
limitado, porque encontrava por toda parte uma resi 
tencia material em uma bierarchia organisada.... visto
que um poder sem limites é um poder anti-chri:t:'\o que
ultraja a um tempo a mage -tade de Deos e a digniL1ade
do homem, um poder sem limites não póde ser nem

("') Politique Constitutiolt7lelle, pago 74.
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um minislerio nem um serviço, e o poder politico, sob
o imperio da civilisação christ~él, outra cousa não é (').

A referenda, pois, incapaz absolutamente de emba
raçar o bem, podendo apenas servir ás vezes de bar
reira ao mal, é uma idéa que não se pMe aLacal' como
aniqniladóra do podeI', quando evidentemente eUa ten·
de a preserva-lo, entretanto que o poder model'ador
sem referenda, isto é, sem um limite tão razoareI como
tenho mostrado, póde, segundo as idéas do insuspei
to Donoso, considerar-se um fragmento de poder anti
christão.

(*) Donoso Corles-OEures. Tit. 2, pago 259.
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VI

Se a referemla é iuuti( (ao.'que nilo impede
as l'evolu~ões, e p.'ejudicial porque as
provoca.

Sob Onome de innãos terriveis da responsabilidade,
designa o Ensaio (á pagina :-3) aquelles que pensam
ser indispensavel nos actos do poder moderador a re
ferenda dos ministros como importante garantia con
stitucional, garantia que á pagina 77 denomina teia de
aranha, e que pOl'tanto sustenta ser completamente
inutiL.

« Por ventura (pergunta o autor á pago 20) os
acto flue pro, ocaram a queda de Carlos X não
foram referendados pelos seus minL tros ? ão
foram referendados todos os actos do reinado
de EI-Rei Luiz Felippe? Não foram referendados
todos o actos do reinado do Senhor D. Pedro I?

« Evitou por ventura a referenda e respon
abilidade dos ministros, as invenções dos ga

binetes secretos, da Camarilha, da Joanna, da
ülygarchia? »

E o me mo autor responde: «A referenda não lhes
servia de escudo. »

Não conheço al'gumentação mais improcedente e
falsa do que essa.

Em primeiro lugar, se o argumento provasse, pro
varia de mais, porqne da inutilidade da referenda DOS
actos do poder moderador seguia-se que sem proveito
algum é exigida nos actos do poder executivo.
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Em segundo lugar, discorrer assim é como se al
guem perguntasse: « Por ventura a medicina salva to
dos os enfermos'? Não ha lllolestias que zombam de
todas as diligencias da arte'? Por ventura as penalida
des do Codigo contém e reprimem sempre com effica
cia o braço do sicario, as sinistras intenções do ho
mem sem costumes e sem religião"? ) E respondesse:
Dispense-se a medicina, são inuteis as punições legaes.

Sem duvida, tem havido revoluções apezar da refe
renda, e as que derribaram Carlos X, Luiz Félippe e
D. Pedro I, o provam; mas essa não é a questão-

Quando se insta pela necessidade da referenda geral
mente nos actos da realeza, e portanto nos do poder
moderador, não se pretende (seria absurdo pretendê-lo)
que os reis ou- mal intencionados ou illudidos, que
acham infelizmente ministros ou tão mal intenciona
dos on tão illudidos como elIes, conservem illesos os
seus thronos pela força magica dessa formula con
stitucional.

Todos sabem que, assim como o guerreiro antigo não
ia. ao campo da batalha sem um escudo, o que não
impedia que a lança do adver ario atravessas e á ve
zes o escudo e ferisse o guerreiro, tambem a referenda,
que, no regimen constitucional, é a egide da coróa,
em certas conjuncturas não a protege efficazmente, e
são victimas reis e ministros.

Em taes conjuncturas, porém, se attentamente se
considerarem as cousas, ou houve abuso da l'efel'enda,
e o abuso não é argumento, ou causas poderosas ím
pelliam os povos ao abysmo das revoluções, e nesses
casos extraortlioarios a re[erenda não podia ser ga
rantia efficaz.
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Os que pedem a referenda em todos os actos da
realeza consideram-na uma garantia excellente para os
tempos regulares, e capflz mesmo de prevenir esses
tremendos abalos, se ministros dignos desse nome
usarem de1la discret.amente, porque assim, e só assim,
a con~a, ao abrigo de censuras que naturalmente se
dirigirão aos mini tros, adquirirá no paiz aquelle gráo
de respeito e veneração, que é o primeiro e mais so
lido apoio do Lhrono.

Teia de aranha a respons[lbilidadet Ma sem a res
ponsabilidade dos ministro, sem essa teia de aranha.
os reis expostos á cell ura por actos que directamente
praticam, não se comprOl11etLeriam mais de pre sa, e
não seriam mais certas o inevitaveis as catastrophes 'l
Essa é a qnestão.

Alguel] comparou o orgulho dos reis ao furor do
oeeano. Poi bem I O oceano que, bramindo, parece
querer engolir a terra, recúa ante as arêas movediças de
Sllas margens.

Não é muHo, portanto que a teia. de aranha da re 
ponsabilidade possa algumas vezes no regimen l'epre
senl,ativo impedir o mal, indicando á ,"ontade irre pon
savel o melhor caminho.

E não é isso um grande merito'l

Oautor do Ensaio não sómenLe opina, como acabei
de mostrar, que a referenda é cousa escu ada, porque
não obsta invcncivelmente as revoluções, mas acoima-a
de positiranJente damno"a, porqne tem sido cau a de
haverem cabido muitas constituições, e com eltas as mo
narchias, que consagravam.

As Cartas francezas de 1814, e 1830 (diz o Ensaio
pago 112) desapparecel'am em consequencia da necessi-
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dade da referenda em todos os actos da corôa, de que
resultavam entre o rei e os ministl'oS lutas, surdas intri
gas e enredos parlamentare , que foram fataes á monar
chia: o mesmo succederia á nossa fôrma de governo, se
o poder moderador n[\o fóra independente da referenda
e respon abilidade ministerial.

Não são sómente as Cartas francezas de 181[~ e 1830
que o Ensaio suppõe terem perecido por falta de poder
real ou moderador, iudependente de referenda de mi·
nistms: de todas as modernas con tituições que pouco
duraram, o autor do En. aio explica a perda, attribuin
do-a ao facto de não terem distinguido do poder execu
tivo o moderador, e dado a e te, como suppõe ter feito
a nossa Constituição, a faculdade de obrar directa
mente.

Muito se tem e cripto a respeito das causas por que na
França, desde fim do seculo passado para cá, se succedem
umas ás outras as reYolu~ões e não ba governo que es
teja segum; mas não me consta que alguem se lembrasse
jámais de attribllir essa espantosa in tabilidade á cir
cumstancia de não ter tido o chefe do E tado nas mo
narchias constitucionaes alli estabelecidas o direito de
exercer certas attribuições sem referenda de ministros.

Uns explicam essas vissicitudes dizendo que o exces
sivo despotismo dos antigos reis de França de tal sorte·
provocou as iras do povo, que este, quebrando emfim o
jugo, reagio de modo a perder todo o respeito á auto
ridade.

Outros, remontando-se a causas que não são especiaes
á França, mas communs á Europa, e talvez ao mundo)
vão buscar na impiedade a origem de taes catastropbes,
e nesse sentido abunda Danoso Cortes no seu famoso
discurso de 4 de Janeiro de 1849, dizendo:
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« Só existem duas repressões possiveis, uma
interna, outra extema, uma religiosa, outra poli
tica. E são ellas de tal natureza que, se o tller
mometl'o religioso sobe, o thermometro da re
pressão politica desce, e se aquelle desce, este
necessariamente sobe ... de sorte que, quan
do o thermometro religioso chega abaixo de zero,
uma de duas, ou apparece uma reacção religiosa
qne alve o paiz, ou não vem essa reacção, e em
tal caso não ha governo que resista.)

Foi o que succedeu em Fran.a: enfraquecida, e um
tempo até extincta, a repres ão religiosa com os triam
phos do philosophi mo, era natural que instituições e
governos, sem base na religião, decahi sem, como
se desmoronam edificios levantados na arêa.

Ora, nesse estado melancolico da sociedade, que bar
reira poderia offel'ecer ao desregramento das paixões
populares uma subdivi ão do poder executivo com o
nome do poder moderador, e confiada ao rei para della
usar directamente sem depender de referenda '?

Em todo o caso, para rebater victoriosamente o argu
mento deduzido contra a referenda, do máo fado de
algumas monarchias, em que ella se achava em vigor, ahi
esta a Ingiaterra, onde não ha acto da realeza sem refe
renda esem responsabilidado de mini tros, e que entre
tanto não ha cessado de prosperar á sombra do regimen
representativo, tendo ainda diante de si, como lhe
agoura Montalembert, risonho e brilhante futuro (}

CÓ) L'avmi,. de CAngleterre.
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VII

Se o Itode.· Dlode.·ador como iuoffeusivo (lis
Iteusa a reSltODSabili(la(le llJinistt".·ial.

Os adversarios da respoDs(]bilidad~ ministerial nos
actos l10 poder moderador costumam recorrer a um
argumento, que lhes pamce sem réplica. Opoder mode
rador, dizem eBes, é naturalmente benefico e inoffen
si\'o, e, pois, a responsabilidade, que presuppôe o mal,
não cabe em actos de um poder, que, pela natureza ele
suas attribnições consti tucionaes, só pMe fazer bem.

Esse argumento não escapou ao autor do En. aio, que
largas pagina.s escreveu (desde 1..8 a 53 e de 65 a 82)
para demonstrar « que o poder moderador por sua indole
é incapaz (textualmente) de i'nvadir, de usurpar, ele en
grandecer-se e prejudicar as liberdaues publicas, DelIl
prejudicar os di mitos e liberdades dos cidadãos», submet
tendo á analyse cada uma das attribuições nesse poder.

Eu só conheço um poder incapaz de fazer mal: é o
poder de Deos. Não ha (permitta-se a expressão) de

c.telhas abaixo poder, que não seja susceptível de abusos,
e grandes abusos.

O podeI' paternal, de todo os porlel'es humanos o
mais ~anto, o que mais raizes tem no coração, é com
tudo tão sujeito a desvairar-se que não se conl1ece legis
lação de povo culto, em que se não tomem bem calcu
ladas precauções para contê-lo nos limites do justo.

Os poderes politicos, em que se resolve a soberania
nacional, tem todos pOl' fim, cada um em sua esphera,
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promover o bem da sociedade, o legislativo fazendo leis
conformes á utilidade publica, o judicial julgando com
justiça e equidade, o executi\'o dando ás leis boa e fiel
execuç.ão, o moderador, emfim, desempenbando, em
proveito do paiz, as suas attribuições conservadoras.

Ora, se os legisladores podem abus:;tr de suas attribui
ções, se os juizes e tribunaes deslisam-se dos seus deve
re , se o executivo infringe as sua obrigações, porque
razão particular, porque especie de privilegio só o poder
moderador, escapando á lei commum dos poderes bu
mano , ha de sempl'e fazer o bem e nunca o mal '?

Será pela posição de principe. que o toma eminente
mente e mais do que nioguem, interessado na prospe
ridade do paiz e no esplendor do tbrono, que se deve
perpetuar em sua familia? Mas o principe, apezar de
suas melbores inteuções, é homem e como tal sujeito a
enganar-se, além de que, segundo o pen amento de um
philosopho, assim como as grandes eminencia pbysicas
produzem vertigen, tambem co tumam as grandes
eminencias moraes, e a historia exuberantemente o
prova, inspirar grandes desvarios.

Será que a natureza das attribuições do poder mode
rador exclua o mal? Mas tal supposição é repugnante ao
bom senso que nos mo Lra por toda a pa rte o mal ao lado
do bem, em luta mesmo com eUe, de tal arte que não ba
illstituição por mai venerancla e santa que seja, que se
uão. desvirtue e degenere, se as tendencias ao abuso se
não reprimem convenientemente. parecendo até que o
mal produzido pela instituição, que se corrompe, está
sempre na razão do bem, que ella era destinada a pro
duzir.

Isto po~to, o poder moderador, por isso lllesmo que é
a chave da organisação politica, assim como está no caso
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de fazer grandes beneficios velando sobre a manutenção
da indepemleocia, equilibrio e harmonia dos mais po
deres politicos, é capaz de causar os maiores damnos, se
não velar como determina a Constituição,Oll se, velando,
não apreciar devidamente a circumstancias, em que a
sua eHicaz intervenção se torne precisa.

Que as aLtribuiçÕes do poder moderador não são sem
pre inoffénsivas, e que, ao contrario, no exercicio dellas,
podem haver não só fa\(as. senão crimes merecedores de
severo castigo, rnostra-o a pl'Opria Con:üituição, qnando
no art. 14,3 declara responsaveis os conselheiros de es
tado pelos consell1os que derem oppostos ás leis e inte
resses do Estado, manHestamente dolosos, ou os actos
sejam do P9der executivo ou do moderado\'.

a que significaria a responsabilidade imposta aos con
selbeiros de estaelo por causa ele conselhos dados em
negocios concernentes ao poder moderador, se esse
poder fosse por sua natureza sempre inoffellsivo e qllasi
angelico '?

Contra a innocencia intrinseca dos actos do poder
moelel'ador protesta energicamente a seguinte proposi
ção, que copio do tomo to, pago '288 do Ensaio:

« Aaudiencia do conselho de estado sobre os
actos do poder moderador deveria ser obrigada,
e não (como é) facultativa. Porquanto será cntão
o conselho de estado o antemural que sempre
cobrirá a corôa. que deve estar sempre coberta,
como a cobria sempre a Constituição, como a
cobre sempre o conselho de estado em Portugal.
E' do maior interesse da nação, e não só da corõa,
que esta esteja sempre coberta. »

Da passagem supra-referida deduz-se:



1.° Que na opinião do autor o poder moderador ca
rece indi..pensavelmente de antemural, que o traga
sempre coberto.

2. 0 Que, no sentir do mesmo autor, o antemural da
cor6a no exercicio do poder modemdor é o conselho de
estado, se a sua audiencia nos negocios d'esse poder, em
vez ele facuILativa, como presentemente é, fOr neces
saria.

Ora, tão inconsistente é o pensamento do autor
.contido na segunda deducção, como verdadeira e incon
testavel o da primeira.

Com effeito o conselho de estado, seja facuILativa ou
obrigatoria a sua audiencia em actos do poder modera
dor, não pMe ser o antemural que cubra sempl'e a co
r6a; porque, pela natureza das instituições con~titucio

naes, o conselho de e;,tado é apenas consultivo, e, pois, a
sua respon abilidade, limitando-se aos conselhos que dá,
se são manife tamente dolosos, não póde resguardar e
defender a c0l'6a nos casos em que o chefe da nação, não
se conformando com o parecer emittido, decidir em
sentido contrario á con ulLa, como é do seu direito e
prerogativa.

Agora que a corOa, por maximo intel'esse da nação,
deva estar, segundo a phrase do Ensaio, sempre coberta,
é uma verdade inconte tavel, e e!n que estou de perfeito
acordo com o autor. Mas essa necessidade, que ambos
reconhecemos, de constante ampal'O e defesa para a
corOa no exercicio do poder moderador, ao mesmo
tempo que se explica bem oa doutrina que sigo, é para
a do autor do En aio uma dupla incoherencia.

Na doutrina que sigo, a corOa, ainda prescinLlindo-se
da responsabilidade do conselho de estado, quando não
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é ouvido, ou, sendo consultado, não se adopta oseu pa
recer, tem, para resguarda-la, a responsabilidade dos
ministros..

Na doutrina do Ensaio, porém, ha dupla incoberen
cia: 1°, porque por um lado sustenta que o poder mode
rador 1"1;\0 iuvade, não usurpa, não offencle as liberdades
publicas nem parl,i ulares, e por outro lado exige para
elle como altamente indispensavel um antemural; 2°,
porqlle o antemural lembrado, sendo mais CUl'to do que
o objecto sagrado, que tem por fim amparar, cleixa-o em
parte exposto a golpes que, por convenieocia do paiz,
nunca devêra soffrer.

Aanalyse, que () autor faz dos diversos paragraphos do
art. 101 da Consti tu ição, que con têm as attrihu ições do
poder moderador, no designio de mostrar flue não podem
envolver' prejuizo, nem ás liberdades nacionae , nem ás
dos cidadãos, pMe-se avaliar pelo que ,ou dizer da sua
opinião a respeito de alguns delles. -visto que além de
ser enfadonho acompanba-Io no que djz ácerca de todos,
occofl'e que, cnnhecer o seu pensamento em um, é coo
nhecê·lo em todos: ab uno disce omnes.

Fallando do direito que tem o poder moderador de
dissolver a call1al'a temporaria, diz o autor á pago 51:

« A dissolllÇão tem o caractel' de uma appel
laç:'io, e o poder moderador tem de convocar im
mediatamente outra camara que substitua á
dissoh'ida, e que tem de ser o jujz da questão
que provocou a dissolução. ão é o poder mo
derador que a resolve. E' a nação, que escolhe
homens qne pensem corno ella para julgar a
questão o. ooO poder moderador apenas provoca
o juizo da nação, recorre á origem e fonte de
todos os poderes. PMe a dissolução embaraçar



U3

alguma medida que se pretendia fazer passar,
adia-a sómente se a nação a quer, dá-lhe occa
sião de a reprovar mais categoricamente se a
não quer, e em todo o caso conserva o qne está
e não confere poderes e força que a Constituição
não tenha dado. ,

A faculdade de dissolver acamara temporaria, con·
forme essa theoria, é tlío simples e inofJensi\'a, poi que,
em~m, é 11m aprello que a corõ:t interpõe para a nação,
como entre os particulares é innocente o direito de ap
pellar das sentenças da primeira instancia para os tribu
naes superiores: é um direito, em cujo exercicio se n~o

ofJende a ninguem.

Não é isso, porém, o que determina a Constituição do
Imperio.

A Consti tu ição diz que o portel' moderador tem a attri
buição de di solver a camara dos deputados no casos
em que oexigir a alvação do Estado convocando im
mediatamente outra que a tlbstitua.

Nos casos em que oexig'ir a salvação do Estado. Logo,
não dis~olver a camara em casos emelhantes póde im
portar a perdição do Estado, e por outro lado, dissol
vê-Ia quando o não exija a salvação publica, seria, em
certas circumstaucias, uma calamidade.

Assim, julgar se é on não opportuno o momento de
dissolver acamara temporaria, é sempre uma qLlest~o

gravissima, e um erro a esse respeiLo. de timida ab ten
ção, ou de acção precipitad<.l, pMe ser origem de males
incalcLllaveis, como a repetição caprichosa de tal medi
da trazeI' a aniquilação da fórrna de governo e~tabele
cido e a mina do Estado. . .



Se ha, pois, hypotbese, em que a corôa precise de
antemural, e a nação de garantias, é quando se trata
ele dissolver acamara temporaria, e o antemural e
as garantias não são outl'OS senão a responsabilidade
dos conselbeiros da cor6a, incluindo nesse numero e
em primeira plana os ministros de estado.

Mas diz o autor_á pago 71:

« O poder moderador dissolve acamara.
Exerce uma atlriblJição, que a Constituiçã'o Ibe
dá. Não invadio, não usurpou. E tá no seu di
reito. Não pMe haver responsabilidade pelo
exercicio de um direito, que a lei confere sem
condições. »

Nã.o invade, não usurpa, está no seu direito' mas
quem não vê que pMe invadir e u urpar usando não,
mas abusando de seu direito? De que arma com
pre(erencia serviram-se os Stn3rLs na Inglaterra para
seus Ons sinistros, senão de repetidos adiamentos e
dissoluções do parlamento?

Não /ta respon abil'idade pelo exercicio de um di
reito que a lei confere se?n condições I Mas a Con
stituição n50 faz depender o exercicio do direito le
dissolver a carnara de uma condição inelispensavel
quando diz: nos casos em que o exigir a salvação do
Estado?

Ninguem o contestará.

Sobre a attribuição de suspender magistrados, eis
como discorre o autor á pago 52:

« Se o magi tl'ado suspenso é condemnado
pelo poder judicial, ao qual é entregue, nenhum
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inconveniente, antes vantagem pl'Ovém do exer
cicio do poder moderador. Se é absolvido,
lucra o magistrado na sua independencia. Nada
perde na sua antiguidade e honorarios. Em todo
caso não é por ahi que pôde o poder moderador
invadir, usurpar e prejudicar as liberdades pu
blicas. »

Não sei o que o dilemma, a que se reduz a opi
ni:io acima enunciada, mais o1Jenda, se as leis do ra
ciocinio, se a dignidade do juiz.

O magistrado suspenso, diz o illustre publicista, ou
é condemnado ou absolvido.

Se condemnado, queixe-se dos tribunaes, do poder
moderador não. N'isso estamos de acordo.

Se é absolvido, o magistrado nada perde, antes lu·
cra: nada perde porque vence antiguidade e hono
rarios, e lucra porque triumpba a sua innocencia e
requinta a ua independencia. Aqui está o vicio do
argumento e o insulto á magistratura.

Com eífeito a absolvição do magi trado, que fMa
suspenso pelo poder moderador, revela que o acto da
suspen. ão fóra injusto, e, por ventura, caprichoso, que o
magistrado fôra portanto victima de uma arbitrarie
dade.

Em tal hypothese, que não é gratuita, mas mui fac·
tivel, é irrisão dizer ao magistrado absolvido: não vos
queixeis de pessoa alguma, contm1l.ai-vos com a ab
solvição que vos declara innocente, com os honora·
rios, que vos são restituidos, e com a antiguidade,
que se vos conserva.

P, lII, 10
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o magistrado não é o pariá da sociedade, não
póde estar em pejores condições que os mais humildes
cidadãos.

Ora a qualquer é permitLido, pelo artigo 235 do
Codigo CriminaL quando prove ser calumniosa e in
tentada de má fé a accusação proposta em juizo, pe
dir contra o accusador as penas do crime imputado,
e essa garantia é indispensavel para amparar em toda
sua plenitude a honra e dignidade de cada um con
tra seus inimigos, os quaes de outra sorte teriam o
privilegio de incommodar e aftligir sem expor-se a
soffrimento algum.

Entretanto ao magistl'ado que, depois de inj llsta
mente suspenso por falsas e calumniosas imputações,

, é a~bsolvido, nega-se, na theoria do En aio, um justo
e indispensavel desaggravo, e uá-se-Ihe para socega-lo
antiguidade e dinheiro correspondente ao tempo da
suspensão I

Essa tbeoria pois é falsa. O magistrado qne, victi
ma de persegnição e de calumnias, fOI' snspenso por
aeto do poder moderador, tem direito de queixar-se
não só dos conselheiros de estado pelo conselho, se
o houve, mas dos ministros pelo acto da injusta sus
pensão, e de pedir contra elles a vinc1icta da lei nos
termos do artigo '133 da Constituição, e nos da Lei de
15 de Outubro de .1827.

Nem se diga que cm lodo o caso nIío é por ahi
que o poder 1I10det'ador pMe invadir, usurpar e
prejudicar as liberdades publicas; porquanto não
são as liberdades publicas sómente que cumpre res
guardar dos abusos e violrncias elo poder, mas as
iudividuaes lambem, e, além disso., se não impedir
se efficazmente que o poder moderador suspenda sem
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just.as razões qualquer magistrado, a arbitrariedade
praticada contra um deve assustar a todos, e reproduzida
contra diversos abalará profundamente a independen
cia do poder judiciario. E, sem perfeita independen
cia do poder judiciario, o que será das liben]ades
publicas?

Fica, assim, demonstrado que os actos do poder
moderador, da mesma sorte que os de qualquer po
der, assim como produzem bens, podem produzir dum
no o ser materia de crime, cuja responsabilidade,
pois que a nenhuma está sujeita a corOa, deve re
cabir nos ministros de e tado, sob pena de falsear-se
completamente o r gimen representativo no paiz.
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VIII

8e é bastante a .-espousabilidatle 100.-al dos
minist.-os_

Não se pense que o autor recusa toda a respon
sabilidade ministerial em os actos do poder mode
rador. A sua opinião, ao que parece, é que alguma
responsabilidade sempre lhes cabe por taes actos, a
saber: a responsabilidade moral, que elle (á pag, 95)
define c a censura imposta pela opinião publica n».

A ver.dadeira doutrina segundo a Constituição (diz o
livro á pago 97) é a seguinte:

c O ministerio pelo facto de estar adherente
ao chefe do Estado, áquelle a quem privativa
mente confere a Constitnição esse poder, é res
ponsavel moralmente. ão incorre porém em
responsabilidade legal, porque no que tüca ás
funcções e prerogativas do poder moderador
não ha nem pMe haver responsabilidade legal,
pois não ha autoridade constiluida que possa
tornar conta dos actos do podeI' moderador.. ,.
Se assim não fosse admittir-se-hia o absurdo
de estar acima do pl'imeiro representante da
n~ção, do seu chefe supremo, uma autoridade
constituida, e esta então substituiria aquelle,
occllparia a primeira plana.»

Não ha responsabilidade legal para os ministros
nos actos do poder moderador, porque não existe au
toridade constituida que torne conta de taes actos, e se

(*l Digo « ao que pm'ece )) ; porque no mesmo Ensaio ((, pago '113 já
uma vez cilada) rslá escripto: « Qnando se pr~tende que, conforme á
Constituição, os aclos do poder moderador sejam exequíveis sem·a refe·
renda e sem a responsabilidade, quer legal, quer mOl'aldos ministros, ele,')
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existisse, essa autoridade estaria acima do Imperador,
occuparia a primeira plana: eis toda a argumentação
do Ensaio.

Ma os conselheiros de estado, pelo artigo i 43 da
Constituição, são responsavcis legalmente pelos· máos
conselhos, fJUe derem em materia de competencia
do poder moderador. Isto não póde ser contestado
pelo douto publicista.

Ahi está, portanto, uma autoridade constituida (o se·
nado) a conhecer de con5elhos sobre negocias da com·
patencia do poder moderador, sem por isso ficar acima
do chefe da nação, sem substitui-lo nem occupar a
primeira plana. R, pois, essa mesma autoridade póde
conhecer dos delictos dos ministros no que pertence
á especialidade do poder moderador, sem por isso
fiGar acima do Imperador, nem tomar-lhe o lugar.

A falsa argumentação, que combato, affirma dos
actos. do poder moderador o que só se applioa á pes
soa do Imperador. A pessoa do Imperadol' é invio
laveI, agrada c completamente irre ponsavel: para
ella não ha autoridade constituida. Os actos porém
que p'll'tem do Imperador, qner como poder execu
tivo, quer como poder moderador, esses ou se con
siderem em relação ao conselho, ou quanto á execn
ção, podem ser julgados I/elo senado como lribunal
judicial, punindo-se os conselheiros de estado e os
ministros, que houverem delinquido.

A pretenção de distinguir a responsabilidade moral
da legal para reconhecer os ministros sujeitos sómentc
áquella e não a esta, é totalmente inadmissivel, porque,
oomo diz o Ensaio á pagina 93, a verdade é esta:

« Não ha meio termo.... Oexercicio das attri
b.uições do poder moderador depende ou não
depende de referenda. D



Se não dependem de referenda, se os ministros são
totalmente estranhos a esses actos, então não são res
ponsaveis legal nem moralmente, porque ninguem res
ponde de qualquer modo que seja por afIuillo a que
é alheio, e de que não tem culpa alguma.·O direito
desconhece o que seja responsabilidade de pura cor·
tezia.

Se, porém, dependem de referenda, tem lugar a
responsabilidade não só moral, mas legal, não só de
cenSOl'a, mas de pena, qual no caso couber.

Tem o autor para si que os sectarios da respon
sabi�idade ministerial em actos do poder moderador
querem-mi. applicada frequente e inexoravelmente,
como o dá a entender expressamente nos periodos
que vou transcrever. Eis aqui um extrabido de pago 97 :

« Certos politicos nossos dão uma impor
tancia exagerada á responsabilidade legal, ao
medo das penas. Para alguns são remedios para
tudo, a cadêa para os ministros, a revolução
para o chefe do Estado. E gente carrancuda,
sombria e terrivel. Comtudo é na pratica a
responsabilidade legal, na maxima parte dos
casos, uma verdadeira burla. Ainda não tivemos
um ministro condemnado. D

Outro da pag. tOO:

(l Deixemos isso (contínuas accusações e pro
cessos contra ministros) para algumas de nos
sas aldêas onde as odientas parcialidades,
alcunbadas politicas, que as dividem, se batem
e procuram desmontar-se com pronuncias. Iu
felizmente não tal ta quem qu~ira transportar esse
espirito c meios mesquinhos para a alta po
litica! •



E da pago lOt:

« Outros querem tudo apurar e levar a res
ponsabilidade ao mais pequeno recanto, como
se fosse isso possivel em negocios politicos, em
sociedades de homens. J

A gravidade de publicista, a lealdade devida a ado
versarios que se estimam, quadravam bem á questão,
de que ~e trata; mas a linguagem dos periodos aci
ma transcri ptos perm itte duvidar que fossem guar
dadas no Ensaio. .

Aquelles que uslentam que os ministl'Os respon
dem pelos actos do poder moderador são, como se
acaba de vêr, acoimado de ter como panacéa, con
tra todos o males publico, a cadêa para os mi
nistros, a revolução para o chefe do Estado! São
arguidos de querer tran'portar para a alta politica
do paiz as paixões odientas e desregradas das aldêas,
onde, á força de pl'Ocessos, os partidos procuram inn
Lili ar s não extinguir os adversarias I

O que autorisava. entretanto, semelhante exagera
ção, não em uma gazeta parLidaria, mas em uma
obra de direito administrativo?

O CJue opinam pela responsabilidade ministerial
nos acLo' do poder moderador, sustentam uma dou
trina que está longe de prestar-se a tão malignas in·
sinuações.

Elles combatem. em nome dos principios consti·
tucionaes, a opinião que declara existir no Estado um
poder confiauo ao rnonarcba irresponsavel, seI[} que
pelos actos desse poder respondam os ministros, excepto
moralmente, e isso mesmo por simples deferencia.



Combatendo, porém, essa opinião perigosissima, em
vez de provocarem, arredam as revoluções, que sá pro
vocam aquelles que nos tempos presentes compre
hendem e defendem a existencia de um poder, frac
ção da soberania nacional, exercendo importantes
attribuições sem ser possivel oppôr-se jámais aos seus
actos de repressão legal.

E todavia, pugnando pela repressão legal, como
um principio, cuja falta importaria uma lacuna ex
traordinaria em nossa fárma de governo, nem por isso
a consideram remedio unico, universal.

Todos os que assim pensam tem por certo que a
responsabilidade moral em regra é sufficiente para
chamar o poder á orbita de seus deveres, por que de
"assando as más intenções do governo antes mesmo
que tomem a consistencia de plano resolvido, quanto
mais de actos cODsummados, a censura tende a pre
venir delictos e a dispensar a imposição de penas que
sá terão de applícar-se em casos mais graves e ex
traordinarios.

Não é aqui sámente que são raros os processos e
punições de ministros: tambem o são e muito na ln·
glaterra e em todos os paizes, onde prevalecem as
fármas representativas. Nesse sentido não deixa de
ter alguma razão o illustre autor do Ensaio quando
(á pago 95) diz:

« Nos paizes l'egidos pelo systema represen
tativo e sobretudo nos nossos tempos; a res
ponsabilidade moral representa um papel muito
mais importante, é muito mais efficaz, do que
a responsabilidade legal, a qual fica reservada
para os 'Pestes e Ctlbieres. Os homens politicos
temem muito mais a responsabilidade moral,
até porque é infallivel e inevitavel. Apenal não.»
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Mas pergunto eu: se aos abusos oos actos do po
der moderador, aconselhados e executados pelos mi
nistros, só é dado oppór-se a responsabilidade moral,
quando apparecerem Testes e Cubiéres, quando o freio

\
da censura fM fraco para ministros sem pudor, o que
se ha de fazer'? Deixa·los gozar em paz o fructo de
seus abusos e prevaricações'? Tal seria, entretanto, a
consequencia da doutrina do Ensaio, e o resultado,
que os que seguem a doutrina opposta, propõe-se com
a sua opinião, embaraçar.



IX

Com essa epigraphe esel'eve o auLor o paragrapbo que
vai ele pago 82 a 84, julgando levar á ulLima evidencia
que os acLos do poder moderador não carecem de refe
renda nem responsabilidade de minisLros. Eis o seu
raciocinio :

« Oartigo '101 diz simplesmente: OImperador
exerce o poder motlerador.

« Aphrase do art. '102 é : O1m perauor exerci La o
poder executivo pelos seus ministros de esLado.1

Logo se morando (são expressões LexLuaes do Ensaio)
na Constituição paredes meias o artigo 101 e 102,
aquelle não declara por inlermedio de quem o Impe
rador exerce o pOller modera(lor, e esLe expreS'i.Lll1enLC
determina que excrcita ° poder executivo pelus minis
tros de esLado, os quaes conforme o arLigo '132, ucvem
referendar Lodos os actos desse poder, entra pelos olhos,
que as palavras« pai' seus ministros» do artigo '102 con'
firmam, Lornam mais paLente a sua exclus~o no
artigo 101, isto é: no exercicio do poder moderador.

Aos olhos do corpo, sem duvida, paLenLea-sc que no
arLigo 101 não ex.istem as palavras« por seus minisLros»,
que se lêem no artigo 102; mas os olhos do espiriLo des
cortinam logo que essa o.nissão notada no arLigo 101
não LelI1 o alcance, que lbe dá o autor do Ensaio) ele
tornar escusada, no exercicio do poder moderador, a re
ferenda ministerial.



A hermeneutica jut'idica está-nos advertindo CJue,
quando da letra da lei segue-se absurdo, devemos bus
car-lhe o espirito, não acolhendo facilmente iIIações, que,
deduzidas de suppostas lacunas, vão de encontro ao
pensamento e ao um conhecido da lei. Ora o absurdo da
iIltelligencia litteral do artigo 10'1 é manifesto.

Sem sahir-se mesmo dos capitulas da Constituição,
relativos ao poder moderadol' e executivo, depara-se
com mais de uma i1lação nas circumstancias indicadas.

Assim no capitulo do p':>der moderador se declara o \
Imperador (art. 99) iD\ iolavel, sagrado, não sujeito a
responsabilidade alguma: no capitulo do poder execu
Liva não se affirma que o Imperador, como chefe desse
poder,é inviolavelesagrado. Dir-se-lJia, a contrario sensu,
que a inviolabilidade do Imperador s6 pmvalece em re
lação ao poder moderador e não quanto ao executivo?

No capitulo do poder executivo se diz que o Impe
rador prestará juramento, e determina-se a fórmula (
desse juramento. Por ventura ha-de-se sustentar qlF} o
juramento prestado pelo Imperador só e refere ao po- \
der executivo e não ao actos do poder moderador,
como se o Imperante, que, no exercicio desse poder e a
certos respeitos é, na phrase do Ensaio « princeps a
legibus salutus » para ser bem solto e livre, até dos
influxos da religião deve ser isento?

Por outro lado, no capitulo do poder moderador é
que se designam os titulas e o tratamento do Imperador.
Segue-se d'ahi que taes Litulos e tratamento lhe não
competem como chefe do poder executivo?

Da mesma sorte odizer-se no capi tulo do poder exe- \
cutivo (artigo 102) que o Imperador exerce pelos lIli
nistros esse poder, omiLtindo-se igual declaração no .
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capitulo do poder moderador (artigo 101), não iobibe
que pelos rninistl'Os exercite igualmente o ultimo poder,
visto que, com a inte\ligencia contraria, se ataca directa
mente a im iolabilidade ua coróa, principio funuamen
tal da monarchia representativa.

Attentando nos artigos, a que o Ensaio allude, Sil
vestre Pinheiro Ferreira chegava a conclusão inteira
mente diversa da do nosso publicista. Dizia elle :

« A collocação deste capitulo em que se trata
do poder executivo, depois do que tinba por ob
jecto o poder moderador, induz o leitor a crer
que a clausula de que o rei exercita o poder exe
cutivo por via dos seus ministl'Os de estado, se
restringe ao poder executivo, mas que quanto ,ao
poder moderador, bem como ao poder legisla
tivo, o monarcba os póde exercer sem depen
dencia dos ministl'Os de estado: conclusão dia
metralmente opposta aos principias do systema
constitucional, conforme ao qual nada se deve
fazemo Estado sem que algllem seja responsavel
pelas consequencias que possam d'ahi resultar
em detrimento quer seja de particulares, quer
seja do publico. Sendo, pois, o monarcha irres
ponsavel por tudo o que praticar no exercicio
das fuooç·ões da realesa, quaesquer que eltas
sejam, é forçoso flue por todas fiquem responsa
veis os ministros de estado B n.

A omissão das palavras « por seus ministros» no
artigo '102 diz o Ensaio (á pago 85 e 86) que está per
feitamente de acordo com a inuependencia do poder
moderador, porque assim como o poder judicial, paI'

(*) Observações sobre a Constituição do Imperio do Brasil e sobre a
Carta Constitucional do Reino de Portugal.
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ser independente, faz obrigatorias as suas senten
ças, independentemente de acordo e execução de outro
poder, assim corno acamara d,os deputados, decretando
a pronuncia de um ministro, dá ao seu acto força de
obrigar por si mesmo, apenas é conhecido, assim como,
emfim, o senado, tendo de convocar a assembléa geraL
legislativa, expede e executa o seu acto directamente,
tambem o Imperador, para exerceI' o poder moderador,
não ha mister soccorrer-se a outro poder.

Reproduz-se aqui, bem se vê, a equivocação, COul que
o Ensaio suppõe que os ministros são um poder, e que,
conseguintemente, exercer por meio delLes o poder mo
derador seria torna-lo dependente de um poder e tranho;
mas já suffi.cientemente demonstrei que os ministros Dão
são um poder, são apenas agen tes do poder. que
em nada alteram a independencia do poder a quem
servem.

De acordo com essa faLsa idéa de independencia do
poder moderador, o autor pretende que uma lei regu
lamentar indique pessoa (estranha ao ministel'io), por
intermejio de quem os actos do poder moderador se
expeçam e executem, e que em quanto semelhante lei
não se promulgar, p6de o Imperador empregar nesse
mister quem lhe pareceI',

Eis as palavras do autor, á pago 87:

c Quem ha-de escrever os actos do poder mo.
derador, quem ha-de authentica-los, quem ha.-de
fazeras communicaçõesnecessadas? Certamente
quem e como uma lei regulamentar mui simpLes
determinar, e quem e como o lil1perador resolver
na occasião, em quanto não existir essa lei. »

Uma tal opinião é dissonante dos principios qne re
gem e~la maleria, egundo os quaes longe de er licito
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ao monarcha chamar quem lhe parecer para executar
seus actos, só são actos de rnonarcha os que elle exe
cutar por pessoas que, sendo, na fórma da lei, habeis
para ministros de estado, tenham sido com effeiLo inves
tidos des. a dignidade com as formalidades, que a mesma
lei deve ter prescri pto.

! E' essa opinião dissonante até do pensamento ver·
dadeil'O. e luminoso, que o autor ex pende á pago 139
nas palavras:

« Querel'áõ dizer que os actos do poder
moderador sejam referendados por qualquer
pessoa a ('uem se imponha a responsabilidade
legal 'I Não é possivel exigir a referenda e
co11.sequente responsabiliclade (nos actos do po
der moderador) de entidade não conhecida e niío
destinada para esse fim pela Constituição, sem
altemr a mesma Constituição. »

Eis a verdade oscripta pelo aulor como para refilIar
toda a sua falsa doutrina: designar uma pessoa, não
conhecida, não destinada pela Constituição, para refe·
rendar c responder pelos actos do poder moderador,
seria alterar a mesma Constituição.

Ora bem: se em vossa opinião só uma entidade re
conhecida pela Constituição p6de referendar e respon
der pelos actos do poder moderador, como su lentais
que uma lei regulamentar póde indicar pessoa não co
nhecida pela Constituição, por meio de quem o Impe-
ador exerça esse poder impondo-lhe a consequente

I'esponsaoi lidade 'I
Ainda mais: se não se póde, sem oITensa da Consti

LuiçTIo, designar por uma lei entil1nlle não reconhecida
na mesma Con:tituição para referendar c responder
pelos acLos do poder moderador, corno é que, cm fall.a
de:sa lei, o Imperador pMe chamar na occasião quem
lb parecc\' icloneo para esse fim 'I
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Só uma entidade conhecida pela Constituição é capaz
de referendar e responder pelos actos do poder mode
rador: concordo com o autor do Ensaio.

Mas na Constituição não ha entidade que esteja no
caso de referendar e responder pelos actos do podrr
moderador senão o conselheiro e o ministro de estado,
om pelo conselho sómeute, e outro não só pelo conselho,
mas tambem peJa execução.

Se chamais o ministro de estado á referenda e res
ponsabilidade dos actos do poder moderador, salva-se
a maxima da inviolabilidade do Imperante, bas~ da
monarchia representativa. Se, porém, apartais o minis
tl'O da referenda e responsabilidade de taes actos, sois
obrigados a admittir uma de uuas : ou que o Imperador
seja oseu proprio minístl'O dispensando a referenda e a
responsabilidade de quem quer que seja, ou que elle
possa, no momento de expedir qualquer acto do podei'
moderador, chamar quem lhe parecer para a referenda
e responsabilidade. N'um e n'outl'O caso quebranta-se
a inviolabilidade da corõa, e ex.põy-se a monarchia ao
mai serio perigo; porque, em qualquer delles, o chefe
do E tado arl'Ogar-se-hia uma verdadeira dictadma I

Assim para que os ministros de estado deixassem de
referendar os actos do poder modera 101', não hastava a
omissão do nome delles no al'Ligo 10'( da Constitnição,
mas era preciso que a lei fundamental indicasse expres
samente outra entidade, a quem, apezar das regras da
boa ol'ganisação constitucional, competisse tal referenda
e responsabilidade.

Se houvesse tal di posição expressa, seria ella opposla
aos principias constitucionae~, mas, emrtm, seria uma
lei: não havendo-a porém, está enl.cntlido Ilue o ministro
é a entidade competente pela nossa Constituiç:io para
refel'enuar e responder pelos acto do poder moderauol\
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x
Peti~ão de p.·incipio.

o e~clarecido escriptor do Ensaio considera os seus
adversarias desprovidos de tal sorte de razões solidas em
favor de sua opinião, que os suppõe reduzidos anão apre
sentarem mais do que um argumento (textual) di\'ersa
mente guisado. eesse mesmo viciosopor seruma petição
de principio. Vou citar o que se lê á pago 63 e 64:

« Os que pretendem que os actos do poder
moderador dependem da referenda para a res
ponsabilidade dos ministros, demonstram essa
these, descarnadas as demonstrações, da seguinte
maneira: E' absurdo que a inviolabiliclade do Im
perador não seja coberta e protegida pela refe
renda dos ministros do executi voo Logo os actos
do poder moderador, para que sejam exequiveis.
dependem da referenda pela qual assumam osmi
nistros a responsabilidade de taes actos. E' uma

lÁ k ~ t;...,,'1tJ;0 ( verdadeira petição de principio, porque o mem-
~e-S ) bro principal do syllogismo é aquelle mesmo que

/ é questionado. D

Em nota correspondente observa o autor:

« O folheto (refere-se ao folheto de que dou
agora segunda edição) que acima citei, colloca
neHe as suas baterias como se vê dos seguiutes
trechos: Todas as theses da Constituiçno relati·
vas ao poder moderador sâo, como se vê, domi
nadas por nquel\a, que solemnemente declara a
pp.ssoa do Imperador illviolavel e sagrada e não
sujeita a responsabilidade alguma.
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« Ora diz o bóm senso que declarar (em paiz
livre) irresponsavel uma pessoa, a quem se
confiam tão transcendentes funcções implicaria
grave absurdo se a sua inviolabilidade não fosse
protegida pela responsabilidade de funcciona
rios sem os quaes nada podesse levar a effeito. )

Denunciada a petição de principio dos contrarias, diz
o Ensaio:

« Póde-se retaliar do modo seguinte: E' ab
surdo formal' com todas as attribuições de natu
reza neutra um quarto poder, eleva-lo á categoria
de poder politico., declara-lo delegado da nação,
confia-lo ao Gllefe supremo e primeiro repre en
tante da nação exclusivamente, isto é, com ex
clusão de todos os outros pod~res, e portanto
do executivo, distingui-lo e separa-lo acurada
mente do executivo, tratar delie em capitulo se
parado da Constituição, e logo depois, por uma
inexplicavel reviravolta, conveI'tê-lo em rabadi
lha do executivo. )

Quem confrontar com a doutrina do folheto, citado
pelo autor do Ensaio, o que elle, depois de descarnar á
sua vontade e reduzir a esqueleto, chama petição de
principio, notará sem duvida que o autor do folheto não
está incurso no vicio de argumentação com que a ana
tomia do Ensaio o aquinhõa.

Não disse o folheto (nem o dizem os que tem as mes
mas idéas) com a transgressão de logica supposta pelo )
Ensaio: « O Imperador não póde ser inviolavel sem a
referenda de ministros. Logo a referenda e responsabi
lidade dos ministros é indispensavel aos actos do poder
moderador. )

Não é dando por liquido o que está em duvida, mas
1'. !f. 1.1



partindo ele principios inconcussose geralmente aceitos,
e mostrando que taes principios e tão adoptados em
nossa Constituição, que os defensores da responsabili
dade ministerial nos acto do poder moderador chegam
á conclusão - que ella é indi pensayel.

Argumentam assim:

O primeiro principio da monarchia representaliva é
a inviolabilidade do monarcba.

A inviolabilielade do monarcha sllppõe que elle só
pócle fazer obem e nunca o mal.

Opresupposto de fazer o rei só bem e não mal, é uma
ficção do systema represent.ativo.

Essa ficção legal ela monarchia representativa implica
necessariamente a idéa de sel'em os agentes do principe
responsaveis pelo mal que appareça em qualquer acto
da realesa.

Agentes responsaveis na monarchia constitucional
são essencialmente os ministro." isto é - aquelles func
cionarios que, merecendo a confiança do rei e elo parla
mento, aproximam, por assim dizer, um do outl"O, fal
Jando nos conselhos da corõa com a autoridade ele ho
rnensquetem por si a opinião do paiz edascamarus,e nos
con:elbos da nação com a de homens versados nos
grandes negocias e de posse dl)s segredos do Estado
fonccional'ios que, portanto, constituem na monarchia
representaLiva,o elemento indispensavel para a I'ealisa
ção do governo parlamentar.

A Constituição do Imperio adopta e consagra esses
principios cardeaes do regimen representativo.

Os actos cIo poder moderauor, que eLl.l creou, são
actos de realesa, capazes de produzil' bem ou mal, como



i63

todos os actos dos poderes humanos, e portanto sujeitos
á responsabilidade.

Taes são as premissas com que os seguidores da res
ponsabilidade ministerial em actos do poder moderaclor
tecem os seus raciocinios para concluir que os ministros
de estado devem referendar e responder pelos actos do
poder moderador.

Podem estar em el'l'o os que assim pensam; mas é
certo que não d50 por liquido o que está em duvida, não
cahem n'uma petição de principio.

Verdadeira petição de principio é o argumento do
Ensa.io.

Ahi, sim,parte-se da supposição «que os ministros são
poder executivo. para concluir que, sendo o poder exe- .
cutivo . eparado do mOflerador, uão é admissivel que os
mini tros referendem e respondam pelos actos do poder
moderador sem ficarem desde logo confundidos, contra
o pensamento e a letra da Constituição, os dous poderes,
convertendo-se o potler moderador em um appendice, e
appeudice indecente, dos ministro.

Suppo ição, não só duvidosa, mas positivamente fal
sa, porque o ministros, já o demonstrei, não são poder
executivo, e pois, não é do contacto delles com o Impe
rador, nos actos do poder moderador, que ha de vir a
inculcada confusão dos dous poderes.
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XI

Benjamin CJonstant mal eomp.oehendido.

Não· falta quem tenha querido apadrinhar a opi
nião de que os ministros não respondem pelos actos
do poder moderador, com o nome de B. Constant,
reputado autor da LheoJ'ia desse poder.

O escriptor do Ensaio sobre o direito administrativo
di·z á pag.. 5,7:

« B. Constant esboçou a distincção elJtre o
poder moderador e o executivo nos seguintes
termos: Opoder ministerial, bem que emanado
do poder real,_ tem comtudo uma existencia real
mente separada deste ultimo, e a difi'erença é
essencial e fundamental entre a autoridade res
ponsavel e a autoridade invertida da irrespon
sabilidade. O poder ministerial é tão realmente
a unica mola para a execução em uma consti
tuição livre, que o monarcha nada propõe senão
pelo intermediaJ'io de seus ministros, nada or
dena sem que a sua assignatura offereça á nação
a garantia de sua responsabilidade. Quando se
trata da nomeação dos ministros o monarcha
decide só : ~ direito seu incontestavel. J

E acrescenta em nota correspondente do periodo
supra transcripto:

« Estas e outras preposições de B. Constant
pela sua letra, e por que de outro modo seria
completamente contradictorio, referem-se aos
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actos do poder executivo ou ministerial como
elle lhe chama. Tenho-as lido citadas com appli
cação aos actos do poder moderador, o que
prova que os que assim as citaram e argumen
tavam, ou por falta de reflexão mais detida ou
pelo habito de estudar as questões ás pressas de
um dia para outro, não haviam comprehendido
bem aqucHe distincto publicista.•

Não obstante a sobranceria, com que o autor do
Ensaio assevera que os que, divergindo de sua opi
nião, soccorrem-se á autoridade de B. Constant, 0!1

não reflectem detidamente, ou tem o habito de es
tudar as questões ás pressas de um dia para oulro,
é facil de mostraI' que, desta vez ao menos, é no I

Ensaio que se encontra a falta de reflexão detida
ou o habito de estudar as questões ás pressas. .

E por que o autor omitisse, na citação que fez de
alguns períodos da obra de B. Constant, uma parte
mui importante, eu os reproduzirei por inteiro, e,
para que o leitor melhol' os aprecie, na propria língua
desse publicista:

c Le pouvoir ministériel, bien qu'émané du
pouvoir royal, a cependant une existence réel
lement separée de ce dernier; et la ditTérence
est essentielle et fondamentale entre l'autori~é

responsableet l'autorité invertiede l'inviolabilité.

c Le pouvoir ministériel est si réellernent
le seul ressort de I éxécution, dans une consti
tution libre, que le monarque ne propose rien
que par l'intermédiaire de ses ministres, U'
n'ordonne rien que leur signature n'offre à
la nation la garant.ie de leur responsabilité.
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« Quand iI est question de la nomiuation
des ministres, le monarque décide seul: cest son
droit iDcontestablt~. Mais dês qu'il est question
d'une action directe, ou même seulement d'une
projJOsition, le pouvoir ministériel est obligé de
se mettl'e en avant poul' que jamais la d'iscussion
ou la résistence ne compl'omette le chef de
l'État n. J

Em vista dessa passagem, cujo final, omittido na
citação do Ensaio, tanta luz derrama a respeito do
pensamento do publicista francez, torna-se evidente
que, na tbeoria de B. Constant. os ministros, apezar
de separ~r-se o poder ministerial do real, respon
dem pelos actos deste ultimo poder, porque ncHa o
distincto publicista declara formalmenle:

i. o Que o poder ministerial, em uma constituição
livre, é a unica mola de execução.

2. o Que, em cODsequencia, o monarcha nada pro
põe senão por intermedio dos seus ministros.

3.o Que o rei nada ordena sem que a assignatura
dos ministros otIereça á nação a garantia de sua res
ponsabilidade.

4.° Que dessa regra apenas exceptua-se a nomeação
dos ministros, por ser direito incontestavel do monar-
cba decidir só por si. .

E a razão da regra é bem explicita:« desde
que se trata de uma acção directa ou sõmente de
uma proposiçiío, o poder ministerial deve collocar-se
na frente para que jámais a disc'lssão ou a resis
tencia comprometta o chefe do Estado.

1*) Cour, d6 Pol. Const., pago 73.
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Diz o autor do Ensaio que B. Constant., falJanrlo
de execução na passagem por elle citada, refe
re-se á execução do flue lJropriarneote pertence á alçada
do poder que o mesmo publicista denomina executivo
ou ministerial, e n1'\o á dos actos do poder real: ba nisto
manife to engano.

Precedentemente o publicista francez dividira, no
eu Esboço de Constillt'Íção, o poder real do ministe

rial ou executivo, e designára as attribuições de um
e outro.

o podeL' real (Esboço de Const., C. 2, pago 4· a H)
tem por attribuições: nomear e destituir o poder exe
cutivo, sanccionar as resoluções lias camara:;, adiar
e dissol er a camara electiva, nomear (JS magistrado:,
perdoar as penas, resolver a paz e a guerra, etc.

o poder mini terial (E'baço C. 3, paI). '12 a '1&)
terll, por seu lado, a attribuiç.ão de pl'Opôr leis, em
seu propl'io nome, no seio das assembléas repre on
talivas, eoocurrentemellte com os membros das mes
mas assembléas, assignar, tambem em seu nome, todos
os actos do poder executivo, etc.

Isto posto, e entrando o publici ta no que chama
« desem olvimentos do seu Esboço de Constituição !,

é evidente que quando escreve a passagem, citada pelo
Ensaio, affirmando, queo monarcha. nada faz nem propõe
sem ser por iotermedio e com a respoosabilidade dos mi
oistl'os, refere-se aos actos do poder real, por tres
razões uem simples e peremptorias: 't a , que a nomea· \
ção de ministros, apontada como excepção da regra,
é da competencia do poder real. e, pois, a regm, que
essa excepção limita, conceme tambem ás attribui·
ções daquelle poder: 2-, que seria uma futilidade,
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inadmissivel em um escriptor da ordem de B.
Constant esforçar-se por demonst.rar que o poder
ministerial deve assignar e responder pelos actos
de sua especial competencia: 3a, que o capi·

1
tulo dos -desenvolvimentos-, de que o autor do En
saio extrahio a passagem, de cuja intelligencia se
trata, inscreve-se - do poder real -, d'onde ainda
resulta que a execução de que nessa passagem se diz
ser unica mola o poder ministerial é, e não pMe
ser outra, a execução de actos da competencia do
poder real.

Assim que, na theoria de B. Constant, o poder
ministerial é um poder duplamente executivo: execu
tivo, porque tem attribuições proprias, que lhe dão o
caracter de um poder constitucional separado do real,
e executivo, porque é por intermedio delle que o po
deI' real tudo faz e mesmo pI'Opõe, excepto unicamente
a nomeação dos ministros: « Le pouvoir ministériel
e~ réellement le seul ressort de l'exécution. )

Diversas outras passagens confirmam que tal é o
pensamento do publicista francez.

Diz elle á pago f 3 :

« A irresponsabilidade do monarcha força-o
a nada fazer senão por intermedio dos seus
ministI'Os. )

Tratando do direito de graça attribuido ao rei, diz
á pago 190:

« A inviolabilidade é o primeiro principio da
rnonarchia constitucional. Ainviolabilidade sup·
põe que o monal'cha não pMe fazer mal, ficção
legal que entretanto não isenta dos afIectos e
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fraquezas da bumanidade o individuo collocado
sobre o thronn ....

« Conforme esse principio, na acção do poder
só cumpre vêr os ministros que ahi estão para
responder. »

Lê-se á pago 378 aseguinte proposição:

« Tal é o mecanismo da monarcbia constitu
cional. Opoder real é o poder conservador: o
poder ministerial o poder activo, sem o qual o
poder real nada póde fazer -le pouvoir minis
tériel est le pouvoir actif, sans le quelle pouvoir
royal ne peut rien faire.

Mas para que se dissipem todas as incertezas, se al·
guma incerteza pudesse haver, sobre o pensamento de
B. Constant no assurnpto em questão, vou encerrar este
artigo com uma passagem terminante, decisiva.

O direito de paz e de guerra é, segundo B. Constant,
attribuição do poder real. Elle diz no Esboço da Consti
tuição, á pago 1i: «O rei decide da paz e da guerra. »

E passando aos desenvolvimentos, entra de novo em o
exame dessa tbese, formulada assim, á pago 77:

« Odireito de paz e de guerra não pMe, em
uma monarchia, pertencer senão ao poder
real. »

Ora bem: se o direito de paz e da guerra pertence ao
poder real, quem responderá pelo exercicio de:;se di
reito? Eis uma questão que naturalmente occorre e a
que o publicistá responde de modo ani'io deixar duvida
a respeito da má intelligencia, q.ue deu á sua obra o
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Ensaio sobre o direito aclministrat'ivo. Vou citar da
pago 77 suas proprias palavras:

« Mais alors ou sera, di l'a-t-on, la responsa
bilité? Dans les ministres, non pour avoir de
claré la guerre, ce que n'est pas un acte de leU\'
ressort, mais pour avoir conservé une place eL
continué lcurs services, si le sujeL de la guerre
se trouve n'avoir pas été juste et légitime.

« On n'entend pas bien la nature du pouvoir
l:oyal et de la responsabilité tant qu'on ne sent
pas que le bllt de cette admirable combinaison
politique est de conserveI' au roi son inviolabi
lité, eo lui ôtant ses iostrnments des que ceLtc
inviolabilité menace les droits ou la sureté de la
naLion. C'est là tout le secret: si pour cooserver
L'inviolabilité royale on exigeait que la volooté
royale rut à I'abri de toute erreU\', l'inviolabilité
serait une chirnere. Mais en Ia comhinant avec
la responsabilité des ministres, 00 fait qu elle
peu-têtl'e respecLée l'éellement, parce que s'il
advenait que la volonté l'Oyale s égaràt, elle ne
erait plus exécutée n. »

Quer isso dizer:

.... Que na thcoria de B. Constant, a separaç,ão do
poder ministerial ou executivo do poder real, não vMa
(quanto mais perante a nossa ConstiLuição, que não reco
nbeee no mioisterio um poder constitucional) que o
poder executivo responda pelos actos do poderreal.

2.° Que a razão da referenda e da responsabilidade
não é pertencerem ao poder ministerial actos que são da

(*) COUl'S de Pot. COIl8t., pago 77.
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competencia do podei' rea.l, mas o prestarem- e os mi
nistros á respectiva execução, continuando a conservar
os seus luga.res e a servir ao chefe do Estado.

3.° Que o egredo e fim da combinação politica, con
sistente em separar o poder real do ministerial, é manter
a inviolabilidade elo 1l10narcha, privando-o, mediante a
responsabilidade ministerial, de instrumentos para
o mal.

4.- Que a inviolabilidade do monarcha, sem o apoio
da responsabilidade dos ministros, e só fundada na sup
posição de que a vontade real é naturalmente Isenta de
desvairar-se e de elTar, seria uma chimera.

Em face des as proposições, que ão tieL lraducção
dos citados periodos de B. Constant, avalie o leitor a
sem razão com que o Ensaio sobre o direito adminis
trativo pensa ter de seu lado esse autor, o Ensaio que
adhere e sustenta com affinco a opinião daquelles que
descobriram o segredo de conservar illesa a inviola
bilidade do chefe do Estado no exercicio do poder mo
derador pela eminencia de sua posição, pelo grande
interesse de transmittir rlOS sens desc.endentes o Lbrono
que lhe deixaram seus gLoriosos ascendentes, pela inno
cencia intrinseca das attribuições moderadoras, pela só
força da disposição constitucional que a consagra, pela
responsabilidade, quando muito do conselho de estado,
mas arredada e bem arredada a idéa de ser necessaria.
a referenda e responsabilidade dos ministros I

,
E dizem, em cima disso, que os que seguem opinião

diversa não reflectem detidamente, ou tem o habito de
estudar as questões de um dia para outro I
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Dispõe o art. f 32 :

« Os ministros de estado referendaráõ ou
assignaráõ todos os actos dOo poder executivo,
sem o que não poderáõ ser executados. »

Art. 133;

« Os ministros de estado são responsaveis:

« L° Por traição.

« 2.° Por peita.

« 3.° Por abuso de poder.

« 4-.0 Pela falta de observancia da lei.

« 5.° Pelo que obrarem contra a liberdade,
segurança ou propriedade dos cidadãos.

« 6.° Por qualquer dissipação dos bens
publicos. J

Art. 135:

« Não salva o ministro da responsabilidade a
ordem do Imperador vocal ou por escripto. J

Observa o autor do Ensaio (pag.83, 108 e 109) que
todos esses artigos da Constituição acham-se collocados
no capituLo que trata especialmente e tem por titulo
« Do poder executivo D, inferindo d'ahi que, pois
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todos são relativos aos actos do executivo, a referenda
e a responsabilidade ministerial, que estabelecem, só
em relação ao executivo devem ser entendidas, e não
ao moderador.

EUe se expr~me assim:

« Os arts. 132,133,134 e 135, todos rela ti·
vos ao poder executivo, tem uma concatenação
logica tão cerrada, todos elles estão tão fixados
pelo arUO (132). e pela rubrica do capitulo na by
pothese de que os actos são do poder executivo,
que nem a martello se pMe nelles dar ingresso
ao poder moderador. J

Antes de tudo direi não ser exacto, que o capitulo em
que se acham taes artigos, se 10 ,itule« Do poder execu
tivo. » Otitulo do capitulo em questão é.Do ministerio.•

Dir-se-hia que o autor do Ensaio, imbuido no falso I
presupposto de achar-se adoptada pela nossa Constitui
ção a .theoria de B. Constant, na parte que elevou o mi
nisterio ao gráo de um poder constitucional, sob o nome
de « Poder ministerial ou executivo », tomou as pala
vras« Do ministerio », que se acham no alto do cap. 6°
do tit. 5° da Constituição, como equivalentes dest'outra3
«Do poder executivo ., e assim as foi traduzindo, per
suadido talvez, de que tal equipolencia muito aprovei-I
tava á sua causa.

ocerto é, porém, que a nossa Constituição não con
funde poder executivo com ministerio: daquelle trata no
cap. 2°, deste no cap. 6° do tit. 5.° E, pois, da inscripç;jo
do capitulo, a que pertencem os artigos de que se
trata, não ha argumento em favor da opinião do Ensaio.

Examinarei cada um desses artigos.
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Pelo 3rt. 132 da Constituição, pondera o Ensaio, os
ministros são obrigados a referendar os actos do poder
executivo, sem o que não poderáõ ser executados. Logo,
os do moderador dispensam a referenda dos ministros,
ou estes a prestam (expressões que se lêem á pago 107)
como tabelliães do Estado, que certificam em publico e
raso que o documento e assignatura imperial são ver
dadeiros!

Contra a dispensa da referenda ministerial nos actos
do poder 111oderador protesta energicamente a pratica
llão interrompida no paiz, desde que começou a execu
tar-se a Constituição até o presente, pois é certo, e o
autor do Ensa:io o reconhece, qne jámais deixaram elles
de ser referendados como são os do executivo.

Nem diga o autor do Ensaio: li Do facto não se con
clue o direito.) Porquanto, responde· lhe o aphorismo:
li Optima est legum interpres conslletudo. D E com
effeito, se ha mais de 40 annos e em dous reinados,
nenhum de tantos ministerios que se tem succedido na
administração dos negocios publicas, ministerios de
opiniões e tendencias diversas, hesitou ainda em refe
rendar os actos do poder moderador, esse estylo cons
tante prova que acertada interpretação da lei funda
mental é a dos que julgam necessaria a referenda minis
terial nos actos do poder moderador, e assim pMe-se
affoutamente dizer que a jurisprudellcia constitucional
tem fixado Ilesta parte a verdadeira jntelligencia da
Con tituição.

Contra a idéa de serem os ministros tabel1iães do Es
tado, que certifiquem em publico e raso ser com effeito
elo mOIl:trcha a assignatura imperial exarada em qual
quer acto do poder moderador, protestam não menos
energicamente até as proprlas idéas do Ensaio.
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As idéas do Ensaio, sim, porque, segundo ellas, os
ministros respondem se Dão legal, moralmente pelos
actos do poder rnoderador, e a responsabilidade moral
ou censura por taes actos, quer di7:er que os ministros,
referendando-os, fazem alguma cousa mais do que o
simples ailicio de tabellião, porque o tabellião desde que
a identidade das pessoas de que dá fé, é verdadeira,
a nenhuma iocrepação mais esta sujeito, qualquer' que
seja o acto expedido, entretanto que o ministro não se
isenta de arguição dizendo que a assignatura do acto
do poder mnderador é verdadeiramente do monarcha,
mas responde por elle expondo-se (na doutrina do En
saio) a censura, a qual póde elevar-se á proporção de o
fazer perder o lugar, se as camaras por isso lhe retira
rem a confiança.

Quanto aos arts. 133 e 135, entendem muitos que,
declarando aquelle os ministros responsaveis pelas clas
ses de deUctas que estabelece, e dizendo este que não
salva o ministro ela re ponsabilidade ordem do Impera
dor, vocal ou por escripto, resoh cm Iitteralmente aques
tão, de que se trata, no sentido ela responsabilidade mi
nisterial pelos actos do poder moderador, visLO como a
disposição, quer do art. '133, quer do '133, é geral, não
fazendo distincção alguma entre actos do poder execu
tivo e moderador. Enessa interpretação abundou o dig- (
no senador o Sr. Marquez de Olinda no importante dis
curso que na respecliva camara proferia em sessão de
14 de Agosto de 186'1.

Oautor do Ensaio diz que nem a martello se pó
de dar ingresso nos dous citados artigos aos actos do
poder moderador I

Mas cu acho que, sem auxilio d'esse instrumento me
.canico, com que talvez o Ensa'io dê se ingresso no alto
do cap, 6° do tit. 5° da Constituição a uma rubrica, que

, /~~
rJ
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lá não existe, é facil mostrar que a responsabilidade es
tabelecida no art. 133 não se restringe exclusivamente
aos actos do poder executivo, e mostra-lo com a autori
dade oe uma lei importantíssima: a de 15 de Outubro
de 1827.

Em verdade a lei de 15 de Outubro de 1827, promul
gada, nos termos do art. 134 da Constituição para espe
cificar a natureza dos delictos, de que trata o art. 133, e
a maneira de proceder contra elles, a qual tem por titulo
« Lei da responsabilidade dos ministros e conselheiros
de estado», depois de baver no capitulo 1° especificado,
pelo que diz respeito aos ministros, a nalureza dos delic
tos de-traição, peita, subomo, concussão, a.buso de
poder, falta de observancia de lei, o.fIensa (jIe liberdade,
segurança ou propriedade dos cidadãos, e marcado as
penas correspondentes a esses delictos, limita-se, no
cap. 2", conslante de um unico arligo, a estabelecer,
quanto aos conselheiros de estado, o seguinte:

« Art. 7.° Os conselheiros de estado são
responsaveis pelos conselhos que derem:

« 1.° Sendo oppostos ás leis.

« 2.° Sendo contra os interesses do Estado,
se forem manifestamenle dolosos.

« Os conselheiros de estado por taes conselhos
inconem nas mesmas penas em que os ministros
e secret.arios de estado ineorrerem por factos
analogos a estes.)

« Qunndo porém ao ~onselho não se seguir
effeito, soffreráõ a pena no grá)o médio, nunca
menor que a suspensão do emprego de 1 a 10
annos. J

Do citado artigo deprebende-se que perfeita analogia
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existe entre a responsabilidade do conselheiro de estado
e a de ministro: tanto um como outro póde incorrer,
exercendo as suas funcções, no crime de traição, peita,
suborno, abuso de poder, ofIensa de liberdade etc., nos
delictos em su mma, referidos no art. 133, e nas penas,
que a lei regulamentar desse artigo da Constituição es
tabeleceu, só com a diffel'ença que o ministro responde
pelo acto, o conselheiro pelo conselho, sendo a penali
dade, em que este incorre, menor quando ao conselho se
não seguia, do que seguindo-se-Ihe, o e.ffeito.

Ora, a responsabilidade dos conselheil'Og de estado,
conforme os art.s. 142 e 143 da Con tituiçâo, e art. 7° da
Lei de 15 de Outubro de 1827, abrange expressa e in
que tionavelmente os actos tanto do poder executivo
como do moderador, e estes 001 especiali lade, porque
a audiencia do conselho de estado so re negocias do
poder moderador não era como a respeito dos do exe
cutivo, meramente facultativa, mas nece saria.

E, pois, deve-se concluir que o autor da Lei de 15 de
Outubro de 1827 não considerou, como considera o es
criptor do Ensaio, a responsabilidade de que falla o art.
133 da COIl. tituição, circumscripta exclusivamente aos
actos do poder executivo, e só pl'opria delles, porque se
ria absurdo applicar a delictos de conselheiros de es- (
tado, no que toca ao poder executivo ou ao moderador, vi' .,I;..-?

disposições legaes que só coubessem a crimes de minis- I
tros em assumptos do poder executivo.

P. M. 1.2
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XIII

o Iml)era(lo.· é sujeito a .·espollsabilidade
mOI'al?

o Ensaio agitando essa irnportantiss.ima questão,
resolve-a no cap. 29 ~ 12, pago 95 e 100, como se vê
dos periodos abaixo transcl'i ptos:

«. Ha uma especie de responsabilidade cha
mada moral, ou censura imposta pela op'inião
publica, em muitos casos mais efficaz do que
a legal. Ninguem a póde evitar e produz sem
pre todos os seus effeitos. Vai direita ao cau
sador do mal, não respeita condições e jerarcllias;
pelo contrario quanto mais elevada é a posi
ção do individuo mais o persegue, mais com
elle se agarra, não ha soberano, por mais pode
roso, que a não tema, porque ella mina e destr6e
a força llloral, sem a qual não póde durar um
poder.

« Não se limita aos actos exercidos em vir
tude ele officio publico, estende-se ainda meSfiJO
aos particulares de lunccionarios publicos, e en
fraquece ou destr6e o privilegio dos que exer
cem os altos cargc.s do Estado. Penetra por toda
a parte.

« E' wm perfeito engano acreditar que o che
fe do Estado, se der justa causa, poSSCt escapar a
essa responsabilidade. Pelo contrario, porque
está muito alto, é muito visto e mais a provoca.
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« Aaudiencia necessaria do conselho de es
tado remove a responsabilidade moral do Impe·
ranLe para aqnelJa corporação... E se não a re
mover completamente, certamente a attenuará
de um modo consideravel, dividindo-a. ~

Mais clara e terminante não pMe ser a opinião do
auLor. Elle sustenta:

1. o Que a responsabilidade moral é a cenSUl'a da
opinião publica, as ,'ezes mais efficaz que a responsabi~

lidadelegal.

2. 0 Que nenhum poder sobre a tena é capaz de evi
tar essa respon~abilidade moral.

3.° Que, poi-, o chefe do EsLado, se der justa causa,
não p6de esca[Jar á mesma responsabilidade, antes
porque se acha mais altamente collocado, mais a pro
voca.

Sinto dizê-lo, essa doutrina é uma heresia constitu·
cional.

O art. 99 da Cônstituição dispõe: ( A pessoa do
Imperador é inviQlavel e sagrada: elte não está sujeito
a responsabilidade alguma. »

A phl'ase « não está sujeito a responsabilidade
alguma» quer uizer que quaesquer que sejam as es
pecies de responsabilidade, nenhuma se applica ao chefe
do Estado.

Ora o escriptor do livro, que estamos procurando
apredar, recollhece duas especies de responsabilidade,
uma legal, outra moral.

E, pois, a nenhuma dessas responsabilidades, nem a
legal nem a moral, é sujeita'a pessoa do Imperador.
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Esta é a conclusão logica, irrecusavel da letra do art.
99 da Constituição quando isenta o chefe do Estado
de toda responsabilidade.

Tal é tambem a conclusão unica que permUte o es
pirito do artigo citado.

Amonarchia representativa assenta na idéa de que o
rei é inviolavel, sendo a origem de todo o bem e não po
dendo fazer mal algum: eo principe que se acha em taes
condições, deixando qnasi de ser um homem para se
converter n'um principio, n'uma instituição, não é muito
que se considere impeccavel e por tanto não mereça, já
não digo repressão legal, mas censura alguma, por mais
indirecta e remota que seja.

Ora o art. 99 tem evidentemente por Um consagrar
em toda a sua plenitude essa maxima cardeal, a impec
cabilidade do principe, e portanto o seu espirito como
a sua letra condemnam a distincção altamente repro
vada com que o Ensaio isenta o chefe do Estado da
responsabilidade legal, mas sujeita-o, ainda que reparti
damente com os seus conselheiros, á responsabilidade
moral, ou á censura.

Que differença haveria, se fosse exacta a opinião do
au tor, entre o Imperador primeiro representante da
nação e os demais representantes do povo "I en\lUma;
porque se oImperadornão está sujeito áresponsabilidade
juridica, tambem os membros de cada uma das duas ca·
maras não respondem j uridicamen te pelas opiniões que
proferem no exercicio de suas funcções, e se os membros
das camaras não podem subtrabir-se á censura publica,
o chefe do Estado, pela Lheoria do Ensaio, acha-se igual
mente sob a influencia desse meio de repressão, ás vezes
mais efficaz que a responsabilidade legal, e que quanto
mais alto o poder mais se lhe agarra.
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A verdade porém é que entre o primeil'O represen
tante da nação, e os membros das camaras, no que toca
á inviolabilidade, ha uma dista.ncia inaccessivel.

A inviolabilidade do senador e do deputado entende
se sómente quanto á responsabilidade legal, e quer dizer
que não estão sujeitos por suas opiniões a nenhum tri
bunal constituido; mas á censura estão elies expostos
como todo o funccionario publico de qualquer categoria,
e convem que assim seja.

A inviolabilidade do principe é incomparavelmente
mais extensa: isenta-o da jurLdicção de tribunaes
con tiLuidos, e Lambem das penas com que o tribunal da
opinião publica, sob o titulo de censura, fulmina os que
se deslisam da senda do justo e do honesto.

Ainda mais: pelo art. 99 oprincipe não é só inviolavel
legal e moralmente, é tambem sagrado, e esta expressão,
que não foi debalde acrescentada áquellas, designa no
imperante uma pessoa digna de respeito e da veneração
de todos.

Pouco ter-se-hia feito em favor da corõa em nossa 01'
ganisação constitucional, se sómente a isentassem da res
ponsabilidade juridica, e não da moral; porque. como
observa o mesmo autor do Ensaio, esta responsabilidade
mina e destr6e a for~,a moral, sem a qual não póde durar
o poder, e no dizer de Helio: « Avant linviolabilité
légale, ii y a une inviolabilité morale sam; laquelle la
premiére est inutile: c en est fait de celle-ci, quand on
se dispense de I'autre. On óte tout au prince dont on
s'babitue à médire; rieu ne résiste à l'action continue
du dénigl'ement et du sarcasme, et ii n'y a pas de ma
jesté bumaine qui ne s'evanouisse dans les outra
ges » (*).

(*) Du I'égúne constitutionnel.
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Entretanto o Ensaio sobre o direito administrativo
não hesita em sujeitar o imperante á acç,ão da censura,
que mina e destróe o poder, á influencia da censura, a
que nada resiste, e diante da qual não ha magestade
humana que não succumba I

E' tão absona a doutrina do Ensaio nesta parte, que
quasi não posso acreditar que os periodos supramencio
nados sejam producção do Jurisconsulto que escrHveu
essa obra; mas as duvidas se dissipam á força de vêr a
doutrina repetida em diversas passagens do livro como
estas:

II: Quando a responsabilidade (pag. 96) moral
não affecta, quando a censura publica não re
prehende o chefe do Estado por um acto, como
emanado delle. reprellende-o muitas vezes por
tolera-lo e por havê-lo deixado praticar.

( O rei deixa fazer o mal-responsabilidade
moral. O rei não deixa os ministros governa
rem, envolve-se em tudo, impõe-lhes a sua von
tade-é a causa do mal.

« Os actos são dos ministros e são elles os
responsaveis, dizem uns. Mas, dizem outros, não
vê o chefe do Estado esses actos, não preside o
conselho, não os assigna, e porque não busca
outroS ministros? E' elle o pedaço de páo, que,
corno narra o fabulista, deu Jupiter ás rãas, as
qnaes Ee queixavam porque era um rei que não
se mechia? »

Ha nada mais positivo no que essa censura publica
reprehendendo o chefe do Esta(lo até por actos que são
propriamente dos III in is-tl'os, e pri nci'palmeute se elte é
pacato e inalteravel como o rei das rãas?
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Cumpre, porém, advertir que se a doutrina exarada
nas differentes passagens do Ensaio, que acima ficaram
referidas, é heterodoxa. essa doutrina decorre todavia
naturalmente da opinião professada pelo autor - de
que no exercicio do podei' moderador o jmperante obra
directamen le.

Com effei to, não está ao alcance de precei to de lei nem
de expediente de qualquer natureza embaraçar que,dada
uma acção, deixe o autor delta de responder pelas con
sequencias que da mesma se derivem, e se o imperante
possue uma fracção de soberania nacional de tal fórma
delegada que o habilite a exercê-la directamente, nesse
caso é mn perfeito engano acreditar que o chefe do Esta
do, se derjusta causa, possa. escapar á responsabilidade
moral, e justa causa pMe clle dá-la por erro de inteUi·
gencia ou de vontade, a que todos os seres humanos,sem
distincção, estão sujeito .

Se o autor, fallando da resRonsabilidade, que attinge
os reis, se referisse á responsabilidade historica, i to é,
aquella que avaliando os ITIonarchas como avalia todos
os homens, recommenda-os ás bençãos ou á execraçâo
da posteridade, conforme os seus merit.os ou demerit.o~,

teria razão de sobra, porque a bistoria, como a morte,
não respeita condições, e tanto penetra os palacios dos
reis, como as mais humildes moradas.

Ainda mais: se o autor dissesse que os reis não po
dem evitar que cada um de seus su1.>ditos pense delles
conforme as suas obras, estimando-os com dedicação,
se são bons, e detesLaorlo-os se mal inclinados, alguma
razão teria. Os reis como entes racionaes e livres estão
sujeitos á apreciação de seus subditos, que são tambem
entes dotados de inLelligencia e libenlade, e que nada
neste mundo póde constrangir a amar o máo e aborrecer
o bom. .
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Mas o autor, tratando da respcnsabilidade dos reis,
não se restringe á resp0J1.lsabilidade perante a historia,
:nem a que se exerce no fóro interior dos cidadãos, e que,
quando muito, se revela em conversações intimas: al
lude á responsabilidade que a opinião publica torna
effectiva pela censura, e diz que a corõa está-lhe sujeita,
já dividindo-a com outros, já assumindo-a toda.

Dividindo-a (diz ene á pago 99 e 101) com o conselho
de estado, quando este é ouvido, assumindo-a toda
quando não ouve o mesmo conselho, « como aconteceu
(palavras de uma nota á pagina 99) ultimamente na
retirada do ultimo ministerio do Sr. Visconde de Abaeté,
que insistia pelo adiamento ela camara dos deputados.
Não foi ouvido o conselho de estado, o qual sómente
então podia cobrir a corôa. D

Quanto ~ais se examina, pois, a opinião do autor,
mais transparece que, arredando os ministl'Os dos
actos do poder moderado{, entende que o chefe do
Estado, se não ouve o conselho de estado a respeito de
negocios pertencentes a es e poder, fica descoberto.e
exposto ás censuras que taes actos provocarem, e que
consultando-o apenas reparte e atLenúa a sQa respon
sabilidade.

Importa isso a negação do principio cardeal da mo
narchia constitucional «a inviolabilidade da con~a em
todo o sentido D, importa o nivelamento do primeiro
representante da nação ás condições de um senador
ou deputado; mas está escripto no Ensaio I

o certo, todavia, é que quando a coróa, sem ouvir o
conselho de estado, recusou em 1859 ao Sr. Visconde de
Abaeté o adiamento, que solicitava da camara dos de·
putados, não ficou descoberta, da mesma sorte que não
ficou exposta á censura, recusando a dissolução daquella
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camara, aos gabinetes de 2 de Iarço de '1861 e de 24
de Maio do COlTente anno, sem audiencia daquella cor
poração: em torTos esses casos a responsabilidade dos
ministros que se retiraram, e dos que entraram,res
guardára perfeitamente a coróa.

Eis aqui como um abysmo chama outro. Admitte
se como ponto de partida que o Imperador exerce ou
pMe exercer o poder moderador directamente: grande
erro! Heconllece-se depois que o chefe do Estado póde
er cen orado pelo modo por que exerceu o poder mo

derador. Outro erro, consequeneia necessaria do pri
meiro, e que ataca pela ba e a monarchi~. E' a 10
gica do abysmo, ou a logica infernal, de que fallava
o Sr. Marquez de Olinda no discurso, de que já fiz
menção.

Ao passo que o autor. do Ensaio professa ás claras
no ~ 12 do cap. 29, donde extrahi as proposições su
pra-citadas, a doutrina da re ponsabilidade moral do
chefe do Estado no exerci cio do poder moderador, es
creve no ~ iO do mesmo cap., pago 29, uma nota, que
merece alguma observação. Ei-Ia:

« E com effeito, se dependesse (a persisten
eia da monarchia representativa no paiz) da
andrajosa cobertura que podiam offerecer al
guns mini terias, que temos tido, já não existi
ria a monflrchia 11a muito tempo. Alegislação
criminal necessaria para tornar effectivo, prin
cipalmente na imprensa, o art. 99 da Consti
tuição, isto é, a inviolabilidade do Imperador,
está ainda por fazer, e é entretanto indispen
savel. Ha de cobrir a cor()a tanto ou mais
efficazmentr. do que a referenda ás vezes de
ministros sem importancia. Pois que I Um re
preEentante da nação não póde chamar a cor()a
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á discussão e qualquer o poderá fazer na im
prensa I »

Essa nota, bem considerada, quer dizer:

L° Que assim como nas camaras não se chama á
discussão a corõa, tambem na imprensa não se póde
fazê-lo, em virtude do art. 99 da Constituição.

2. o Que esse art. 99 pede uma lei penal que em
barace principalmente na imprensa oabuso de al1usões
e referencias á corõa.

3.° Que a legislação penal que no sentido indicado
se fizer, ha de cobrir a corõa tanto ou mais- do que a
referenda de ministros sem importancia I

! A primeira observação, que occorre, é qne a nota
está em contradicção com o texto.

o texto diz que a corõa não escapa á responsabili
dade moral, a que tambem está sujeito o conselho de
estado, e geralmente qualquer deposiLario de poder.

A nota não consente que nas camaras se façam al
lusões á corõa, e pede com razão uma lei penal que
reprima na imprensa qualquer abuso nesse sentido.

O texto admitte a censura á corõa: a nota prohibe-a
completamente.

A doutrina do texto é totalmente falsa e perigosa,
como já mostrei.

A doutrina da nota, sendo em parte verdadeira, não
deixa de ser em parte falsa e perigosa. E', por um Jado
verdadeira, porque presta homenagem ao principio da
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inviolabilidade completa e absoluta do monarcba, in
dicando a conveniencia de resguarda-lo da menor
censura publica.

E" porém, falsa por outro lado e mui perigosa, por
que, ao pas o que julga um crime qualquer censUl'a
á corõa, combate a respon abilidade ministerial (que
chama relativamente a certo~ mini tros « andrajosa co
bertura »), de sorte que, no caso de haver motivos ele
queixa a respeito ele acto do poder moderador, uão
se deixa ao paiz (permitta-se a expressão) valvula al
guma legitima por onlle o resentimento produzido por
suppostas ou verdadeiras queixas, se faça conbecer
sem explosão. Da corôa nada se pMe dizer: o mini·
tel'io, e se nada tem com os acto do poder moclerador:
o c;mselho de estado, porque a sua audiencia não é ne
cessaria, pMe ter deixado de ser ouvido. SotIr'a-se,
pois, cm sileucio, ou quando muito recite·se (é o reme
dia que para taes casos aponta o autor á pago 102) o
verso de Horacio:

.
Verum ubi plw'a nilent... non ego paueis
arrendar ma'lUlis...

ão terminarei este artigo sem fazer um reparo.
O general Foy (e mais tinha a desculpa do arrebata
mento da tribuna e era um orador militar) chamou
andrajos as vestes ministeriaes comparativamente ao
manto do rei: o autor do Ensaio (escrevendo como
publicista no remanso do seu gabinete) falIa em an
drajosa cobertura de alguns mioisterios, que temos
Lido e desdenha a referenda de ministros sem impor
tancia.

De sorte que n'um livro de direito estabelece-se diffe
rença atrc ministerio c ministerio. entre referenda e
referenda: ha mini teria, cuja cobertura é andrajosa;
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outros capazes talvez de abrigar convenientemente a
cor()a de Ioda responsabilidade: ha referenda que pres
ta, porque os ministros gozam de consideração, outra
que de nada serve, porque os ministI'Os não tem im
portancial

Assim se amoldam os principios de direito ás conve
niencias de pessoas e de partidos t
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XIV

Das (Uscussões a que telD dado IlIga.· a ques
tão do Ilode.· luo(lerado.· nas calDal'as le
gislativas.

As observações bistoricas a respeito da qnestão do
poder moderador, com que o autor do Ensaio sobre o
direito administrativo se propoz esclarecer o assumpto
no sentido de suas doutrinas, estão, em meu humilde
conceito, longe de terem a procedencia que 111es atLri
bue.

Aprecia-las-bei acompanbando o autor nos tres para
grapbos, de que se compõe o cap. 27, por elle exclusi
vamente consagrado a esse objecto.

§ 1.0

DISCUSSÃO DA LEI DA REGE CIA EM 1831 NA CAMARA DOS
DEPUTADOS.

A lei de 14 de Junbo de 1831 no art. 10 dispõe:

« Aregencia nomeada·exercerá, com a refe
renda do ministro competente, todas as attri
buições, que pela Constituição do Imperio com
petem ao poder moderador e ao cbefe do poder
executivo, com as limitações e excepções se
guintes. )

Pensa o au tor que a clausula desse art. com a refe
renda do ministro competente importava uma limita-
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ção ela autoridade da regencia quanto aos actos do po
der moderador, os qllaes assim ficavam dependentes
de referenda, e é 'portanto uma prova iITefragavel ele
que os actos desse poder, quando praticados pelo imo
perante \lO pleno exercicio de suas attribuiçães con
sLitucio\lues, dispensam referenda e respon abilidade
de ministros.

E asserem o illustre escriptor (pag. 7) que tal era
COIlI elJeito o pensamento da grande maioria dos ora
dores, que na camara tomaram parte na discussão da
cilada lei.

« Vê-se porlauto que a grande maioria dos
ora<.1ores da camara dos deputados entendia que
os actos do poder moderador, exercidos pelo
Imperador, não tiuball\, pela Constituiç~o, ne
cessidade de referenda e era justamente por
isso que a respeito delles se tratava lie limitar
o poder da regencia. D

O argumento, que o autor deriva da indicada clau
sula do art. 10 da lei da regencia, concludentissimo
em sua opinião e na de alguns individuos, que a este
respeito seguem as mesmas idéas, não se pMe susten
tar em face da lei, nem dos debates que ella provocou.

Lêa-se a lei de 14 de Junho de 1831, atLente-se es
pecialilleIlte Ila redacçIlo de seu art. 10, e vêr-se-ha
que a referenda, ele que declara dependerem todos os
actos da regencia, ou pertençam ao poder Oloderador
ou ao executiyo, não constitue limitação ou excepção do
que a Con .. tituição estabelece relativamente ao exerci
cio elos dous poderes.

Aregencia, diz a lei, exercerá, com a referenda do
ministro competente, todos os actos.... com as limi
tações e excepções seguintes.
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Logo, as limitações e excepções,dequefalla a lei, hão
de encontrar-se no artigos que se seguem ao 10, e,
pois, a referenda dO$ ministros nos actos cio poder mo
derador e ex.ecutivo, incluida logo na primeira linha
desse é-H'tigo, não se deve cOD'siderar como uma das
limitações ou excepções, que ena se propõe estabe
lecer.

o art. 10 firma a regra que a regencia exercerá todas
as aLtribuiçães que competem pela Constituição ao poder
moder[ldor e executivo, e annuncia logo excepções e
limitações a essa regra, as quaes constam do art. 11 em
diante, e realmente são muitas e gravissimas.

Taes são, por exemplo, no que toca ao poder execu
tivo, o provimenlo de certos empregos da competencia
do chefe do poder executivo, concedido na côrte á re
gencia, nas provincias aos respectivos presidentes' a
prohibição de conceder titulas, honras, ordens milita
res e distincções, etc.; e, no que diz respeito ao poder
moderador, a faculdade de suspender os magi trados
exercida pela l'egencia cumulativamente com os pl'esi
dentes das re,pectivas provincias; a prohibição de dis
solveI' acamara temporaria; de perdoar aos ministros e
conselheiros de estado em crimes de responsabilidade;
de conceder amnistia, etc.

A referenda do ministro competente nos actos do
poder moderador e execu tivo, não era, nem pod ia ser,
limitação ou excepção concel'Dente a regencia, quando
é [óra de duvida, e o autor do Ensaio não o nega que
no pdmeiro reinado nunca houve, como no segundo
não tem havido, acto algum do poder modero dor sem
referenda do ministro respectivo, e que, pois, não im
portando a clausula innovação da pratica anteriormente
seguida, a sua presença no artigo em questão não res
tringe, apenas confirma e ratifica o que estava em uso.
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Desta sorte a clausula com a referenda dos mznzs
tros foi posta naquelle artigo, não porque fôsse neces
saria, mas provavelmente por entender o legislador que:
- quod abundat 11,011, nocet -, não se lembrando de
que essa regra falha ás vezes, como nesse caso succedeu,
porquanto é precisamente da inserção da mencionada
clausula no art. lOque tem-se pretendido tirar o ar
gumento que combato: «A regencia precisava de refe
renda para exercer actos do poder moderador. Logo,
fóra do governo regencial, essa referenda se dispensa
nos actos desse poder. )

Releva ponderar que a clausula de que se trata, tanto
entrava por f1emais no referido artigo e não teve por fim
restringir as facnldades da regencia quanto ao poder
moderador, que abrange em sua generalida.de os actos
do poder moderador e do executivo, isto é, não só os
actos de um poder em cujo exercicio é possivel, supposto
que não razoavel, questionar se ba ou não necessidade
de referenda, como os actos de outro em que semelhante
duvida eimpossivel.

Fosse ou n~o expressa na lei da regencia a disposíção
concernente á referenda de todos os actos que exel'cesse,
desde que, conforme o art. 129 da Constituição, a regen
cia ou regente é irresponsavel, a referenda dos mi nistros
era indispensavel em todos esses actos, quel' fossem do
poder executivo, quer do moderador, como condição
sem a qual aquella irresponsabilidade não poderia
existir.

Assim a allegada clausula do art. 10 da lei de f4. de
Junho de 1831, não pôz limite á autoridade constitucio
nal da regencia, o que fez foi indicar expressam nt o
que aliás podera omittir, a condição indeclinavel p[l.ra
que aquella autoridade fôsse exercida normalmente.
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Os debates, que houve nas camaras por occasião da
lei a que se allude, tambem não autorisam o argumento
do Ensaio.

Nove oradores menciona o autor corno havendo toma
do parte na discussão da lei na camara tem pararia, a
saber: os Srs. Evaristo, Carneiro da Cunha, Ferreira
França, Lino Coutiuho, Rebouças, Ernesto França,
Araujo Lima (hoje Marquez de Olinda), Feijó e Paula
Souza.

Pois bem: o Sr. Feijó votou pela clausula do art. 10
como confirmação do que era 'Usado.

OSr. Paula Souza opinou no mesmo sentido, porque
não tendo havido até aq'Uelle momento acto algum que
não {os e referendado> não convinha então retro
gradar.

O Sr. Araujo Lima ponderou que, 5em embargo de
não marcar expressamente a Con titoição que os actos
do poder modeI'ador precisas. em de referenda para
serem executados, ella, todavia, era indispensavel, por
que todas as vezes que o exercício de um poder está
sujeito a regras, como está o moderador, fazia-se precisa
uma garantia da execução dessas regras . .. e concluia
que era, porlanto, necessario sujeitar á referenda dos
ministros tudo quanto pertencia ao expediente e tinha
de ser por elles executado.

~ão é, pois, exacto o Ensaio affirmando, como affir
ma, que os unicos oradores, que na discussão susten
taram clara e abertamente que a Constituição exigia a
referenda para os actos do poder moderador, foram os
deputados Feijó e Paula Souza. O deputado Araujo
Lima o~inou inteiramente de accordo com os dons dis
tinctos Paulistas.

.P. M. i3
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Acresce que o Sr. Lino Coutinho, que o autor do
Ensaio inclue na grande maioria dos oradures oppo Los
ú referenda ministerial nos acLos do poder moderador,

"' quando exercidos pelo imperante, disc.orria, entretanLo,

J

com manifesta incerteza sobre o assumpto, dizendo: que
alguns actos do lJodcl' moderador admittimn responsa
bilidade, mas não a sancção das leis, e talvez outros
mais.

Dos nove oradores indicados, portanto, apenas cinco
clara e abertamenLe 'nstentaram que a Constituição não
exigia a l'efel'entla dos ministros nos actos do poder mo
derador. E é isso o que o auLor chama uma grallfle
maioria?

Como quer qne seja, o que da discussão da lei resulta
é que a clausula do al't. iO pas~ou indUincLamenLe com
voLos dos que admittiam a necessidade da referenda do~

ministros nos actos do poder moderador, quando exer
cidos pelo imperanLe, e dos que a impugnavam; e, pois,
a adopção dessa clausula não tem o alcance que lhe atLri
bue o Ensaio, não exprime o pensamento de que a refe
renda, desnecessaria ao imperanLe, quando exerce aLLri
buições do poder moderador, torna-se, corno excepção,
precisa á regencía no ex.ercício ele semelhantes aLtribuí
ções.

DiSCUSSÃO NO SE ADO lül .. 832 DO PROJECTO DE LEI DE
_ REFORMA DA CONSTITUIÇÃO, DE QUE RE ULTOU A LEI DI~ 3 n~:

OUTUDHO DAQUELLE ANNO.

ExisLiam no projecLo de lei Ja I'Cforma da Constitui
ção os uons seguinLes paragraphos:
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« ~ 2.° AConstituição reconhecerá sómente
tres poderes politicos-o leiislativo, o executivo
e o judicial.

« ~ 6.° Passaráõ para o poder executivo as
aLtribuiçães do poder moderador que fór conve
niente conservar, as outras serão suppl'imidas. »

Esses paragraphos do projecto de lei de reforma da
Constituição foram rejeitados pelo senado.

Historiando os debates do mencionado projecto, amr
ma o autor do Ensaio que a disposição, que suppriOlia o
podt'r moderador, e a que passava as respectivas atLl'i
buições, que clJOviesse manter, para o poder executivo,
b:lsea'i:am-se na persuasão de que os actos do poder
moderador não dependiam de referenda, sendo esse o
motivo real e ostensivo da pretendida suppre~s'ão, qne
allegavam os mais estrenuos propugnadores da medida,
como os senadores VeI'gueiro e José Ignacio Borges.

Ob erva, por outro lado, o autor, que no senauo os
dous paragraphos foram viva.mente impugnados pelos
senadores Marquez de Caravellas e Almeida Albuquer
que, o quaes procuraram salvar o poder moderador,
sustentando que os seus actos estavam sujeitos á refe
renda dos ministros, offerecendo o primeiro desses
senadores (Marquez de Caravellas) uma emenda de
suppressão dos mencionados paragraphos, que veio a
ser adoptada.

Grande temeridade fõra querer devassar as intençõe
desses dous senadores para attribuir-Ihes o pensamento
(que as suas palavras de certo não revelam, e que até
seria oifensivo de seu caracter) de procUI'arem salvar o
poder moderador por um argumento sophistico, qual
seria o da necessidade da referenda ministerial nos
actos do poder moderador, estando elles convencidos do
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conLI'ario, como se fallassem a gente inculta que se pu
desse facilmente embair.

E' certo, entretanto, que se o motivo allegado dos
~~ 2° e 6°, que supprimiam o poder moderador, era a
falta de referenda ministerial nos actos desse poder, e
se a emenda de suppressão daquelles paragraphos fun
dava-se, aO menos ostensivamente, em negar que os
actos do poder moderador não estivessem sujei los á
referenda, a votação que, fundidas as camaras, rejeitou
os referidos paragraphos, e deu vencimento de causa á
emenda do Marquez de Caravellas, se não é um argu
mento irrespondível em favor dos que sustentam a
responsabilidade ministerial DOS actos do poder mode
rador, é decididamente mais favoravel a essa opinião
que á do autor do Ensaio.

Outra é porém a conclusão do Ensaio. Diz elle
á pago 15:

« A opinião liberal de então forcejava para
fundir o poder moderador com o executivo, por
que entencUa que pela Constituição os actos do
poder moderador não tem referenda, e que por
elles não são respousaveis os ministros.

c (A opinião liberal de hoje é de opinião dia
metralmente conLraria). Mas a assembléa geral
rejeitou a disposição que tínha por fim consagrar
essa referenda e responsabilidade. Logo, a as
sembléa geral sustentou por uma votação solem·
ne, posto que tacitamente, a verdadeirà intelli·
gencia da Constituição - que os actos do poder
moderador são exequiveis, sem dependencia de
referenda. »

Ahistoria e a logica protestalil cdíll.l'a eRse apparaLoso
syllogismo.
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Primeiramente a llistoria, porque não é exacto que
fosse artigo de fé da opiuião liberal de então a intelli
gencia de que os actos do poder moderador não tem
referenda. Feijó e Pallla Souza eram vultos consicle
raveis do lado liberal e sustentavam o contrario com a
franqueza e tenacidade, que os distinguia.

Agora a logica. Aassembléa geral não rejeHou dis
posição que tivesse por fim con agrar a referenda e
responsabilidade ministerial nos actos do poder mode
rador.

oque a assembléa geral rejeitou foi a suppres ão do
poder moderador, deixando de adoptar os .~ 2° e 6° cio
projecto de reforma da Constituição, que acabavam COnl

esse poder, e bem se vê que llma cousa é votar contra a
suppressão do poder moderador, e outra decidir que
semelhante poder funccione sem a referenda. de agentes
responsaveis, e o exemplo está no citado Marquez de
Cara\ ellas, que com a sua emenda salvou o poder mode
rador, e todavia não o desejava ex.ercido sem referenda,
antcs comba.teu os adversarias des 'e poder, mosLrando
que a razão por elles allegada de não serem os respecti
vos actos sujeitos á referenda, era falsa.

E, pois, do facto de haver a assembléa gerallegislaLiva.
vaLado contra os pal'agraphos do projecto de lei da re
forma da Constituição, que ex.tinguiam o poder mode
rador, não é licito concluir que sustentou por uma
votação solemne, se bem que tacitamente, que o actos
do poder modcrador são ex.equlveis sem dependencia
de referenda: é conclusão fundada em um falso prcsup
posto, ecomo tal sem valor.
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QUESTÃO DO PODER MODERADOR E~I '1841 E POSTERIORME TE.

Em '184·1, por occasi50 de discutir-se no senado a lei,
Que creou o actual conselho de estado, o senador Alves
Branco (depois Visconde de Caravellas) propôz a se
guinte emenda:

« Nestes casos (em que ao conselho de estado
incurilbe consultar, havendo-o por bem o Impe
rador) poderá o Imperador ouvir o seu conselho
e expedir suas resoluções sem assistencia ou
llependencia dos ministros do executivo. D

Oautor da emenda sustentou-a com todos os recursos
de sua illtclligencia, e foi nesse empenho grandemente
auxiliado pelo senador Bernardo Pereira de Vascon
cellos.

Ambos opinaram que o poder moderador exercita as
suas attribuições directamente e sem dependencia de
referenda e responsabilidade de ministros, e de trechos
dos discursos de um e outro abunda, se não se compõe
exclusivamente, o paragrapho do Ensaio, de cuja apre
ciação se trata.

Tomar aqui em consideraç.ão todos os argumentos
produzidos pelos dous distinctos senadores, fôra es,cu
sado. porque taes argumentos são pela maior parle
precisamente os mesmos que o autor do Ensaio apre
senta e desenvolve em sua analyse, e que já tiveram
neste trabalho a apreciação conveniente. Farei todavia
a respeito desses discursos algumas considerações.
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Uma cirCllm tancia surprende·me nesta part.e do En
saio ubre o direito a(/nzillistroti o c vem a ser: o
elogio pomposo que se tece ao finado Sr. Alves Branco
(Visconde de CaravelJas).

« Osenador Alves Branco, diz o Ensaio, uma
das cabeças mais profundamente coo ervadoras
(rUe tenho conhecido, de quem sómente pelas
suas allianças, nos tempos em que eu mililava,
não fui amigo politico, empregou os recursos de
sua formosa intelligencia em levar a questão i
sua maior altura. »

Grande exemplo é esse de justiça posthuma! Em vida
do Visconde de Caravellas não me consta que de pennas
profundamente conservadoras sahisse jámais elogio tão
cabal como esse que a do Sr. Visconde de Uruguay ora
lhe traça nas linhas, que acima ficam transcriptas.

Durante a vida era aquelle Visconde a miude tratado
de poeta, e, como tal, embora lhe reconhecessem mere
cimentos, desejavam vê-lo arredado dos negocios -publi
cos, da mesma f6rma que Platão diz que baniria de sua
republica, se lhe apparecesse, o proprio Homero, lançan
do-lhe todavia flôres e perfumes.

Agora que já não existe aquelle Visconde proclama-se
formosa a sua iotelligencia, e até na sua cabeça se des
cobrem protuberancias as mais salientes de conser
vadorl

Associo-me sinceramente ao autor do Ensaio nas
homenagens, que tributa ao talento eminente do finado
Visconde de Cal'avellas, de todo o Impel'io bem conhe
cido e ~valiado; mas essas homenagens me não privam
de considerar a sua ,emenda e os discursos, com que
a sustentou, não merecedores da benevolencia postera,
que oEn aio lhe assegura.
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Vejo que a razão cardeal, com que o autor da emen
da pretende isentar o poder moderador da necessidade
da referenda, é esta:

« Em politica, diz elle, não posso considerar
um poder independente senão aquelle que de
libera e faz obdgatorias suas deliberações sem
dependencia de outro poder, ou que dentm de si
mesmo tem todos os meios de deliberar, como
acontece com o poder judicial e executivo. »

E d'ahi conclue que o poder moderador não seria UQJ

poder independente, se por si mesmo não executasse os
seus actos.

Ora esse principio é falso; porquanto o poder legisla
tivo, por exemplo, é um poder independente, e com tudo
delibera e resolve, mas não faz obrigatorias as suas de
liberações sem dependencia de outro poder, porque é
aos poderes executivo e judicial, cada um na sua espe
cialidade, que incumbe dar-lhes odevido cumprimento.

Aindependencia do poder moderador, portanto, não
Ínvolve a necessidade de ter dentro de si mesmo todos
os meios de deliberar e obrar.

Tambem leio no discurso do autor da emenda esta
outra proposição, que está bem longe de ser verdadeira:

« O poder moderador é o su premo do Estado,
não porque possa fazer tudo, mas porque póde
conservar lodos os direitos, todos os interesses,
todas as instituiçõe' até o tempo em que possam
sem damno destruirem-se, etc. »

Djsse que está longe de ser verdadeira tal proposição;
I porque, segundo a Constituição, aquelle dos quatro
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poderes por ella reconhecidos, que, relativamente aos
demais, se deve considerar supremo por exceUenoia, é o
legislativo.

Conforme o art. i 1 da Constituição, os representan
tes da naç~o brasileüa são o Imperador e a Assembléa
geral, a aber: as pessoas a quenl, segundo o art. i3 da
mesma Constituição, o poder legislativo é delegado.

Essa qualidade de representantes da nação brasileira,
attribuida ao tres ramos do poder legislativo, indica a
preeminencia de tal poder.

E como não ser assim <t Na organísação politica o
poder legislativo está para com os outros poderes no
mesmo caso, em que a razão no bomem para com as ou
tras faculdades, de que é dotado. Aquelle poder pres
creve a regra á sociedade, como esta faculdade aponta
ao individuo a norma de suas acções: occupam portanto
o primeiro lugar, aquelle no corpo social, e ta no indi
viduo.

o art. 98 da Constituição diz que o poder moderador
é delegado ao Imperador, como cbefe supremo da nação
e seu primeiro representante.

Isto significa que o ImperauOI·,.a quem o poder moàe
radar é delegado, é o chefe supremo da nação e seu pri

\ meiro representante, mas não que o poder moderador
em si seja o poder supremo do Estado.

O fmperador é cbefe supremo da nação porqne é um
dos tres ramos da representação nacional, porque tem o
poder moderador, porque exerce o poder executivo.

Essa accumulação de poderes colloca o Impel'ador no
vertice da pyramide sociaJl; mas isso não embarga que,
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comparados entre si os diversos poderes politico. reco
nhecidos pela ConstiLuição, seja o legislativo o )Joder
supremo do Estado: ninguem reune tantos elementos
de soberania como oImperador, mas d'entre os poderes
politicos o primeiro e principal é sempre o poder legis
lativo, que lhe é delegado e á assembléa geraL

E' assim que na Inglaterra o parlamento, de que são
partes constitutivas a magestade do rei e as duas casas
legislativas, é no dizer de Blackstone, o poder verdadei
ramente soberano « parliament is the sove1'eign po
wer D, sendo todavia, o rei nessa grande corporação
politica «caput. principium et tinis " porque sem o
rei não ha começar parlamento, e porque o rei pôde
dissolve-lo (*).

Os argumentos, pois, derivados da supremacia do
poder moderador para combater a necessidade da refe
renda nos actos respectivos, não são procedentes.

Outro argumento especioso se encontra no discurso
do finado Visconde de Caravellas:

« Alei elevou tão alto este poder (moderador)
encheu-o de tantos bens da fortuna, fê-lo guarda
de tão rico patrimonio a transmittir á sua suc
cessão, pô-lo tão inaccessivel á ambição e ás vi
cissitudes da vida, que não é possivel, em boa
razão, que se acredite que essa personagem po
nha em risco tudo isto para ter o gosto de sub
verter a sociedade ou praticar actos illegaes. D

E' a primeira vez que na propria grandeza e precio
sidade do deposi lO se faz consistir a garantia delle, e que

(*) Comment(lrios, vol. 1, pagi 153.
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a avultadasomma dos bens da fortuna, com que alguem
é favorecido, se diz trazer em si mesma a segurança de
perfeita conservação. A experiencia, ao contrario, mos
tra, que na razão do valor do deposito deve estar a fian(~a

exigida, e que fortunas de Creso frequentemente se dissi
pam, se a tempo não se impede o desbarato.

E a que vem exagerações'! Para justifical'·se a refe
renda e responsabilidade ministerial nos actos do poder
moderador, não ha mister suppôr que oprincipe queira
pôr em risco tudo para ter o gosto de subverter a socie
dade, como esse despota romallo, que mandou pôr fogo
á capital do mundo para ter oprazer de assistir ao incen
dio, não ba mesmo mister suppôr a concepção de crimes
propriamente ditos: basta a possibilidade de erros, de
falsas apreciações, a que não escapa homem algum por
mais sabio e altamente collocado que seja,

Acha-se mais no discurso o seguinte:

« E' impossivel haver um pensamento de
crime na realeza, tal como deve ser constituida,
tal como está constituida entre nós: taes suppo
sições só cabem aos chefes de republicas, aos
Jacksons e outros, que por agradarem á multidão
fTenetica, atacam as fortunas e creditas dos seus
concidadãos e do mundo inteiro: que monarcha
faria isto, senhores? Certamente 'Ilenhum. »

Tal como deve ser, tal como é entre nós a monarchia,
certo não ha' crime na realeza nem mesmo erros: o rei
goza do,privilegio da perfeição, é impeccavel. Porquanto
se ha erros no governo, se ha crime na suprema direc
ção dos negocios, toda a culpa recahe sobre os seus con
selheiros e agentes respon"aveis: os ministros de estado.

F'Ól'a dessa supposição, a historia protesta contra a
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Washington não era monal'cha, nem Carlos 11 ou Jay
me II, presidentes de republica.

Um outro argumento do autor da celebre emenda é
este:

« Se succeder que algum ministerio procure
subverter a ordem publica e desorganisar tudo,
não haverá (na supposição de ser necessaria a
referenda) meio legal de o fazer parar em sua
carreira, não vejo meio legal para isso... Opoder
moderador para evitar essa posição violenta não
terá remedia senão orgaoisar ministerios fracos,
desunidos e lmpossibiUtados de fazer ob6m. Que
doüs resultadQs da necessidade da referenda dos
ministros nos actos do poder moderador
impossibilidade de fazer parar o mal, impossibi
lidade de fazer o bem! »

Esses dous resultados são ehimericos: assentam no
falso presupposto de que, sendo necessaria a refel'enda
ministerial nos actos do poder moderador, um' ministe
fio perverso tem em suas mãos o meio de, o"egando-a,
perpetuar-se no governo.

A corõa tem meio legal e muito efficaz de evitar taes
resultados na faculdade, que lhe compete, de nomear e
demittir livremente os seLlS ministros. A referenda, se
os demittidos a recusarem, nada obsta que a prestem os
nomeados: o essencial é que haja referenda,

Noto ainda no discurso:

« Sim o poder executivo ficará menos exposto
(no caso de não ser necessal'ia a referenda) aos
adias dos partidos contrarias que attribuiráõ
tudo ao conselho de estado e serão por isso os
ministerios mais duradouros do que são. J
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.Sem duvida a estabilidad.e dos ministerios é de evi
dente interes e publico; mas não para ser consl:'guida a
troco de injustiças e tortuosidades, fazendo-se do canse·
lho de estado o bode emissario, que carregue com as
suas e com as alheias culpas. ElIe que safIra apropria
respon abilidade pelos mãos conselhos que der; mas
não é passiveI que se lhe impute o mal que foi inspirado
realmente e executado pejos ministros.

E depois fluem póde acreditar que, ele ficar atado só o
conselho de estado ao poste da censura pelos actos do
poder moderador, resultaria a e tabilidade, que se de
seja, dos mioisterios '1 Asuppressão da responsabilidade
dos ministros nos actos do poder moderador seria um
onus de menos no cargo, conservadas todas as vanta
gens que Jhe são inherentes: era, pois, natural que mais
estimulasse do que arrefeces e o candidatos ás pastas.

Quanto ao 1'e. peitavel estadista o Sr. B. P. de Vas
concellos é certo que elle se inclinava á opinião dos
que negam a referenda e respon abilidade dos minis
tros nos actos do poder moderador, mas, no conceito
mesmo do autor do Ensaio, não levou o assumpto á
altura a que, sob a palavra do outro orador, havia
subido.

Dizia elle :

« Entendo que o poder móderador delibera
em conselho, e que seus actos podem ser execu
tados pelos mesmos ministros do poder excuti
VO, os quaes devem adoptar uma denominação
apropriada para esses actos afim de ficar enten
dido que talou tal deliberação foi tomada pelo
Imperador em conselho enão é ministerial. E se
algum ministro tiver escl'llpulo em sua execução,
tem remedia, que é pedir ao monarcha a graça
de odispensar. »
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Bem se vê quanto essa doutrina differe da que se con
tinha na emenda. Segundo esta o Imperador podia ex
pedir os actos do poder moderador sem assistencia ou
dependencia de ministros do executivo, entretanto que
na opini~o do senador Vasconcellos os mínistl'os· são os
executores naturaes das resoluções do poder moderador,
sem comtudo as referendarem nem terem outra respon
sabilidade que a moral.

Arazão principal que o abalisado orador dava para
repeli ir arefemnda em taes actos, era, dizia elle, ded uzida
de um acto legislativo. Eis aqui suas palavras:

·u Esse acto é a lei da regencia: esta lei diz
que a regencia continuará a exercer aetos do
poder moderador com a referenda dos ministros.
Para que esta declaraç~o se os mesmos actos do
monarcha deviam ser referendados? Se os le
gisladores estivessem convencidos de que os
actos do poder moderador deviam ser referen
dados pelos ministros, de certo não (ariam a de
claração, que fizeram, de que durante a regencia,
esses actos fossem referendados pelos ministros:
esta declaração era escusada. J

Aresposta não é climci!.

Essa lei da regencia, como já fiz ver, no mesmo art. (10),
na mesma clausula e pelas mesmas palavras, com que
faz a declaração, a que o orador allude, diz tambem qne
a regencia continuará a exercer os actos do poder exe
cutivo com a referenda dos ministros competentes, e fi
zeram os legisladOl:es semelhante declaração apezar de
profunrlamente convencidos de que os actos de seme
lhante poder nunca pl'escindiram, nem podiam pres
cinuir de referenda.
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Se a exigencia da referenda dos actos do poder exe
cutivo durante a regencia não significa que, sendo
exercidos pelo Imperador, dispensam essa garantia, a
exigencia da referenda nos actos do poder moderador
durante a regencia não p6de im portar a significação de
que os actos do poder moderador, estando a coróa no
pleno gozo dos seus direitos, são exequiveis sem refe
renda.

Aclausula « exercerá com referenda os actos do po
der moderador e executivo ), que se encontra na lei da
regenda, sendo uma e a mesma para os actos de ambos
os podbres, não póde soar de um modo para este, e de
outro modo inteiramente differente para aquelle.

Adeclaração que essa clausula encen'a, se fóra escu
sada para os actos do poder moderador no caso de que
elles antes da regencia tivessem, como tinham, refe
renda, seda e cusadissima para os actos do pOller
executivo, que decididamente nunca deixaram de a ter.
Mas se para estes uma tal clausula faz continuar o que
já achava em vigor por effeito de lei expressa, como para
aquelles não ha de significar continuação da pratica
anterior, fundada em justa e razoavel interpretação da
mesma lei '1

Continúa o orador:

« Eu uão entro no exame da doutrina' o que
eu quizera é que se decidisse esta questão, ques
tão importante. Até o presente o que está deci
d'ido é que, pelos actos do poder moderador,
são responsaveis, não os conselheiro de e tado,
mas os ministros, que são os que se Sttppõe con
selheiros do Imperador. »

E mais adiante diz:
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« Entl'etanto eu reconheço a differença da
questão, desejo que a materia seja ventilada, que
ge tome sobre e11a uma decisão, afim de que, em
nossos juizos, nas censuras que fizermos á admi·
nistração, saibamos corno DOS devemos compor
1:11'. Até o presente parece que os ministros
respondem pelos actos do poder moderador, não
como ministros, mas como conselheiros, por isso
que ha a pl'esmnpção de que o monarcha não
póde fazer 1nal· mas póde muito bém acontecer
que o conselho todo ~eja opposto á deliberação
do rnonarcha, nesse caso cabe ainda ao conselho
demittir- se, e, se se não demitte, a elle cabe toda
a responsabilidade de que o acto ésusceptivel. »

Dos dous trechos que ahi ficam citados, cumpre reco
nhecê-lo, a doutrina do Ensaio, no tocante á questão do
poder moderador, mais recebe golpes que auxilio. Bem
claro dão elles a entender;

1.o Que a questão do poder moderador, apezar da lei
da regencia e do projecto de lei da reforma da Constitui
ção e seus respectivos debates, continuava ainda em
1841 a ser difficil.

2.° Que ha mister uma decisão, afim de que cada um
saiba corno deve proceder quando t.iver de dirigir cen-
suras á administração. .

3.° Que entretanto o que até aqt.Iélle tempo (184t)
estava decidido era que pelos actos do poder modera
dor são responsaveis os ministros, por isso que ha pre
sumpção de que o monarcha não pMe fazer mal.

Agora comprehende-se perfeitamente o motivo por
que a respeito do assumpto do poder moderador a me
lhoria na admiração e no encomio do Ensaio coube não
ao senador Vasconcellos, mas ao Visconde de Caravellas I
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Com relação aos debates de 1841 cita o Ensaio
(pag. 18) a opinião do Sr. Carneiro Leão (depois Marquez
de Pal'auã),o qual respondendo ao Sr. AndradaMachado
dizia:

« O p(')der moderador é delegado privativa
mente ao Imperador, e por consequencia os actos
do poder moderador não precisam de refe
renda.•

~fas a nenhuma procedencia dessa opinião o mesmo
Ensaio encarrega-se de mostrar, copiando (á pago 92) a
continuação do discurso do Sr. Carueil'O Lena, em que
elIe se enunciava assim:

« Nós divergimos (o Sr. Carneiro Leão do
Sr. Andrada Machado), porque eu enlendo que
em ultimo resultado, para execução do acto, é
precisa a referendGt, mas para que o Imperador
faça o acto tal referenda n50 é necessaria. Esta
doutrina julgo dever-se liquidar.•

Ora ahi temos reconheoendo a necessidade da refe
renda o mesmo ol'ador (SI'. Carneiro Leão) que, pouco
havia, a contestára, e tanto isso não escapou ao autor do
Ensaio, que em seguida ao periodo, que acabo de citar.
pondera:

« Essa dout.rina que o distillcto estadista não
dava por liquida, pois a queria liquidar, impor
tava praticamente contradicção. •

No que toca ás discussões posteriores ao anno de 1841,
o autor do Ensaio enfeixa-as todas em algumas linhas e
duas breves notas.

Diz elle á pago 33 :

« Depois de 18/.. 1 esta questão tem reappa'"
14
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recido sporadicamente na nossa imprensa e tri
buna, sumindo-se logo como o relam pago. Appa.
rece ordinariamente nas camaras melLida a
martello em discussões estranhas, na fixação
de força ele tena, por exemplo, c sem que nino
guem saiba d'onde veio, por que e para que veio
e para onde se foi. J

Esse trecho faz lembrar as palavras, com que oautor
pl'Ocura desculpar-se por ir consagrar ao exame de·uma
questão politica, qual a do poder moderador, a quarta
parte do seu Ensa'io sobre o direito administrativo,
dizendo á pago 2 :

«' Cuido que tendo acabado de tratar do con
selho de estado, não me levará a maIo leitor, se,
como espero, fôr benevolo, que enxerte essa
questão em um trabalho, ao qual se não per
tence, não é, pelo menos, totalmente estranho. »

Que triste sina, no conceito do Ensaio, pesa sobre a
questão do poder moderadorl Nas discussões das cama
ras entra sporadica e a martello, nas obras de Direito
administrativo por via de enxerto I E talvez, n um e
n'outro caso, sem que ninguem saiba d'onde veio, por
que epara que veio, e para onde se foi I

Continúa:

( Reappareceu em 1860 primeiramente na
imprensa, por occasião de não haver o podei'
moderador escolhido um cidadão incloido em
lista triplice para senador, nomeando outro
tambem nella contemplado. J

Ha nisto engano. Aquestão reappareceu cm 1860,
por motivo de demora no recurso de graça: ele um Hes-
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panhol, que assas inára um Brasileil'O: a nomeação de
senadores veio algum tempo depois. Isto seja dito de pas
sagem para que se não pense que a questão reappareceu
em 1860 a impulso de amor proprio orrendido.

Pl'Osegue o Ensaio:

( Essa discussão da imprensa repercutio na
camara dos deputados na sessão desse anno
(1860) em di cursos e oceasiões destacadas, de
passagem e envolvid:l com assumptos estranhos.
Beappareceu na camara dos deputados, do
mesmo modo, extemporaneamente, destacada,
corta la, na sessão de 186'1, e tambem neHa não
deu um passo para a sua solução.•

Sempre spora.dica, sempre mal cabida, a que tão do
poder moderador ainda em 1861 não dera passo algum
para sua solução, até que por fim veio o Ensaio em '1862
resolver o problema, o Ensaio, que aliás nada acrescen
tou ao que rôra dito pela cabeça eminentemente conser
vadora, pela formosa intelligencia, que lu! mais de 20
annos (em 18H) levára a questão á sua maior altll1'a.
nem podia accrescentar, por lue aquillo que altinge o
zenith não pôde subir mais.

Fallando das discussões de 1861, o autor não é fiel
á verdade historica, mencionando sõmenle o que leve
lugar na camal'a dos deputados. No senado tambem se
discutia essa importante questão, tomando parte nos
debates os SI'S. Marqllez de Olinda, D. Manoel, e Souza
Bamos, então ministro do imperio, e o discurso que por
essa occasião proferia o digno membro claquella camara,
Sr. Marquez de Olinda, sustentando a referenda e res
ponsabilidade dos ministros pelos actos do poder mode
rador,admira não merecesse ser mencionado pelo Ensa'ió



que -de tantos outros fez menção, sendo que tai disomso,
além do valor inherente á palavra sempre autorisada de
tão eminente orador, tem o mel'i,to de estar em perfeita
bal'monia com as idéas que já em 1831 sobre ° mesmo
assumpto elle expendem na tribuna da camara electiva;
Esse discurso pMe ser lido nos Annaes do Senado do
anno de 1861, vol. 3°. pago 99 a 105.

Del'l0is do que fica expendido' é muito para notar-se a
proposiçã(j), que ao concluir escreve o douto publicista

. á pago 110:

« AopiD'i1'ío geral e a dos nossos pl'incipaes
homens de estado, como já viml)s, tem sido que
os actos do poder moderador são exequíveis sem
referenda. »

Como já vimos! Mas o que vimos nós1 Não foi que
Andrada Machado, Feijó. Paula Souza, Marquezde Cara
vellas, Maujo Lima,e outros, sustentavam decididamente
a necessidade de referendae responsabiliGade ministerial
nos actos do poder moderador'? Não foi que o senador
Vasconcellos, su pposto oontestasse a referenda, reco
nhecia que o que estava decidido era que os ministl'Os
respondiam pelos actos do poder moderador como con
selheiros do Imperador, e que em certas circl1mstancias
c!ibia-Ihes toda a responsabilidade de que o caso fosse
susceptivel'? Não foi que o Marquez de Paraná, ccJntra
dizendo-se admiltia, em ultimQ .resultado, a necessidade
da referenda que antes e no mesmo discurso negál'a '?

E' Cel't0' que vimos o Sr. Alves Branco em 1841 com
uma emenda ao projecto de lei do conselho de estado,
tendente a acabar com a referenda dos ministrQs nos
actos do pod'er moderador; mas vemo-lo lambem reti
rando a sua emenda para depois apresenta·la separada
mente, e nunca mais [ratar disSQ até (i) selll fallecimento.
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Se a sua convicç~o profnnda era, como dizia então, que
a necessidade da referenda ministerial nos actos do
poder moderador convertia a monarchia em republica,
por que razão não apresentou depois essa emenda sob
fórma conveniente? Para se não dizer, e fóra isso grave
injuria a rio illustre varão, que desde 184J. até fal/ocer
acquiescêra ao attenlado de, mediante a referenda,
desvirtuar-se áquelle ponto a fórma do governo jurada,
não é licito conjecturar que as suas idéas a tal respeito
se modificaram?
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xv

.. In1llel'adol' .'eina e não govel'na, ou .'eiDa
e ~ovel'ua"l

Propondo-se discutir tão grave assumpto, o autor do
Ensaio começa nestes termos:

« A melhor resposta que se póde dar a essa
questão seria a seguinte: o nosso Imperador
exerce as attribuições que a nossa Constituição
lhe confere. »

E' o mesmo que dizer: A melhor resposta a tal ques
tão fôra não dar resposta alguma.

Excellente :metbodo de discutir, que seguido em
grande escala tornaria do mister de publicista a tarefa
mais facil deste mundo!

Mas, emfim, posto de lado o commodo expediente de
não responder-se á questão que se provoca, o autor do
Ensaio persuadido de que, não resolvendo-a, ficaria in
completo oseu LrabalLlO a respeito do poder moderador,
procura resolvê-Ia, e o faz, como era ele esperar, de ac
cordo com as idéas, que já lhe conhecemos, acrescenla
das ele outras, que juntas constituem a negação formal
do governo parlamentar no paiz.

Não é certamente no sentido ordinario das palavr as
« reinar e governar ~ que cumpre buscéll' a solução do
problema. Foi em França que o problema nasceu, e ahi
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a Academia con. idera synonimas essas duas palavras.
corno são synonimas em nossa lingua.

Compet\J, pois, á sciencia politica determinar, se é
possivel, o sentido das palavras« reinar e governar .,
habilitando-nos a decidir se no systema representativo
o chefe do Estado reina e governa, ou se reina sómente.

Para emittir sua opinião o autor examina: 1°, o que
significa, egundo Thiel's, a locução r O rei reina e não
governa .;~u,o que é,conforme Guizot,a maxima, « o rei
reina e governa»; 3°, como se entendem na Inglaterra
praticamente taes rnaximas; 4°, que applicação podem
ellas ter ao Brasil.

São outros tantos pontos sobre que vai versar e te
estudo.

§ L"

DOUTLUNA DE TIlIER .

endo Thiers o autor da formula r O rei reina e não
governa., justo é que pela sua theoria comecem as
nossas averiguações.

Ao aproximar-se da revolução de Julho de 1830 em
França, quando os publicistas de Carlos X assoalhavam,
a respeito da prel'ogativa real, doutrinas subver ivas do
regimen representativo, como estas: que o reL tinha o
direito de nomear ministros sem lhe importarem o pen
samento e a Oscalisação das cam aras, e que as camaras
não tinham di rei to de recusar-lhe o budget, Thiers for
mulou e explicou definitivamente pela imprensa essa
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maxima, que annos depois, em 1846, 'defendeu na tri
buna, tornando-se sua profissão de fé politica:

( Le roJ régne et ne gouverne pas. '

Que significação tinha essa maxima no espirito do
distincto publicista?

Responde o Ensaio, á pago t 39 :

« Aquestão reduzia-se e reduz-se ao seguinte.
Tratava-se de saber, e essa formula a simplifica
-se DD governo constitucional de França era a
corõa um poder, ou se era cousa nenhuma. »

E á pago 140 e 141 :

« Pela doutrina de MI'. Thiers preponderam
exclusivamente as camaras e, para mellJOr dizer, a
dos deputados. E' o astro em derredor do qual
gravitam os poderes do Estado. Elias indicam os
ministros. O rei nomêa a quem ellas indicam.
Quasi que completamente se refunde um do's ra
mos do poder legislativo com o executivo.

« As prerogativas reaes de nomear membros
da seguElda camara. de dissolver a. dos deputa
dos, as attribufçães beneficas de perdoar, de am
nistiar, etc., dependem exclusivamente dos
ministros e de sua referenda e portanto das
maiorias' que os fazem nomear e os sustentam.

« Segundo esse s)'stema a condição da invio
labilidade da corõa é a nullidade pessoal do rei:
O rei reina e não governa; isto é-o rei é nullo.
Não basta que a Constltuição o declare inviola
veI. Logo que se quer elle envolver no exercicio
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de suas attribuições, logo que governa, togo que
suspeitam que governa, logo que convem gritar
que governa, deixa de ser inviolavel. »

Não ba maior exageração. Com a sua maxima Thiers
pretendia reprimir as exorbitancias de Carlos X e seus
ministros, mas não annullar o rei e torna-ln uma entidade
de todo nominal, estranha á ad.mini~lração: desejava
que o rei Dão administrasse absolutamente, e só isso
queria.

o pensamento de Tbiers transparece nas seguintes
palavras do seu artigo sobre a « prerogativa B publicado
a 7 de Janeiro de '1830 no Nacional:

« A Carta, origem da nova realeza, fonte de
seu poder limitado, o que é que lbe concede?
A administração exclusiva do Estado, interna e
externa, o direito de comocar os collegios eleito
raes, de reunir as camaras, de dissolver a dos
deputados, de augmentar a dos pares, de con
correr ao fazimento das leis, pela iniciativa e pela
sancção; pela iniciativa, que lhe confere meio de
apresentar as que lhe parecem mais convenien
tes, pela sancção que lhe permUte regeitar as com
que não concorda. Revestido, porém, de tão im
portantes faculdade, não é o rei todavia o direc
tor absoluto da administração do Estado. Seus
agentes são responsaveis, e a marcba de seu go
verno é submellida á Oscalisação do paiz, repre
sentado pelas call1aras. Em tal ystema .... o
paiz tem meio de defender-se de um partido que
se apodere da administração, como o rei possue
o de defender-se de um partido, que se apodere
da camara. Este meio é, para o rei, a dissolução
da camara, e, para a camara,a recusa dos sub
sidios. »
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É, pois, certo que Thiers não negava ao rei o direito
de intervir na administração, no governo do Estado,
mas queria que eHe deixas:ie de er o director absoluto
da me~ma administração, ponderando que seus agentes
são responsaveis e que o paiz, representado pelas cama
ras, tem o direito incontestavel de fiscalisar a marcha do
governo.

orei, diz n'outro artigo Tbiers, é opaiz feito homem,
e o homem que assim identifica-se com o paiz e o repre
senta, não podia esse publicista querer que fosse apenas
um nome, uma nullidade, como lhe attribue o Ensaio,
e como ex.ageradamente lhe attl'ibuiam os seus adver
sarias.

Em 1846 Thiers sustentava na tribuna a mesma dou'
trina, ponderando:

« Que era necessario que a realeza não e
compromettesse nas lutas do governo, que ap·
})arecesse nellas o menos passiveI... que o go
verno rapresentativo era tanto mais conforme a
sua indole quanto ao lado do rei se encontrassem
ministros efficazmente responsaveis. »

E que o pensamento de Thiers, formulando a maxima
em questão, não era tomar o rei uma nullidade, bem se
deduz das sensatas reflexões, com que, na Historia do
Consulado e do Imperio, aprecia a instituição do grande
eleitor da Constituição do anno VIIl, arremedo da rea
leza ingleza que Sieyés inseriu nessa sua famosa obra.

ogrande eleitor de Sieyés era um magistrado supremo
que com, 6 milhões de renda e sumptuosas babitações,
só tinha nm acto a praticar: eleger um consul da paz e
outro da guerra.
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Esse grande eleitor, que não pôde resistir aos sarcas
mos de Napoleão, bem diver::lo da realeza na Inglaterra,
eria dentro em pouco tempo, diz Thiers C"), como um

doge de Veneza faustoso e nuno, incumbido de, cada
anno, casar-se com o mar adriatico !

E no intento de fazer sobresabir a differença entre o
rei inglez e o grande eleitor, accrescenta :

o: Simples e natural em seus meios, a Consti
tuição britannica admitte a realeza, a al'ist.ocra
cia, a democracia, mas uma vez admitLidas, ella
deixa-as obrar livremente sem outra condição
que a de governarem de commum acordo. Não
limita orei a talou tal acto . . _deixa sahir area
leza e aaristocracia de sua origem natural, - a
herança, - : admitte um rei, pares hereditarios,
mas em compensação,deixa ao povo ocuidado de
designar directamente, conforme os seus gostos
ou suas paixões do dia, uma camara que, poden
do dar ou recusar á realeza os meios de gover
nar, obriga- a a tomar por directores do govemo
os homens que tem sabido conquistar a confiança
publica.

« A acção da realeza, da aristocracia, não
passa dos limites desejados: ellas moderam um
impulso que seria, sem a sua intervenção, mUI
rapido. A camara electiva, cheia das paixões do
paiz, mas refreada pela realeza e ari~tocl'acia,

e"colhe em rerdade os verdadeiros chefes do
Estado, leva-os ao governo, mantém-nos nello,
ou os derriba se não correspondem aos seus sen~

timentos. Eis uma constituição simples, verda-

(*) llisl. du Consltlat el de l'ElIlpil'ô, Tum. 1°, Liv. 1° pago 86.
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dei,ra, porque é o producto da natureza e do
tempo, e não, como a de 8ieyés, obra artifi
ciaI, etc, »

Um escriptor, que tem taes idéas sobre o regimen
representat.ivo nas monarcbias const.itucil1naes, que
assim proclama a necessidade de governarem de com
mum acordo os diversos elementos que a compõe, certo
não pretende reduzir a zero o elemento da realeza na
admi.nistração e goveroo do Estado. Elle quer, e com
razão, que, pois a realeza nas monarcbias limitadas não
é o unico elemento de governo, mas concorre com a
aristocracia (onde existe aristocracia) e cQm a dElmocra·
cia que existe cm toda. pm:te,não governe a realeza como
se não tivesse concurrentes no poder, como se a auto
ridade que lhe compete não fôsse uma delegação do paiz,
e se- este não tivesse o direito de por meio de seus imme
diatos representantes, de ministros da confiança destes,
ter um voto e voto muito importante na direcção dos
negocias que Ib,e pertencem.

A maxima de Thiers « O rei reina e não governa »
não teve, pois, em vista aniquilar a influencia do rei,
torna-lo, na phrase de Lamartine, a magestosa inutili
dade da Constituição, ou, na de Napoleão, um pregui
çoso, mas restringir a prerogativa da realeza aos limites
necessarios, obrigando-a a perdeI' esses laivos de monar
cbia asiatica"a não envolver-se mais QO que convé n nas
lutas politicas, a exercer sempre suas legitimas attribui
ções por meio de ministros seriamente responsaveis, de
sorLe que influa, e influa poderosamenle, nos destinos
do paiz, mas nunca descobrindo-se.



DOUTRINA DE GUIZOT.

Quem attender sómente ao teor das palavras pensará
que na theoria do autor desta locuç.ão entra algum pen
samento substancialmente rl iverso do da precedente no
tocante ao .papel da realeza nas monarchias constitucio
naes; mas o exame da doutrina de Guizot mostra o
contrario.

Em 1846 Guizot, combatendo na tribuna a maxima
« O rei reina enão governa », dizia:

« O dever do rei, porque todos tem devere~,

igualmente sagrados para todos, o seu dever,
digo, e a necessidade de sua situação, vem a ser:
« não gClvernar senão de acordo com os gran
des poderes publicos instit'/.lidos pela Carta com.
sua adhesão e apoio », assim como o dereI' dos
ministros, conselheiros da pessoa real, é fazer
prevalecer junto della as mesmas idéas, as mes
mas medidas, a mesma política que julgam-se
capazes de sustentar nas camaras. Certo não é
dever de um conselheiro da corõa fazer prevale
cer a corõa sobre as camaras, nem as camaras
sobre a cor6a: trazer esses poderes diversos a um
pensamento, a um proceder communs, á unidade
pela harmonia, eis a missão dos ministros do rei
em um paiz livre, eis o gorerno constitucional,
não só o unico verdadeiro, senão o unico legal, o
unico digno; porque, cumpre que todos nós res
peitemos a cOl'ôa, lembrando-nos de que ella
descansa sobre a cabeça de um ser intelligente e
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livre, com quem tratamos, e que não é uma
simples e inerte machina destinada a occupar
um lugar que, se alli não estivera. não faltariam
ambiciosos que desejassem occupar ('). »

Alll1àindo ás prevenções de Casimir Périer contra
Luiz Felippe e do rei contra o seu ministro, do ministro
que receiava quizesse o rei dominar o gabinete, do rei
que ~uptHmha o primeiro ministro com designio de nul
lífica-lo, Guizot recorda a sua opinião de 1846, acima
expendida, e acrescen ta:

« Estou convencido de que se em 1831
alguem perguntasse a Luiz Felippe e a Casimir
Périer o que pensavam desse resumo de sua
situação e relações constituciona.es, lhe teriam
ambos sinceramente e sem reserva prestado seu
assentimento. Périer, como homem sensalo e
bom monarchista que era. não quel'Cria estabe
lecer como base da monarchia constitucional
a maxirna « o 'fei reina e não govema », e o
rei Luiz Filippe, por seu lado, dotado de iutelli
gencia e moderação politica, não pretenderia
governar contra o parecer dos conselheiros que

, procuravam ao seu poder o concurso das cama
ras e do paiz: Le roi avait Lrop d'intelligence et
de moclération politique pour prétendre à gou
vemer contre l'avis des conseillers qui procu
raient à son pouvoir le concours des chambres et
du pays r-I' »

Os citados trechos patenteam que o autor da maxima
« o rei reina e não governa », oppondo-se á idéa, que

(*) Mémoil'es poU!' servil' lt t'hisloil'C de mon le11tlJs. T. 2, c. 12.

(*"') Mémoires. Jbidem.
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altamente condernnava de reduzir a realeza a machina
inerle. estava, comtlldo, longe de admittir que ella
exercesse attribuiçães constitucionaes sem ser por inter
medio de ministros responsaveis.

Era essa, aliás, a opinião de Guizot muitos annos
ante que Thiers formulas~e a sua famosa maxima, pois
que já em um escripto datado de 'Z6 de Junho de i8'Z2,
elle firmava e desenvolvia esta these:

« Sous le régime constiLutionnel, et quand
l'inviolabilité du monarque e fonde sur la res
ponsabilité eles ministres, nul pou\'oir de fa.U ne
saurail lui appartenir, nul acte ne saurait éma
ner ele lui que cette responsabilité n'en SoiL la
compagne inséparable. Sans cela, ou I inviola
bilité royale prendrait-elle saraison, c'est··à-dire
sa garantie?

q PIus nous femns de progres dans ce systéme,
plus nous nous convaincrons que la responsa
bilité, sous toutes les formes, par les moyens les
plus divers, mOI'ale ou légale, elirecte, 0N indi
recte, en est le caractere essentiel et le plus puis
sant ressort (l »

Assim que, bem consideradas as doutrinas de Thiers
e ele Guizot, e as formulas que a respeito da questão
sujeita estabelecem, púde-se dizer que entre taes formu
las não existe completo antagonismo, como dá a enten
der o Ensazo.

Aformula de Thiers « o rei reina e não governa D,

(*) De la "Ieinc de 11Iort, cap. 10.
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abstem-se de reduzir o rei á nullidade ou á inercia
absoluta, de recusar-lhe influencia na governação do
Estado, como se na cadeira de rei não estivesse um ser
intelligente e livre: quer que a realeza governe, mas com
a concurrencia dos outros poderes do Estado.

A formula de Guizo!, dizendo que o rei governa, está
longe de admitLir que a realeza constitucional possa, no
exercicio de suas aLLribuições, praticar acto algum sem
a referenda e consequente responsabilidade de mi-
nistros. .

Ambos os publicislas são sectarios do governo parla
mentar, e da essencia deste governo é lI]ue as camaras
exercam influencia na orgafilisaçã@ dos ministerios, e
que os ministros sejam os agentes responsaveis da rea
leza na expedição de todos os actos de sua compe encia.
Sem tal clausula nas monarchias representativas o paiz
deixaria de governar-se por si. Quaesquer, pois, que
sejam as apparentes divergencias de Thiers e Guizot.
elIes estão de acordo, e a isso se reduzem. as referidas
maximas,em pensar que a corôa não pratica acto algum
publico sem a concurrencia e inlermedio de ministros.

COMO SÃO COMP[\EHENDlDAS NA INGLATERRA AS I'tIAXI~AS

EM QUESTÃO.

No conceito do autor do Ensaio é esse um ponto que
deve ser examinado e resolvido com auLol'idades inglc
zas de prillleira ordem, e com efTeito soccol'l'endo·se
aos nomes respeil.aveis de Hallam, Macaulay e Lord
Bl'ougham, escreve á pago 131 :



225

( Já se vê, portanto, que praticamente na
Inglaterra não é seguido á risca o aphorismo
-o rei reina e não governa-, e que a Consti
tuição ingleza está mui longe de ter a applicação
qne ás Cartas francezas queriam dar os susten
tadores d aquelle principio. A ditlereoça está
principalmente em que estes apl'esentavam
méras e estereis tbeorias para seus fins, e em
que os Inglezes, como homens praticos, querem
e contentam-se com o que é humanamente
passiveI. J

Assim fundado, segundo 'diE, em escriptores inglezes
de primeira plana, opina. o autor:

« '1.0 Que na Con..LiLuição da Inglaterra não
tem apoio as maxima de que se trata.

« 2. 0 Que na pratica não são e1la1l alli seguidas
á risca. J

E' bom não confundir as duas qnestões. Uma cousa é
a.veriguar se a Constituição ingleza estabelece que o
rei reina e não governa, como lhe attribue Tlliers, ou se
dispõe que governa, nos termos que lhe assigoa GUiZOl" e
ficaram acima expostos. Outra inquirir se de facto os
reis inglezes tem ou não constantemente observado
essas maximas..

Os factos podem estar em desharmonia com a lei, e
nem POI: isso deixar de ser illconlestavel a existencia da
mesma lei.

Isto posto, direi que as proprias au tOl'Ídades de pri
meira ordem citadas pelo autol', e outl'as que se lhe.
podem addiccionar, longe de combaterem, apoiam deci
didamente a crença de que a realeia ingleza, sem er

p~ n. 15



uma inutilidade, sem ser wro, não póde t.odavia praticar
actos pllblicos prescindindo de referenda e resronsabili
dade de ministros.

Hallam, na obra e passagem indicadas pelo Ensaio,diz
com efTeHo qno, sem reportar-se a tempos Inais remo
tos, sabe-se qlle Henrique VIr Hemique VJII, Isahel e os
quatro Stuarts, posto qne não tão habeis quanl,o activos,
eram os principaes directores de sua politica, não ou
vindo conselhos que dispensavam, e que muito especial
mente Guill18rme III assim proced Ara, sendo com atreito
o seu proprio rninistl'O, e mais capaz de sê·lo que qual
quer dos que o sel'víam (").

Note-se, porém, quP, já Hallam, fallanc10 de Guill1er
me III, havia na mesma obra dito anLerlorrne.nl,e:

« Guillaume UI, par sa disposition reservée
aussi bien que par sa grande supérioriLé SUl' nos
anciens ro1S, eu fait de capaciLé politique, était
beaucoup moins dirigé pa.r ses conseillcl's respon
sables qne ne l'exige l'esp1'1t de notre consti
tutiun. » (").

D'onde resulta com evidencia que, no conceito desse
historiador, o espirita da Conslit\liç~o ingleza vedava que
os t'eis de Inglaterra, Guilherme ITI on qualqtlCI' outro,
procede~sem no exercício de suas altl'ibuições sem con
selbo e responsabilidade de ministros, mas que alguns
delles, por moLi vos mais ou menos phtu iveis, sendo nm
dos primeiros a sllpposLa sllpcriof'idaue de suas luzes,
apartavam-se nessa parle do espiriLo da Constil,uição.

(*) T:!istoÍ/'e Gonslilulionnelle de I'A/lglelcl'l'e, 10111. D, pago 1.3~.

(**) i\Jesma obra, Tom. 4, pago 380.
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Amaximll. quP. o rei nTio j11'atiqlle actos exteriores e
obrigatol'íos. m conclII'so de ministros, é do espirita da
Constitlliçi'io: os reis, porélll, á vcr.es tem-se desviado
de a reara, tem-na desprezado.

Ei' o que DOS dir. Hallam.

Macaula igualmente recusa o a.poio, que delle solicíla
o autor do En. aio, e arlui, porqlle a autoridade é. mai
grave e mais extellS<l a citação, a. reepo ta Lambem deve
rI' um panca mais detilla.

o autor do Ensaio (,rélllllz lle Macaulay o periodo, que
(,amuem vou tra ladar, da sua rfi.~torict ela fnalaterra...

é a . il1l concebido:

« O principio da irresponsahilidade elo sohe
rano é sem duvida tão anl.igo como qualquel'
darluelles em que se firma a nos a Constituição.
Que o ministros ão re ponsaveis é Lambem dou
trina do antiguidade immemorial. A doutrina
qu em ro"ponsJbilidade não ba garantia suffi-

iente contra os abu os ela administraçno, nin
gnr.m em nos o paiz e no presente seculo contes
t:lní. no sas tres propocÍções segue-se irl'Gcu a
v~llI1en te que o melhor governo é aquel le em qne
o oberano não exerce acto algum publico sem
assistoncia ele seus mini 'tros: ?rhen the sovereign
per{ol'ms no pnblie aet '/ ilhoul the eoncurrenee
anel instrumel1tality of' a ministcr. O argumento
é perfoitamente verdadeiro. Cumpre, porêm,
não e Cluecar que argumento Ó Ullla cansa e go
v 1'110 ouLI'a. Em logica, uma vez afllllitLida as
premh:isa."\. só o idiota nega a conchrão legitima.
Ma3, na. pratica, vemos muitas ve7.0S grandes

illu~tradas nações persistir, g rações ap6s
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geraçqes, em proclamar c.ertos principios, e ab·
ster-se comtudo de obrar em harmonia com elles.
E' me mo licito duvidar que governo algum tenha
jámais realizado, de um modo completo, a idé,a
pura que repl'esenta. Segundo a idéa pura da
realeza constitucional o príncipe reina e não go
verna, e a realeza coo tiLucional, como existe na
Inglaterra, aproxima-se mais a essa idéa do que
em nenhum outro paiz. Fôra. todavia grande
elTo suppõr que nossos principes só reinam e
jámais governam. No seculo xvno, Whigs e To
ries pensavam que era não só direito senão de
ver do primeiro magistrado governar. Todos os
partidos estranharam que Carlos 11 não fo se o
seu primeiro ministro, assim como todos louva
ram Jayme por ser seu pwprlo High Admirai, e
achavam justo que Guilherme fosse seu secreta
fio dos negocios estrangeiros (*). »

Na primeira parte desse extenso periodo Macaulay
demonstl~a, com admiravel clareza, qual a idéa pl1l'a da
realeza constitucional da Inglaterra e é: que a corOa
n~o pratique actos publicos sem assistencia de ministros
responsaveis.

Na segunda seesfol'ça o historiaclpl' pai' desculpar, por
".o~ justificar mesmo, os Eles-v-aries- dessa idéa pura da realeza

constitucional praticados, além de outros reis, por Gui
lherme m, que eUe procura defender das inc.repaçães,
que lhe fazem muitos de haver violado a ConstituiçãO
do paiz, despresando ás vezes os conselhos e a respon
sabilidade de ministros.

E para que bem se conheça o pensamento que

(*) Hislo l'Y or En(Jland, vo). II". cap. 17, pago 9.



229

Macaulay teveern vista escrevendo o perioelo que o autor
do Ensaio copiou e que acabo de transérever, basta lêr
os dous periodos immediatamente auteriores, que o En-
aio omittiu, e de que o acima transcripto é desen

yol vimen to.

Diz o hi toriador no primeiro:

« Nesta occasião (no Congresso de Hayal como
13m muitas outras conjllncturas graves de seu
reinado, Guilherme foi o seu proprio minist.ro
dos negocios e trangeiros. Para guardar as
formula constitucionaes elle devia ser assistido
de um secretario de estado. e para esse fim ha
via-o acompanhado Nottingham ri Hollanda.
Mas Nottingham, que lograva grande con(1:\nça
de seu soberano no tocante ao governo interior
da lnglatel'l'a, só tinha noticia dos negocios que
e discutiam no Congresso pelo que lia nas ga

zetas. •

E no segundo:

« Esse modo ele tratar negocias fôra conside
rado hoje como absolutamente incon titllcional
-would noto be thought most inconstittttional-,
e muitos escriplore-, julgando segundo a idéas
de nosso tempo esses actos. que pertencem a
uma época anterior, tem arguido severamente
Guilherme por haver obrado sem o concurso de
seus ministros, e estes por terem tolerado que
o rei os apartasse do conhecimento de negocias
que no mais elevado gráo interessavam á lIoma
da cor6a e aos interesses da nação. Entretanlo
presume-se que aquillo que foi não só feito, mas
appro\'aelo por homens os mais cODsideraveis
e honestos dos dous partidos, por Nottingham',
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por exemplo, d entre os Tories, e por Somers d'en
tre os Whigs, não podia ter sido inteiramente
indesculpavel, e com eíIcHo não é difficil achar
escusa sufficiente de tal procedor- «cannothave
beon altogether inexcusable, anel a very sllfficíent
excuse will without difficulty be found. D

Fica assim bem manifesto que o escriptor da Historia
da Inglaterra trata na passagem invocada pelo Ensaio de
defender Guilherme UI eseus ministros das censmas llue
lhes fazem, ao rei por ter tratado directamente com os
alliados no Congresso de Haya graves negocias sem
assistencia de minisLf'Os, e a estes por haverem soffrldo
impassiveis uma tal injmia.

Note-se, porém,que propondo-se defender orei ,a quem
a cada passo e tão encarecirlam'3nLe exalta, Macaulay
reconhece: '1°. que as forrnulas constiLucionaes exigÍ<'UlI
em Haya a presença dos mini 'tros, sendo que (lOI' isso
havia Nottingham acompanbado o rei; 2°, que a pre
terição de taes formulas hoje seria absollltamente ol1en
siva da Constitll ição ; 3°, f]ue todavia essa preteriç~o, pelo
tempo e circumstancias em que teve lugar, merece des
culpa.

E na verdade, para completa defesa de Guilherme,
o escriptor' assignala razões que incontestavelmente
abonam o procedimento elo rei naquella conjunctura.

Uma dessas razões era que naquelle tem po, exceptuan
do-se Sir W. Templo, que não havia meio ele fazer arre
dar do seu retiro para entrar na vida publica, não fie
en~ontrava um Inglez suifleienl.cmcntc habilitado a di·
rigir a prospero e honroso exHo qualquer negociação
importante com potencias cstrangeiras- thgre toas no
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Euglishman who had prove himself capable of conduc
ting an important negociatian with fareign pawers to a
snccessf'nl and honoumble issue (J. No entanto que Gui
lherme em talento de negociador nunca teve quem o
excede se, e sabia elle s6 a re peito dos interesses e dis
posições das côrtes do continente mais que todo o seu
conselllo privado.

Outra razão, e s6 essa vinha a ser mais que ba tante,
que o Papa \lexaodre el'a um dos alliados, com quem
o rei tinha de tratar, e que muito convinha Ler paI' ami
go, e, poi , não havia ministro illglez que ousasse enten
der-se com o pontifice-SIlch wa the temper of the
engli 'h l1ation that an english minister might well sltl'ink
trom having any dealing , direct 01' indirect, w'ilh the
Vatican C).

Na presença ele razões tão ponderosas, desculpado (lar
certo c ·tá Guilherme III de haver negociado directamente
com os alliados, em as istencia de lllilli:;tl'O. ão é ó o
parlamento, a hi 'toria tambelll (que julga os pl'Oprio
parlamentos) póde concedür bill ele indemnidade, e o rei
Guilherme mais que nenhum outro merecia esse que lhe
leu Iacaulay.

I)'ahi, porém, n"fío é permittido concluir que a Con
stituição ingleza repelle como humanamente impo sivcl
a max.ima: que a realeza con titociOllil\ elevo sempre
exc,'cel' suas attl'ibuiçães com assistencia ele ministros.

('Ô') Hislol'!J a{ EnglCtlul, Vol. 3°, cap. 1.1, pago 1il.

(**) Mesma obra, Vol. 4°, cap. 1.7, pag, 1.2,
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A terceira autoridade, que oEnsaio menciona, é Lord
Bl'Ougham, o qual, tanto ou mais que Hallam e Macaulay,
lhe é contrario.

o autor cita duas obras de Bl'Ougham, a saber: o
seus ( Histol'ical Sketches of Statesmen » e a ua
recente public:lção ( The British Constitution: its
history, structare, and working. •

Na primeira o escl'iptor ioglez (a11a de Jorge m, como
de 11m rei que não só zelava a sua prerogativa, querendo
com firmeza. mantê-la, mas desejava amplia·la, e mostra
que, em virtude dessas disposições de eu espirito,
esforçava·se por pl'estar sempre a maior atLenção a todos
os negocias e occurrflncias, (armando sobre todos os actos
do governo'sua opinião e exercendo sobre elles a. sua in·
fluencia.

Não assevera, porém, Lord Brougham que Jorge 1Il
praticasse actos formaes de realeza independenlemente
de assistencia de seus mini~tl'Os.

Que Jorge m procurava influir em tudo, que linha a
veleidade de dominar, ninguem ignora. Que pl'ocurava
pôr embaraços aos ministros por todos os meios de in
fluencia, de que dispunha, a historia o diz. Mas que tra
duzisse as suas veleidades em actos exteriores, dispen
sando a assistencia de seus ministros, não consta· que
houvesse acontecido. De sorte quea historia pMe oizer,
corno diz por orgão de Cesar Cantu ('), que o reinado
de Jorge III, sempre fraco de espirita, e ás vezes louco,
é a mais valente prova do merito das instituições repre
sentativas, porque como a influencia do rei não se resol
via jámais em actos exteriores, as ,suas aspirações de

(*) Histoi/'e pltivel'sette, tit. 1.9, pago 105,



233

predominio deixavam de fazer o mal que aliás produzi
riam se exercesse directamente actos da prerogath a, e tal
era o vigor da maxima que o rei é inviolavel e tudo faz
por seus ministros que, quando o mesmo Jorge III foi de
clarado demente e confiada a regencia ao principe de
GaBes, sanccionou elle apropria interdicção, isto é: a
sua incapacidade de sanccionar cousa alguma (l

Da mesma. obra de Lord Brougham cita o Ensaio um
extenso periodo, que> depois de repellir a idéa de fazer
da realeza um cargo nominal, como o grande eleitor de
Sieyés, e de alludir aos epigrammas, com que Napo
leão combatia esse pensamento do seu collega, ter
mina por nma pbrase que revela todo o pensamento do
escriptor: « Certo, diz elle, se a nação tem um sobe
rano é para que a voz deste seja ouvida, e se faça sentir
nos negocias publicas a sua influencia.•

Isto importa querer que a voz do rei seja ouvida, que
eLle infl'ua nos negocias do Estado, mas não que o raça
directamente, sem assistencia de ministrosresponsavei .

Da segunda obra « The British Constitution» >o autor
do Ensaio cita, do cap. 17, pago 266, a seguinte pro
posição:

« Oespirito da Constituição exige que o mo
narcba Hão seja simples zero, mas um poder
independente no systema politico, e que sirva
para conter os outros poderes. )

E do mesmo capitulo, pago 2í9, est'outra propo
sição:

« O rei não póde governar sem o parlamento,
mas nem por isso fica reduzido á condição de

(*) Helio, Du /'égíme constilutionnel, til. 2°, pago 187.
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zero, de mera apparencia, ou de um seI' depen
dente. Tem elle influencia ba~tante para fazer
sentir em todas as operações elo Estado as suas
opiniões. »

De nenbuma dessas tronscripções, a que se apega o
Ensaio, nasce argumento em favor de sua doutrina,
Iorque em Loda o pensamento de Brougham é que o
rei influa tios negocios publicos e faça sentir na admi
nistração do Estado o [leSO de sua opinião, l1lélS n~o

que pratique actos sem dependencia de referenda de
ministro.

Ora, entre ser zero e exercer directamente actos da
realeza, ha um meio termo, que é o papel do rei
constitucional, na opinião deBrougham.

Aseguinte passagem, de que o Ensaio não fez cabe
dal, corta enLretanLo toda a possibilidade de invocar-se
a autoridade do publicista inglez em apoio da doutrina
construida pelo mesmo Ensaio. Acha-se á pago 277, e
diz a sim:

« Above ali, for every acL done by Lhe Crown
there must be a responsible advi er and re pon
sible agents; 50 tha!. all mioisl.er5, from the
higbest otlicers of State down to Lhe most humble
instrurnent of government, are Ilable to be botlJ
sued at law by any one whorn they oppress, and
impeached by rarliament for tbeir evil deeds. »

IJuer dizei':

a E mais que tudo, não ba acto que possa ser
praticado pela corõa sem um coo elLJeiro e
agentes l'esponsaveis, de sorte que, desde os
mais elevados fuoceiooarios do Estado até o
mais humilde instrumento elo governo, estão
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todos nas circumstaucias de serem perseguidos
judicialmente paI' aquelle a quem oprl'imirem,
e accusados, em razão de seu máo feitos, pelo
parlamento, »

Tal é a realeza ingleza no conceito de Brougham:
ella pMe e deve influir nos negoc.ios publicas e ter no
resultado final delles uma parte não pequena, conrol'me
as ll1zes e discernimento que pos uir, mas essa influen
cia ó é admi sivel nos terlllo con titucionae , a saber:
media)) te assistencia ele mi nitras responsaveis.

Que a interpretação que dá o Ensaio á obrá de Lord
Brollghnm, busc.ando apoio para a SUil theoria de
governo pessoal, não é exacta, não o digo só eu : dizem
no todos aquelles que lêem attentamente essa recente
publieação do sabia Inglez.

Na Revi ta dos Dali Mundos, do 10 de Junho do
corrente anno, appareceu uma apreciação da abril de
Brollgham por M. le duc d'Ayeo, e, certo, o juizo, que
della fôrma, em nada se parece com o do Ensaio,

M. dA en, tendo examinado a ( British Con titution,
it histol'Y, structwre and wOl'king», ficou entendendo
que BroLlgham não entra francamente na apreciação da
grande difllculdade dos governos repl'e eotativo, a
aber: « os cooflictos cntre o governo pessoal do rei e

o das camaras D, dizendo, por um lado, que o rei não é
zero no governo, antes exerce grande illfluencia oelle, e
por onLl'O lado, indicando importantes reslricçõe que
limitam de um moela nol,avel essa influencia, l1'ollLie
parece que sustenta os direitos e pI'h ilegios do parla
mento no glwcrno rIo paiz por meio de ministro esco
lhidos ele seu seio,

Ei o que liz o escl'ilJtor franccz :
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« AcorOa de todo o edificio politico e social é
a realeza, que representa o poder executivo; mas
es a corOa é uma força ou um amamento da
Constituição? Como sélbiram os Ioglezes da
gl'ande difficuldade dos governos represcnta
tivos, isto é, dos conflictos difficeis de evitar
entre o governo pessoal do rei e o das camaras ?
Lord Brougham não responde precisamentc a
essas importantes questões. Diz que o rei repl'c
senta o poder executivo; mas esse poder está na
realidade em mãos dos ministros, que o rei tem
a prudencia de escolher antes que lb'os impo
nham, mas que, em compensaç,ão, fazem timbre
em respeitar e resguardar sempre a rnagestadc
real, quaesquer que sejam as rivalidades, dissen
sões c odios pessoaes ou politicos, que elles
cu idadosarnen te occultam em seus triu mphos,
corno em suas derrotas,

« Se os Inglezes fôssem bem francos e since
ros, talvez confessassem que em sua essencia o
yerdadeiro espirita e ultima perfeição da Consti
tuição de seu paiz seriam que todos os reis fôssem,
rainhas -, não á moda de Isabel, mas represeu
tando, como a que actualmente reina, a mages
tade, a virtude e a moderação corOada, e bem
assim o amor dedicado á prosperidade, á gran
deza e ás liberdades lia Imperio Britannico, pois
que no cume do seu ediflcio politico os Inglezes
não querem senão um tbrono occupado: oespec
taculo de um tbrono vasio parece-lbes perigoso
e temivel para a tranquillidade de um paiz. »

« Sem duvida, como diz Bl'Ougham, o rei no
governo inglez não é semprc um zero ou ob
jecto de pura ostentação, antes exerce ba tante
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influencia para fazer sentir em todos os actos do
Estado o peso ele suas opiniões e de suas pl'efe
rencias; mas importantes restricções, indicadas
pelo proprio Lord Brougham, cercêam notavel
mente essa mesma influencia C). »

Assim que M. d'Ayell que bem p9.rece, por suas idéns
de governo varonil dos reis, ainda quando são rai'nhas,
da e cola daquelles que desejam a realeza constitucional
um pouco mais activa e forte do que as theorias do syste
ma representativo aconselham, deixou, não obstante, de
vêr na obra de Brougham o que o Ensa.io lá descobre,
a saber: apoio para a opinião de que o rei constitucio
lIal pMe a certos respeitos, pondo de parte o mini 'terio,
exercer l1irectamente o munus da magestade.

Como Drougham expõe a Constituição ingleza, assim
a tem comprehcndido a Rainha Victoria, assim eminen
temente a compl'Chendeu o Pl'Íncipe Albl~rlo, a cujo bom
sellSO declara Lord Russell dev~r a Inglaterra no reinado
actual a applícação a mais real e sincera dos verdadeiros
principios constitucionaes, abstendo-se a corõa de toda
influencia indiscreta e perigosa C).

QUE APPLICAÇÀO PODEM TER AO BRASIL AS MAXIMAS DE
QUE SE TRATA.

São ele tal fõrma essenciaes ao regímen represontativo
as maximas que tem sido objecto ele exame dos para-

(*) Rév!le rles /Jeum Mondes, 1er Juin 1862.

("') Rtlvue deJ Deu.v Mondes, 15 Ftlvriel' 186'L
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graphos anteceJentes, fInu j1urgnntal' se ellas tem appli
cação ao Bril i!, importa pôr cm duvida s a no~sa fúr
ma ele goremo é ou não uma momu'cbia coo titllcional.

Que ignificam em substancia essas ma 'imas'?

Mos!rei (fne, postas de parte divergencias apparentes,
essas IlI:1ximas se rcunzem a uma verdade fundamental,
a 'alpl': que a realeza é na organisaç:io politica um
01 mento importanli sinlo com direito ele exel'c(,[, a mélis
legil.ima inflLlencia nos destinos elo paiz, mas scmpr
eom a sistencia de ministros responsaveis.

E'·:1 opini~o de Thicrs, ele Guizot, de Lord Brougham,
c, púc1e-se dizer, de quantos tem escripto sobre o as
sumpto, e f()rem conscienciosamente consultados.

Nascssão de 5 de Jolho do anno passado sustentei na
camara temporaria que, pela nossa lei fundamental a
f[Ue tão «se o Imperaflor govel'l1a ou não D , desappa
rece em face das dispo. ições que lhe conferem o (loll ('
modpTudor, a qualidade de chefe do poder execntivo,
particularmente elo arL. '126, que manda passar o Impe
rio aum rcgen te logo que o fm pel'ad 11', por causa physi ca
Oll moral, fór reconhecido pela maioria das camaras
acbar-se impossibilitado para governar.

Mas pOIlc\erei logo que o govemo, pcrmittido á corôa,
entende·se em termos habeis, com rderencia ao con e
lho, á deliberação c não a actos exterior s, sendo flue no
cOllselho a influencia do impera.nte deve pl'oporciollélr
se inllispensavellnente ao gl'('1o ele sua.s Inzes e experien
CiflS, Illas no fictns exLel'ioro' n;Io se póclc fazer sentir
som a r 'I'crenda e r13spon.:abilillude de um ministro, sob
p na rle infringir-se o principio cardeal ela monarchirl:
u imiolabilidade do chefe ela naçrio.
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oautor elo Ensaio, fazem10-me a hOOl'a de tomar em
consideração esse argunlellto, combaLe-o, dizendo que a
palavra go ernar que se encontra no art. '126 não resolve
a questão, porqne a formula «o rei reina, não gover
na. I, é posteriol' :'t no sa ConstiLuição, como . e não
salta se ao. olho que o facto de agitar-se em certo
tempo urna flu stão de direilo constitucional não impe
de flue relaLivamente a certo paiz e S3 que tão se de 
vaneça, á vi ta de lei expres'a anterior I

Eu entenui então, e ainda entendo, que á palavra
governal' <10 art. '126 da Con tituição ligam-se es..;cncial·
mellLe e. LouLras que c 'llbenteudern: « por meio de
mini Lro re pon avei .» O autor do En aio preLende
que o governo que o mesmo artigo lljJpõe na corDa, . e
não é independente da entidaue «ministerio I deixa de
ser governo. A' pago 137 diz cUe:

« Não é passiveI sahir deste dilemma: ou os
actos do po ler moderadol' ':\0 exequiv i sem
referenda, ou não.

« Se o 'ão, o 1m perador rei na e governa.

e o não são, nflO sei mesmo se rei na, mas
I.ellho por certo n~o 'ó que não governa, como
tambem que não é o Imperador da Con (.i
tuição. »

Com o seu dilemma o autor do Ensa.io vai ser con
ven ido de ,cr, contra as ua intençãe cm dllriua,
11m secLaria exagerado da formula « o I' i)' ina c não
gov -ma» ,não (nal a cotenue Thiers, que \'imos concet!,'l' )
á corDa larga inlluencia. nos negocios do paiz, mas qual
a interpretam os [ublici tas arlver os á rnonarchia.

o cu modo ue sentil', onde não ha 1'0[ l'enda o



Imperatlor reina e governa, mas onde ha referenda o
Imperador não governa, nem mesmo é certo que reine.

Ora, nos actos do poder executivo (repetil'8i ainda
uma vez este argumento, pois que sob diversas fôrmas
repete-se o erro que combato) ha incontestavelmente
refcl'el1lla. E {Jlois, com relaç~o ao poder executivo o
Impe!'ac\Ot elll vossa tbeoria não governa nem reina, é
zero, é ai)parencia vã, é.... tudo isso qne Jizeis ser a
coróa em virtude da -maxima « o rei reina e não govel'-

.na J, quando mal interpretada.

Na vossa doutrina, sim, o lmpcl'ador que a Consti
tuição declara chefe do poder executivo torna-se zero
em materia da competencia desse poder, porque abi,
fMa ele toda a cO.Iiltestação, não pMe elle dar um passo
sem a assistencia de ministll@S responsaveis !

Aseim reduzido o Imperarlor a nullidade, por efi'eito
dos vossos raciocinios, no que toca ao poder executivo,
e ainda concedendo-vos, só por argumentar, que os actos
do poder moderador dispensem referenda ahi tendes no
vosso rei constitucional;) imagem desse rei preguiço o,
de que fallava Napoleão, incumbido apenas de praticar
com largos intervallos actos que de sua natureza não são
frequen teso

Que partilha leonina! Os actos do poder executivo,
incessantes e importantissimos, que constituem por
excellencia o que se chama governo, as nomeações de
bispos, magistrados e geralmente de todos os funccio
narios, as nomeações de embé\ixadores e agentes diplo
maticos, a direcção das negociações publicas com os
paizes estrangeiros, a celebração de tratados, a decla
ração de guerra, a concessão de titulos e homas, etc.,
Ludo isso, em que ha referenda, perteq.ce aos ministros.

"



Ahi o Imperador é perfei.ta llullidade.

Os actos comparativamente raros do poder mode
rador, em que dizeis que os milli tros intervem como
tabelliães do Estado para authenticarem sómente a tlrma
do [rnperador, es es ficam re5ervados á corõa para osten
tar a sua independeocia, não tolhendo-se todavia aos
ministros que lemhrem, que solicitem mesmo seme
lhantes actos talvez com compensação do reconhecimento
da firma!

É, pois, essa d utrina do Ensaio que, por má intel1i
gencia do que seja referenda, nullifica a corôa,excluindo-a
da legitima intervenção que lhe compete no exercicio do
poder executivo, ao passo que, na que se lhe oppõo, a
corôa exerce a mais extensa influencia nos diversos ra
mos do poder de sua competencia, com o concurso,
por' m (inoffen ivo para a ua prerogaliva) de ministros
respon aveis.

Ao terminar o seu estudo sobre o poder moderador,
o illu tre autor elo Ensaio occupa-se especialmente
de mostrar que o governo pal'lamentar, resultado das
maximas que passou em resenha, nào póde ex.istir entre
nós.

Cumpre examinar essa opini~o.

Governo parlamentar é aquelle, cujo pensamento
reside, em ultima instancia, nas camaras, com espe
cialidade na electiva, que se compõe dos immediatos
representantes do ·povo.

A Constituição, que declara os poderes politico de
legação do povo, a coróa impeccavel, os mini tl'OS res
ponsaveis, a Constituição, 'Jue, conferindo ao chefe
do Estado a nomeação dos ministl'Os, dá ás camaras,
e principalmente á tempararia (pelo voto do imposto

P. ãl. 16



e do recrutamento) o oireilo de recusar-lhes meios de
e~dir, essa Coo, titoição, qualquer que eja, confere
ás camaras (e com especialidade á electiva) orna justa
participação no govemo do E tado, 00, por outros
termos, estabelece o governo parlamentar.

Ora, todos esses caracteres do governo parlamentar
são bem legiveis em nossa Constituição, na qoal, de mais,
se nota, com differença da de outros paizes, u véto sus
pensivo, que, seguudo Tltiers nconverte a denegação de
assentimento da corõa aos projectos de lei elas carnal'as
em mn verdadeiro appello á autoridade nacional. Como
é, logo, possivel, sem negar a mesma Constituição, com
bater a existencia do governo parlamentar em nosso
paiz '1

Na opinião do autor a nossa camara electiva não
pMe por dl1as razões exercer a influencia, qne della
exige o regimen parlamentar,

A primeira é que não ha partidos claramente defi·
nidos.

Asegunda que a camara compõe-se geralmente de
moços, erubora csperançows, sem essa r potação, que só
vem do tempo e das grandes lutas. A pag, 151 diz elle:

« Seria o systema do governo das maiorias
parlamentare5 praticavel entre nós, sobretudo
hoje quando não ha partidos claramente defini
dos e do modo pelo qual é composta, e é de crer
continue a sê-lo, a camara elos elerutaelos '1 Con
ta muitos moços de talentos e esperançosos mas
que não se subordinariam aos ql1e julgam seus
emulas, e que não re~eberam ainda aquella

(*) llisloire de la révolulion Cl'ançaise. 'romo 1. pago 1.4 •



consagração que só dão o tempo ou grandes
feitos em grandes lutas. Os homens apparecem
menos em tempo de calmaria.»

« Os homens, que entre nós adquirem com o
tempo nome, relação, maior numero de adhesões,
pl'atica e certo tino, apenas tocam os 4·0 annos
huscam no senado refugio contra a instabilida
de das nossas eleições populares, cansados do
trabalho, que dão e da extrema dependencia em
que os põe as candidaturas. »

Não lia partidos definidos! Se os não ha definidos na
camara temporaria, e e esta é fiel expressão do estado
do paiz, nem por isso devem os ministerios, que se 01'
j.!anisarem, ser escolhidos fóra do pal'lamento e sem que
tenha acamara temporaria na respectiva orgauisação a
parte, que lhe compete. O que se segue é que, na au en
cia ou nas tregoas dos partidos, o parlamento e o minis
terio, sahido deseu seio,aproveitando a quadra, poderáõ
dotar o paiz de medidas e de instituições, que n'outras
circumstaneias e sob a luta renhida das parcialidades
politicas, fóra difficil conseguir.

Será porém exacto que não existem entre nós partidos
definidos'? O asserto do Livro contrasta com os factos,
de que torlos tem noticia: é um asserto que aquelles
mesmos que ás vezes o enunciam com accentos da mais
profunda conricção, d'abi a pouco desmentem com a pa
lavra e com os actos mais significativos; mas não vale a
pena discuti-lo, porque, como disse, ainda na hypothese
de er elle exacto, é falso que fique a camara electiva.
desherdada da justa i ntluencia, a que tem direi to, na
organisação dos gabinetes.

.Mas a camara electiva não possue homens de n01ne,
de relações, de adhesões, de tino, porque, em tendo 4.0
annos, refugiam-se no senado I



Essa objecção agora é mais séria I

Onde não ha, El-reí o perde. Se, pois, acamara tem
poraria não tem, não póde ter em seu seio notabilidades
maiores de 40 annos, ju to é (lue renunciea esperança
de influir no governo do paiz, corno aliás lhe promette e
assegura a indole do regimen represe.ntativo I

O abbade Sieyés,no seu famoso projecto de constitui
ção a que jáal!ndi, creava um setlado com a faculdade,
que elle denominava, de absorver, isto é:a faculdade de,
chamando para seu seio todo o cidadão, cuja impor
tancia e talentos podessem inspiraI' receio, de certo
modo inutilisa-lo.

No pensar do autor do Ensa'io o senado do Brasil,
suppost.o que sem o intuito malicioso que presidira á
crenção de Sieyés, absorve tambem todas as intelligen
cias superiores, precisamente quando ,ão allingiodo
certo gráo ele replltaç.ão, muitas das quaes, dirá alguem,
chegando áquellas alturas, ou quebram, na phrasc de
Guizot, a escada por onde subiram e lá dormem tran
quillas sem medo de rivaes, ou dizem á politica o que
o outro dizia á esperança e á fortuna:

« lo veoi portlim : spes et fOl'llIna. valete 1
Sat me Insistis; budite nune alios 1 li

Se as apreciações do Ensaio nesta parte são verdadei
ras, se a camara electiva não possue nem pódc possuir
bomens capazes de iniluir c[ficazmenLe na administração
do Esta(10, por effeito da teJldencia a refugiarem-se cedo
na oull'il camara, e se emfil1l por esse motivo o govemo
parlamentar, mão grado a Constituição, é uma chimera
no paiz, °auLor desse livro, releve dizê-lo, tomou-se,
seguramente sem o pretender, o publicista das reformas
radicaes,. porque a nação, eu o creio, não resignará
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por coo ideração alguma a fortuna de possuir e a espe
rança de continuaI' a ter o go"erno parlamentar, f6ra
do qual s6 é possivel ou o governo pessoal, ou oligar
cbico, que ella conuemna.

Por fortuna a sil.nação da camara electiva não é
exactamente apreciaLla no Ensaio.

E' certo que mais cedo, talvez, do que tonvem,perde
a camara electiva talentos distinctos, que vilo IJrilhar
na outra C:isa do parlamento, se os gelos da Siberia lhes
não emba.çam o fulgor.

Mas nem por is o faltam jámais áquelle ramo da as
sembléa geral legislativa talentos, que possam ser cha
mados ao mioisterio com grand proveito da causa
publica e cl'edito da camara, a que pertencem.

Sem ir além do anoo de 1848, lembrarei, por exemplo,
que no ministerio que em 29 de Setembro daquel1e anno
subiu ao poder, nenhum \'oto tinha por certo milis peso
e influencia que o de um ministro deputado (o Sr. Con
selheiro Eusebio): que () gabinete de 6 de Setembro de
1853 não possuia membro ele illu tração superior a de
outro mini tro deputado (o Sr. Conselheiro abuco):
que ainda no recente gabinete de 2 de Março de 1861
o elemento do senado estava longe de avantajar-se
em luzes e influencia ao elemento ,fornecido pela
camara temporaria.

Aallegação de falta de homens habilitados na camam
eleetiva para figurarem conspicuamente em gabinetes
regulares não passaria, pois, jámais de um pretexto para
arredar o elemento popular da posição, que, por bom
direito, lbe toca na politica do paiz.

Transpira de todos os p6ros do Ensaio a aversão .ao
governo parlamentar, mas ha paginas em que essa
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ogerisa se manifesta de um modo mais especial. O leitor
vê-Io-ba, lendo á pago 157 e '158 os seguintes periodos:

« Póde marchar este systema (o govel'llo par
lamentar) com ministerios fortes, compostos de
estadistas de primeira ordem que gozem de
grande consideração da coróa e das camaras,
por meio da qual consigam o neces ario accor
do. PMe marchar com Guizots, mas os Guizots
são raros e por ora ainda não nos tocou
nenbum. Póde marchar um ministerio com esse
systema quando se apoia em nm forte e grande
partido. Ent.ão poderá melhor dispensar meios
l1ue gastam e desacreditam o podeI' c que o cor
rompem. Mas poderáõ aquellas circumstancias
ser permanentes "I

• • • • t • • • • • • • • • • • •

« Na mesma França e Inglaterra, onde abun
dam mais os homens de estado,não seria possivel
seguir tão dimeil systema permanentemente.

• • • • • • " • • • • • • • I • • • •

• E' possivel que um monal'cha intelligente,
mais interessado do qne nioguem na boa gestão
dos negocios, o qual presidindo o conselho de
ministros, ouvindo a todos, acompanhando no
centro da administração, passo a passo, e isto
por largos annos, a marcha dos acontecimentos,
adquire profunda experiencia dos homens e das
cousas, se limite a acompanhar ministros ainda
sem importancia sufficiente. e que vão começar
o seu tirocinio ? Poderia uma Constituição di
zê-lo, mas na pmtica havia de succeder inteira
mente o contra.rio.

« Ora na minha opinião, ao menos, convem
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pôr de lado tudo quanto não pôde passar de
theoria, ou que é mui raramente praticavel.

As im que é opioi!lo do autor:

1.° Que o governo parlamentar só é possivel por al
gum tempo com estadi tas da ordem de Guizot.

2.° Que permanente nTIo poderia elle ser, nem
mesmo na França e Inglaterra que, aliás, possuem em
mais abundancia homens eminentes.

3.° Que o ImperaLlor e quize se seguir o governo
parlamelltar, aLLendenclo á camara electiva na organisa
ção dos gabinetes, teria só ministerios de homens novos.

/".0 Que um monarcha intelligente e grandemente
versado nos negocio CIo Estado não póde acompanhar
riJini"terios assim organisados.

O governo parlamentar é o governo do paíz pelo paiz.

Que e te govel'l1o exige capacidades, ninguem o coo
testa: o que, porém, admira é que pretendendo o autor
do Ensa'io dar-nos a craveira por onde se hão de medir
os estadistas do regimen representativo, indiê3sse logo
MI'. Gllizot como exemplo, MI'. Guizot, em cujas mãos
perdeu-se, em França, o governo parlamentar.

Seria para indicar que o destino do regímen parla
mentar é sLlccumbir ainda quando dirigido por seus
mais dignos mantenedores "I

Mas porque o governo do paiz pelo paiz ex.ija (e qual é
o govel'l1o que as não requeira "I) capacidades, não segue
se que as nações deixem de govel'l1ar os seus negocios
quando não tenham homens extraonHoal'ios para as
importantes funcções da suprema administração.
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Stuart Mill ob erva com razão '11113 grandes ministros
são phenomenos quasi tão raros como grandes reis, os
quaes providencialmente appê:ll'eCem em conjuncturas
extraordinarias, sendo que os Themistocles e Pericles,
Washington e Jefferson foram brilhantes excepções em
suas democrácias, como os Chatams e Peels na aristo
cracia representativa da Grãa-Bretanha c os Sullys e
.Colberts na monarchia aristocratica de França (*).

E' crença mesmo do publicista inglez, a que me refiro,
que a teudencia geral das cousas no mundo é tornar a
mediocridade collectiva o poder ascendente entre os
homens, e a razão disso elle expende nos seguintes
termos: . -

« Nahistoria antiga, na meia idade e durante
a transição da feudalidade aos tempos aCluaes o
individuo era por si mesmo um poder conside·
ravel, ou possuisse grandes talentos ou urna ele
vada posição. Hoje os individous perdem-se na
multidão. Em politica é trivial dizer-se que a
opiuião publica rege o mundo. O unico poder
digno desse nome é o das massas e o dos gover
nos que se fazem orgão das tendencias e instinc
tos das massas. Verdade tão reconhecida nas
relações moraes e sociaes da vida privada,como
nas transacções publicas. .. E o mais notavel é
que as massas formam as sua opiniões, menos
por livros, por chefes ostensivos, do que por indi
viduos que mais se lhes assemelham, e que se
lhes dirigem por meio de jornaes » l'l

E estudando esse phenomeno com relação ao. seu
proprio paiz, o citado plÍblicista não hesita em dizer:

(*J Considerations on rcpresentative government.

1**) On J.iberty.
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« O caracteres energicos vão já tornando-se
meramente tradicionaes. Agora apenas existe
neste paiz consideravel energia para o negocio.
O que sobra desse elflprego despende-se. , . em
COUS<l de pouca importancia. Presentemente a
grandeza da Inglaterra é coI lectiva. Individual
mente pequenos, só podemos fa.zer grandes
cou as mediante ° habito, que temos, de asso
ciação J n,

Nestes termos é obvio que StuartMill vai adiante do
autor do Ensaio no que toca ao receio de escassez de
grandes homens para reger os destinos dos povos.

O autor do Ensaio pensa que entre nós os não ha,
mas que em França e Inglaterra encontram-~e com
fartura homens de primeira ordem.

Stuart Mill, ao contrario, entende que a escassez é
geral na Europa, fazendo-se sentir na Inglaterra corno
em qualquel' outra parte.

O autor do Ensaio da falta de homens, que chama da
primeil'a ordem, conclue que o regimen parlamentar
deve er proscripto '.

StuartMill porém é de opinião diversa, Reconhece qu'e
o regimen representativo, quanto mais alarga ás massas
populares as franquezas constitl1cionaes, mais tende a.
tornar prepooCleraote a mediocridade collectiva' porém,
contra es e el'feito natural e previsto da intervenção e
influencia do elemento democratico, elle bnsca remedia
em combinações da sciencia poli tica, que assegu rem
ás minorias a parte que lhe compete na representação

(*) On Ubel'ly.
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nacional, mas não negar e combater a participação
efficaz do elemento democratico na direcção elo paiz,
que tanto importa repellir o governo parlamentar.

Conter, dirigir o elemento democratico em suas
inconlestaveis aspir:lvões a participaI' do governo do
Estado, eis o problema da sciencia politica moderna.

Supprimir o governo parlamentar, que, em nltima
analyse, é a influencia do elemento democratico, é
portanto uma pretenção anachronica e cooseqnente
mente desarrazoada.

Dest'arte o publicista inglez, confessando a falta
de caracteres da tempera dos estadiRtas, que nos
tempos passados, dirigiram os deRtinos da Grãa
Bretanha, bem longe de aconselhar á realeza elo seu
paiz que tome a si a direcção dos negocios publicos,
faz ardentes votos pela prosperidade do regímen parla
mentar, melhorando-se no que fOr possivel, entreLanto
que o autor do Ensaio, que é o exemplo vivo do
que vale o regimen'parlamentar, esquece a sua gloriosa
origem para sustentar que a camal'a electiva, attento
o modo por que é composta, não possue no presente
nem provavelmente possuirá no futuro, elementos
para combinações ministeriaes, que mereçam a con
fiança da corOa, e aconselhar bem ás claras que se
dispense o regimen parlamentar, tomando a corOa
iniciativa efficaz na governaç50 do Estado I

Ministerio de homens novos não pMe inspira?' con
fian~a á corôa !

Mas que preceito obriga a corOa a nomear gabinetes
compostos s6mente de homens novos"l O regimen
parlamentar não quer dizer influencia exclusiva da



camara electiva, ma inflnelcia das duas camaras, vita
licia e tell1poraria, tendo'se esta ultima na devida
consideração como a que se compõe dos immediatos
representantes do p.ovo. 2: pois ainda que acamara
temporaria só contasse, como diz o Ensaio J moços
de talentos e esperanço~s, e não possuísse homens
carregados ji de annos e de serviços, as condições
do systema ficariam saísfeitos combinando-se, ~omo

ordinariamente se prati;a entre n6s na\; organisaçõe"
ministeriaes, a moeidad} com a velhice, de modo que
nem a demasia das Jans tomasse a administração
mui arrastada, nem o verdor dos annos irreflectida
e temeraria.

Mas, diz- e, um mO'larcha intelliuente e versado nos
negocias do paiz não pIde acompanhar mini terias que
.sabem rneno' do que ele I Póde a Constituição dizê-lo,
mas na pratica succedwia o contrario.

upponha-se que o aber e pratica do monarcba
são i:mperiores á praica e saber do gabi nete, que,
em uma conj uncturt dada, pôde organisar.

Pois bem: esse Jrofundo saber, essa experiencia
dos negocios publicjs, que possue o cbefe do Estado,
não são perdid S pHa a nação. No conselho bl'ilharáõ
a sabedoria e expe'lencia ria corôa, e os seus mini tros
respoosaveis exeCJtaráõ as suas ordens e porão por
obra os luminoso. pensamentos que th'er, em prejuiz
algl1m da gloria do príncipe, de quem [)I'ocetlerá, con
fOrllle a ftcç-o :neste caso realidade) da monarchia
constitucional, t6do bem que no seu reinado o po, o
receber do go\'emo.

Agnl'i1, o 1'e\'crso da medalha.. Supponba-se que o
principe não s distingue nem por grallde talónto,
nem por vasta e'periencià dos negoc'ios do Estado.



Esta suppo ição não ' in ut) n . ia: a historia vem em
seu apoio. Em tal bypotl c-e irnp rante., sem grandes
luzes, sem sufficiente pralICa jus negocios, isento de
recorrer á assignatura e l'E'spolsab')idade de ministros,
conforme a doutrina do llsaic.. não é um perigo para
as instituições e grandes intere..es d paiz?

A Coustituiçao é uma Ó, t oto para o principe de
talento superior, como para o.,e mediana ou de mes
quinha iutelligencia. Se, pois, em virtude della o mo
narcha, que é intelligente Ira' co nos negocios, tem a
faculdade, que o Ensaio lhe conflre, de no exerci cio do
poder moderador, prescindir di ministros, o principe
que não fÔf: dotado de hasta te inelligcncia, e não tiver
pleno conhecimento dos negocÍJ::; do Estado, nem por
isso deixará de ter a mesma fac ldadr. De sorte qUi: o
Ensaio concede ao pl'Ímeil'O u facul ade elevadis
sima em attenção ás suas luzes ~ experiencia, e não a
nega ao segundo, embora essa fjUllidades lhe falleçam I

Na theoria, porém, que sastento,ncga-se essa absurda
faculdade tanto ao principe iIIu '( tio, como ao que o
não é. Aproveita·se dú primeir to:lo o abcl' e illllstra
ção por meio de sellS agentes rc p)ll~avt'is; entretanto
que do segundo nada ha qlle temer, porque não achará
instrumentos para seus desacertos cm U1'nistros res
ponsaveis.

A tbeoria do Ensaio é a dos go ertO~ absolutos, em
que a segurança e felicidade do povo d~pcn,le do acci.
dente do nascimento de principes de wraç~o bem for
mado e de intelligencia Yigorosa.

Adoulrina, com que combato tal opiruão, é a o regi
men representativo, por meio de cujas eombinações a
segurança e prosperidade do paiz to' :.1m-se indepen
dentes, quanto é possivel, d aqneHe accidente.



2õ3

Acha o Ensaio que não pGde ter lugar no raiz o go
"erno parlamentar, contra o qual desabridamente se
declara. Bem: todas as convicções sinceras são respei·
taveis.

Desprezado, porém, o governo monarchico parla.
mentar, ou, por outros termos, rasgada a Constituição
do Imperio que associou a monarchia e a democracia,
dando a esta assignalada influencia, o que resta'?

Resta, na opinião do autor, o governo do paiz pela
corõa sem ministros rcsponsareis.

Governo do paiz pela corõa tem exemplo no governo
francez pre entemente, no da PI'U sia, etc.

Es e governo conta gl'andes apologistas, e, cumpro
confessa-lo, nem sempre é de provido de legitima raz;;io
de ser,

Thiers, que o antor do Ensa'ío suppõe inclinado ,is
monarchias nominae , escrevia, entretanto, o'um do
artigos do -acional, a Llue acima se alludio, o se
guinte:

« O governo das sociedades pertence a quem
é capaz de exercê-lo. Quando em paizes ponco
adiantados so as cõrtes são esclarecidas, justo é
que ellas governem; ninguem lhes disputa o seu
direito, baseado sobl'e a capacidade. O mesmo
já não succedenaquelles paizes, em que os povos
tem o preciso grito de civilisação para se rege
rem: então elles querem governar-se, porque
podem faze-lo. Na Russia, por exemplo, sob UOta
administração civilisadora, cabe á côrte gov r
nar, porque ella sabe mais do que o paiz. Na
Pl'llssia o povo já póde reger-se, mas entrega-se
ainda ao governo, cujas boas intenções c su-



perior illustração reconhece. Na França, o paiz
sabe mais que a côrte e quer governar-se a si
mesmo. Na Inglaterra isso assim é de ha muito:
a realeza entregou-se ao paiz, e longe de perder
entregando-se-lhe, tornou-se a realeza mais tran
quilla, mais venerada de todo o mundo. »

Eis, sem disfarce, a questão: pMe ou não o povo do
Brasil reger-se a si me mo?

Se n~o póde, governe-o quem melhor souber e puder
fazê·lo, acabando-se primeiro, bem entendido, com a
ConsLi tu ição.

Mas, se o povo do Brasil tem attingido o grá-o de civi
li ação neéessario para governar-se, como suppõe a lei
fundamental, entflo observe-se o regimen parlamentar,
qne essa lei, escripta á luz das idéas do seculo, estabe
leceu, e não baja receio de que entre os representantes
do paiz n~ camara tempol'aria fal\.em-Ihe jamais homens
de talentos para bem desempenharem o elevado cargo
de ministro de estado.

Genios,é verdade, não os tivemosainda, não os temo;
mas con o]e-nos a idéa de qlle elles são raros em toda a
parte e inspire-oos cada vez mais apego ao regímen
parlamentar, estabelecido pela Constituição do Impel'io,
a convicção de que se sob o dominio da liberdade, que
esse regimen prcsuppõe, não brotarem talentos e mesmo
gcnios, Ilão ba de ser .sob o regimen opposto que el1es
nasçam e medrem com abundancia. O maior elogio
qne se possa fazer á liherdade, resume-se nestas pala
vras de Stuart Mill: « genius can only breathe freely
in an atrnosphere af freedom. )
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